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Resumo 

O objetivo da clisscrlação c analisar a concepção de direitos humanos e de sol)erania 
dos Rstados no pensamento prático jurídico de linanuel Kant. Tem-se como hipótese a 
existência de uma tensão ao lonyo de sua teoria no (|uc diz respeito à prioridade dos direitos 
iiumanos sobre a soberania dos listados. O estudo desta questão foi leito a partir de unia 
análise das concepções de Hhcrdadc, de dircilo e de lisiculo de direito nci sistema kantiano, O 
problema foi analisado distinguindo-se dois momentos: a tensão no âmbito interno e no 
âmbito das relações externas do listado. Concluiu-se que do ponto de vista da Uindamenlação 
da teoria jurídica kanliana os direitos humanos tem precedência sobre a soberania dos 
Rstados. A tensão existe no nível de realização da idéia do Rstado de direito, onde muitas 
vezes os direitos humanos são restringidos em favor da soberania do listado. 

Abslincl 

lhe aim of this dissertation is analyze the conceptions of human rights and 
sovereignty of the States in the Kant's moral and juridical philosophy. We defend the 

hypothesis that there is a tension concerning to the priority of the human rights over the 
sovereignty of the States in his theory. I his study was done analyzing the conceptions ol" 
Hheriy, hnv and lhe Slciic of law in the Kant's philosophy, it was distinguished two dilTerent 
moments in this problem to allow a good comprehension: the tension inside the State e the 
tension outside of tife State We concluded that when is considered the foundation level of 
kantian's theory, there is always a priority of the himian rights over the sovereignty of the 
States. I'he tension exist only in the level of realization of the Stale of law, when for many 
times is necessary to limit de human rights to fortify the sovereignty of the Sates. 



7 

liiliocliição 

O cenário politico atual tem se delVoiilacit) com inúmeros problemas enviilvenclo a 

relação entre direitos luimanos e a sobeiania dos listados. O caso Pinochet, a guerra cm 

Kosovo ou mesmo nos países sul airicanos que ainda lutam pela independência suscitam 

constantemente questões sobre o (]uais valores devem ser privilegiados visando o bem da 

humanidade: os direitos humanos ou a soberania dos listados. Um dos principais argumentos 

que os advogados de 1'inochet utili/.am para jusiiílcar seus crimes militares e que eles foram 

cometidos para o bem do Rstado, ou seja, a soberania do Hstado C'hileno deveria ter 

precedência sobre os direitos humanos de sua população. No conflito do leste europeu a 

intervenção de tro|)as da ONU, e cm especial do listados unidos, no território da liósnia, 

ferindo sua soberania, e justillcado apelando-se para a defesa dos direitos humanos, ('omo se 

vê há argumentos para defender a piioiidade tanto dos direitos humanos (luanto da soberania 

dos listados. 

A teoria político-Jurídica de Kant se insere neste contexto dc discussão na medida em 

que apresenta possibilidades para dirimir este condito entre direitos humanos c soberania dos 

Estados. O celebre texto kantiano A paz pcijx-ína, dentie outros, já apresentava em I79,S 

possibilidades para se pensar um ordenamento jurídico internacional (|ue administrasse a 

relação entre os direitos humanos e a soberania dos Rstados. O estudo deste problema à luz da 

teoria kantiana se justifica na medida em cjue os argumentos atualmente utilizados para 

legitimar as relações internacionais entre os listados estão na sua maioria fundamentados 

empiricamente, isto e, cm aspectos contingentes. A fundamentação racional do direito, bem 

como do listado de direito em Kant, permite traçar um encaminhamento mais objetivo e 

racionalmente legitimo para este problema cujas dimensões provavelmente vem aumentado 

drasticamente em função das soluções tentadas estarem fundamentadas em aspectos 

subjetivos e coiUingenles. 
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A leoria kantinna do direito está limdamcntada iia lei moral e cm última análise na sua 

concepção de liberdade (autonomia), c|ue e lambem para ele o único direito humano 

inalienável. Sendo assim o primeiro capitulo da dissertação visa expor sua concepção de 

liberdade e da lei moral nela fundamentada, a (|ual assume para o homem a forma de um 

imperativo categórico. Como se disse, a exposição destes conceitos se justifica pelo fato da 

liberdade ser o fundamento último de toda a esfera moral e jurídica |)ara Kanl, bem como pelo 

fato de ser o único direito humano inalienável c|uc Kant reconhece. Será apresentado 

iniciahnente o modo como a liberdade surge no sistema kantiano, na forma de um problema 

teórico. Será mostrada então a passagem para o âmbito prático, sotiicnle onde aquele conceito 

ganha realidade através da lei moral. Será analisada então sua concepção de moralidade e as 

fórmulas que a lei moral assume para o homem, sob a fora de imperativo categórico. Por Inn 

será distinguida a concepção de Ithcn/cuie i/ilcrna da concepção de Hherdíulc cxíenia, a qual é 

referida a esfera jurídica. 

l endo exposto os fundamentos da leoria do direito será explicitado então, no segundo 

capítulo, a fundamentação moral do direito, bem como da coação. A teoria do direito kantiana 

está intrinsecamente ligada a uma teoria do íistado, o qual proporciona efetividade ao direito 

racionalmente fundamentado Será apresentado então os fundamentos do listado de direito em 

Kant, os quais consistem basicamente na concepção do coníraío originário. Será mostrado 

que assim como o imperativo categórico e o critério supremo de legislação moral para o 

homem, a idéia do contrato originário é o critério supremo de legislação política, na medida 

em que é a transposição da lei moral para o campo político. Por fim será destacada, agora sob 

a perspectiva específica do direito, a concepção da liberdade como direito humano 

fundamental, o que nos dará subsídios para evidenciar sua prioridade sobre a soberania dos 

Estados dentro do sistema kantiano. 



<) 

A exposição cios fuiuiamciilos cio clircilo c cio I-.slaclo clc direito, bem como cia 

coiicc|)vão clc direitos luiniaiios, nos permitirá então no terceiro capítulo analisar diretamente 

o modo como Kant tratou a c|ueslão da relação entre direitos liumaiios e soberania dos 

Rstados. Rsta cjuestão será tratada sob dois pontos de vista distintos. A cjuestão será analisada 

inicialmente no âmbito interno dos Hstado e num segundo momento no âmbito de suas 

relações externas, Para tanto serão apresentados os três momentos do listado de direito para 

Kant: o Rstado de dircHo poliíico, o listado de clírcifo de f^enlcs e o F.stado de direiío 

cosmopoHhi. Será apresentada cada uma dessas concepções seguida da análise da relação 

entre direitos humanos e soberania pertinente ao âmbito cxjiosto. Como será mostrado, apesar 

do fundamento do Hstado de direito ser o mesmo nos três casos, cm cada um deles Kant trata 

a questão de um modo diverso listas nuances serão acentuadas mediante a exposição da 

evolução histórica destes conceitos ao longo dos seus textos. 

Apesar de Kant não ter pensado a relação entre direitos humanos e soberania dos 

Estados nos moldes em c]ue ela acontece hoje mesmo porcjuc a coiyuntura histcirica e as 

dimensões do problema eram muito diferentes na sua época - a atualidade e relevância de sua 

teoria se mantém pela incondicionalidade dos seus fundamentos. Deste modo esla análise não 

tem a pretensão de retirar da teoria kantiana um encaminhamento para os jMoblemas 

específicos pertinentes às relações internacionais entre os listados no mundo contemporâneo, 

mas sim apresentar um modelo racionalmente legítimo c]ue sirva como fundamento para 

dirimir os conflitos internacionais, e nacionais, cjuanto á piioridade entre direitos humanos e a 

soberania dos Hstados. 
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Cnpítulo I O conceito cie libcrdíidc 

I. liibcrdndc 'I raiisceiuleiiíal 

O problema da liberdade surge iio sistema kaiiliaiio pela primeira vez iio âmbito 

teórico: a idéia de liberdade é apresentada |)or Kaiit como necessária para evitar que a razão 

pura teórica se contradiga lí evidente o interesse moral na liberdade, no entanto para cjue haja 

uma discussão moral a respeito da liberdade e necessário (|mc a razão pura teórica mostre que 

é possível ao menos pensar este conceito sem que ela se contradiga. A CriUca da Razão /'ura 

mostra mais que isso. A razão teórica não só abre o caminho para o âmbito prático mas o põe 

como necessário. A razão teórica mostra ser possível pensar a liberdade como uma idéia, não 

podendo no entanto demonstrar sua realidade, a (|ual, não obstante, deve ser possível. Uma 

demonstração do conceito de liberdade não pode ser levada a cabo de nenhuma maneira, no 

entanto é possível mostrar no âmbito prático (jue ela existe, provar sua realidade piática. O 

problema da liberdade surge no âmbito teórico, o qual abre o caminho para o âmbito piático 

1'ara compreender corretamente porque a razão teórica exige a necessidade da 

realidade da liberdade e de um âmbito prático é necessário compreender o problema posto na 

"terceira antinomia da razão pura". Com este propósito num primeiro momento seiá 

apresentado em linhas gerais o sistema cognitivo proposto por Kant, cuja compreensão é 

fundamental para entender o porque da impossibilidade do conhecimento teórico da liberdade. 

Num segundo momento serão apresentados os argumentos que mostram a necessidade de se 

aceitar no âmbito teórico a possibilidade da realidade da liberdade - mesmo que neste âmbito 

a liberdade seja apenas pensada como uma idéia transcendental. Finalmente ílcaiá clara a 

necessidade de passagem do âmbito teórico ao âmbito prático, movida não só por um 

interesse moral, mas por uma necessidade teórica da razão pura. 



i.l o |)rol)lciiia (In (erceini niilinoiiiia 

O entendimento cios limites do conhecimento teórico e (uiulament;il para a 

compreensão do prol)lcma da iibeidade na Crilicd ihi Razão Pura. O problema da liberdade, 

tal como está posto na terceira aiilinoniia, não pôde ser resolvido no âmbito teórico 

justamente pelo modo como Kant entendeu o processo do conhecimento, em especial os 

limites do conhecimento a priori. 

A teoria do conhecimento desenvolvida por Kant na Crilica da Razão Pura é o 

responsável pela sua postura de tomar a liberdade no âmbito teórico apenas como uma idéia 

transcendental cuja realidade necessita ainda ser conllrmada - não como objeto do 

conhecimento teórico, mas como realidade |)rálica. Não sendo possível nu)Strar a realidade da 

liberdade no âmbito teórico será necessário passar ao âmbito prático. 

A teoria do conhecimento de Kant consiste numa conciliação de duas vertentes (|uc 

estavam contrapostas ao longo da tradição: o empirismo e o racionalismo. O problema do 

enipirismo segundo Kant foi defender que o fundamento de lodo o conhecimento é a 

experiência, a posteriori. O enipirismo defende (|ue o nosso conhecimento é regulado pelos 

objetos; se isto é verdade não se pode obter nenhum conhecimento a priori. O racionalismo 

aponta para o outro oposto, nosso conhecimento se regula apenas por conceitos, não necessita 

de qualquer intuição dos objetos. Itsta postura racionalista possui o grande problema de levar 

ao dogmatismo, que segundo Kant é o grande responsável pelo atraso da Metaílsica. O 

dogmatismo que Kant critica consiste no procedimento de derivar conhecimentos a paitir de 

conceitos que não foram objeto de uma crilica prévia e (|ue por isso não possuem seus 

fundamentos esclarecidos (CRl'ii, p. 19; XXXV e p. 25s; B 7s). Kant propõe como solução 

desle problema que, tanto o sujeito (cn(|uanto racional) quanto os objetos, sejam fundamentais 

e indispensáveis no processo do conhecimento. 
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í) conlicciinciUo dos objelos c i)(),ssível ao lioiiicm soniciUc na medida cm que esles se 

relerem à sua inliiição. Com puros conceitos o homem não pode eslabelccer jui/.os sinlclicos 

sobre o mundo e os objetos cm gerai. A intuição é o que oferece ao liomcm a rcprcsenlaçãi) 

dos objelos, para que cie possa então pensá-las e cslabelcccr relações e jui/.os sinlclicos sobre 

elas. Sem a intuição o pensamento pode apenas derivar, por análise, as propriedades já 

implícitas nos conceitos, o que não amplia o conliccitiicntc». Quando a razão tenta ampliar seu 

conhecimento a paitir de puios conceitos, sem a intuiçãt) dos objetos, cia cai no dogmalismo, 

na Mctallsica sem fundamentos. O conhecimento dos objetos deve partir necessariamente da 

intuição, a qual fornece a matéria e a forma dos objetos sobre os quais o entendimento 

estabelecerá juízos. "Intuição e conceitos constituem, pois, os elementos de lodo o nosso 

conhecimento, de modo que nem conceitos sem uma intuição de certa maneira correspondente 

a eles nem intuição sem conceitos podem fornecer um conhecimento" ((Ví/V/, p. 57; H 74). 

A intuição no homem só pode ser sensível; ele só possui intuição na medida cm cpie os 

objetos sejam dados à sua sensibilidade, "A nossa natureza é constituída dc um modo tal que a 

intuição não pode ser senão sensível, isto c, contém somente o modo como somos afetados 

por objetos. Frente a isso o entendimento é a faculdade de pensar o objeto da intuição 

sensível" (Loc. Cit ). Isso faz com que todo o conhecimento esteja limitado á esfera dos 

objetos de uma experiência possível, nos termos de Kant, todo o conhecimento teórico está 

limitado à esfera ào?. fenômenos. 

Dizer que o conhecimento está limitado aos objetos dc uma experiência possível não 

leva no entanto Kant a um empirismo. Sc possuímos conhecimentos a priori sobre os objetos 

é necessário que a intuição desses objetos não seja determinada somente por eles, dc modo 

totalmente empírico. E preciso que o sujeito participe dc modo a priori do processo de 

intuição para que sejam possíveis conhecimentos sintéticos a priori. "Se a intuição tivesse (|ue 

se regular pela natureza dos objetos, não vejo como se poderia saber algo a priori a lespeito 
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da última; sc porém o objeto (como ol)jclo dos sentidos) se regula pela naliire/a de nossa 

faculdade dc inluição, posso então reprcsentar-me muito heni essa possibilidade" {('R/'ii, p. 

12; XVII). A participação ativa do sujeito no jMocesso de intuição dos lenômcnos pode ser 

compreendida a partir da distinção entre a matéria e forma da intuição sensível. A matéria só é 

dada ao homem a po.sicriori, depende da sensação. A forma, por sua vez, faz com i|ue o 

diverso do fenômeno seja organizado em certas relações, o que torna necessário que não seja 

dada também na sensação, nias já exista com anterioridade no sujeito, ou seja, n priori: "a 

forma pura de intuições sensíveis cm geral, na qual todo o múltiplo dos fenômenos é intuido 

em certas relações, será encontrada a priori na mente" {CliPii, p. 39; lí 34). F.spaço e tempo 

constituem as duas formas puras a priori de toda intuição sensível. 

Hspaço e tempo, como formas da intuição a priori, permitem que sc saia do conceito 

dado e se estabeleça juízos sintéticos a priori ligando as intuições de modo a priori aos 

conceitos. Esta solução leva no entanto a um i)rejuízo para a razão pura teórica, líla limita a 

amplitude de lodo o conhecimento na medida em que lodo o conhecimento a priori depende 

das formas a priori da intuição, a qual é sempre sensível, ou seja, sc refere sempre aos 

fenômenos (objetos dc um experiência possível). Isso faz com que toda a possibilidade de 

conhecimento teórico, mesmo o a priori, esteja limitada aos fenômenos. 

I cnipo c espaço são, porlanto, duas Ibntcs dc coiiliccimciito das quais sc pode tirar a 
priori diferentes conhecimentos sintéticos... loinados coi\jiintaniciitc. tempo c espaço são 
formas puras dc toda a intuição sensível, c deste modo tornam possíveis proposições 
sintéticas a priori. Mas essas fontes dc conhecimento a priori determinam os pró|)rios 
limites pela fato dc serem simplesmente condições da sensibilidade, isto é, pelo fato dc se 
referirem a objetos só na medida em qnc são considerados fenômenos, mas sem 
apresentarem coisas cm si mesmas. O campo da sua validade é constituído unicamente 
pelos fenômenos, e quando sc sai dele não sc verifica mais nenhum uso objetivo dos 
mesmo (CRPii, p. 48; B 55, 56). 

O âmbito dc discussão da natureza do conhecimento teórico sc encontra com o 

problema da natureza e possibilidade da liberdade no problema levantado na terceira 
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aiUinoinia da razão pura. Kaiit dcreiulc (jiic o imiiulo Icnomciiico c comprcciulido pela razão 

através da lei da natureza, ou seja, da lei da causalidade natural, a qual demonstra existir uma 

conexão necessária de causalidade entie os fenômenos. Todo fenômeno natural possui uma 

conexão necessária e a priori com uma causa. "Ora, a lei da natureza consiste precisamente 

em que nada acontece sem uma causa sullcientemente determinada a priori'^ {CRPn, p. 233; 

li 474). 

O problema da terceira antinomia consiste em descobrir se é possível accilar outra 

causalidade além da natural, isto é, uma causalidade livre. lista possibilidade é cogitada 

porque justamente pelo fato de c|ue todo fenômeno necessita possuir uma causa, também esta 

causa necessaiiamente deve possuir outra causa, e assim por diante. Este caminho legressivo 

na procura das causas será necessariamente inllnito caso liaja apenas a causalidade natural, o 

que incorre numa contradição para a razão teórica. i'õe-se então a questão da terceira 

antinomia da razão pura: é necessário admitir outra causalidade diferente da natural para 

explicar os fenômenos: uma casualidade livre? A resposta terá de ser necessariamente 

positiva para a razão pura teórica não cair em contradição, "l.ogo, a proposição segundo a 

qual toda a causalidade e possível somente conforme a leis da natureza, contradiz a si mesma 

em sua ilimitada universalidade, e por isso não pode ser admitida como a única causalidade" 

(Loc. Cit.). 

Ao aceitar o principio de causalidade natural a razão teórica exige que seja dado o 

iiicofulicionado, ou seja, uma causa ijue seja incausada e que dê fim à serie regiessiva das 

causas dos fenômenos. No entanto uma causa incondicionada - enquanto c incondicionada, 

isto é, livre - tem de estar fora da natureza fciiomenica, pois nesta tudo c condicionado. O 

incondicionado tem então de ser aceito pela razão teórica como um noumeno. 

Consequentemente tem de ser admitida uma causalidade pela qual algo acontece 
sem que a causa disso seja ainda determinada ulleriormente segundo leis necessárias por 
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lima outra causa |ircccdcnlc Islo c, Icm que ser admitida uma csponloncidadc absoluta 
das causas, (|ue dê iuicio de si a uuia série de fenôineuos preceileulcs segundo leis da 
natureza, por conseguinte, uma liberdade transcendental, sem a qual mesmo no curso da 
naluieza a série sucessiva ilos fenômenos do lado das causas não c jamais completa 
(rW;/. p. 233; IM74). 

A necessidade dc aceitação da liberdade, eiu|uanto urna causalidade incoiidicionada, 

resolve o problema da série regressiva das causas no entanto cria oulio problema, posto por 

Kant na Aniilcsc da terceira antinomia. Caso seja aceita uma causalidade livie, esta teria que 

ser pressuposta Ibra do mundo íenomCMiico, pois neste todas as coisas são determinadas. Neste 

caso, não se poderia ter conhecimento sobie a mesma na medida em que não se presta à 

intuição sensível (v. supra). Por outro lado, aceitar uma causalidade livre intrínseca ao mundo 

destruiria toda a causalidade natural, üsta última se fundamenta justamente na conexão 

necessária e uniforme existente entre os fenômenos. Uma causalidade livre no mundo fugiria 

à esta regra destruindo a regularidade da natureza. fMWlm, a aniilcsc da Icrccira (inlinoiiiia 

nega completamente a possibilidade de determinação da realidade da liberdade no âmbito 

teórico ao afirmar que no mundo ela não e possível, e fora dele, se existir, não e cognoscivel. 

.. mesmo conccdendo-sc uma faculdade transcendental da liberdade para iniciar 
as mudanças do mundo, tal faculdade teria que pelo menos ser somente cxtrinseca ao 
mundo (se bem que permatieça uma pretensão temerária admitir fora do conjunto de todas 
as intuições possíveis ainda um objeto, que não possa ser dado cm nenhuma percepção 
possível). Entretanto, jamais poderá ser permitido atribuir às substâncias do mundo 
mesmo uma tal faculdade, porque neste caso desapareceria na maior parte a interconexão 
dos fenômenos dctcrminando-se mútua e necessariamente segundo leis universais - 
conexão que se chama natureza ... Com efeito, ao lado de uma tal faculdade alegai da 
liberdade, é dillcil pensar ainda a natureza, porque as leis desta seriam modificadas 
incessantemente pelas iníluências da liberdade e o jogo dos fenômenos, que segundo a 
simples natureza seria regular e uiúforme, lornar-se-ia assim confuso e desconexo {('Rl'ii, 
p. 23.S; B 478/479). 

rica posto assim, na teiceiia antinomia da razão pura teórica, o problema da liberdade. 

Ao mesmo tempo cm que e necessário aceitar a libeidade para dar coerência ao princípio de 

causalidade natural, ela o ameaça e se mostra incompatível com ele. A solução dada por Kant 

na CríUca da Razão Pura consiste em mostrar que a antinomia "repousa sobic uma simjiles 
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apaicncia" clccorrcntc (ia não disliiição enlic fciiòmenos c nouincnos {(lil'u, p 282; li 586) 

A causalidade iiatuial incide somente sobre os fenômenos; a liberdade por sua vez está no 

âmbito dos noumenos. 

A distinção entre estes dois âmbitos tem a conseqüência negativa de limitar o alcance 

do conhecimento da lazão teóiica, mas tem por outro lado a conse(|ücncia positiva de manter 

resguardada a possibilidade de uma esfera prálica. A possibilidade da libeidade, e da 

moralidade nesta fundamentada, depende da indc|)cndência da vontade com lelação a toda 

determinação causai, o que só é possível aceitando-se a distinção entre fenômenos e 

noumenos. O postulado da existência da liberdade como uma idéia transcendental e o 

primeiro passo para atribuí-la ao homem no âmbito prático. (íraças à distinção das duas 

naturezas do homem, a fcnomênica e a noumênica, será possível atribuir à parte inteligível do 

homem a propriedade da liberdade - o que no entanto só será feito de modo positivo no 

âmbito prático. O texto a seguir resume c) modo como Kanl resolve a antinomia, apenas 

aparente, em c|ue a razão pura teórica cai (|uando pensa a liberdade; 

Supoiilianios agora que absolutamente se tivesse feito a distinção, tornada 
necessária pela nossa Critica, entre as coisas como objetos da experiência e precisamente 
as niesnías como coisas em si mesmas; neste caso, o princípio de causalidatle e, por 
conseguinte, o mecanismo natural na determinação dessa causalidade teria (|ue valer 
cabalmente i)ara todas as coisas em geral enquanto causas eficientes, ('om respeito a um 
mesmo ente, por exemplo, a alma Iiiunana, cii não poderia portanto dizer (|ue a sua 
vontade é livre e (|uc está ao mesmo tempo submetida à necessidade natural, isto é, não e 
livre, sem cair numa evidente contradição; porque em ambas as proposição usei a palavra 
alma cxalanicntc na mesma sií>nifica(,ão, ou seja, como coisa cm geral (como coisa em si 
mesma), e sem critica anterior nem sequer podia usá-la diferentemente. Se a Crítica, 
porém, não errou ensinando a tomar o objeto ninua (iiif)la sigiufu:a(,'ã(>, a saber, como 
fenômeno ou como coisa em si mesma; se a dedução dos seus conceitos e ceita, se por 
conseguinte o princípio de caii.salidade só incide sobre coisas tomadas no primeiro 
sentido, ou seja, na medida em que objetos da experiência, e sc as mesma coisas tomadas 
contudo na segunda significação não se lhe acham submetidas, então exatamente a 
mesma vontade será pensada no fenômeno (nas ações visíveis) como necessariamente 
conforme á lei natural e nessa medida não livre, c por outro lado ainda assim, enquanto 
pcrlenccnle a uma coisa em si mesma, pensada como não submetida á lei natural e 
portanto como livre, .sem que nisso ocorra uma contradição {('Rru, p. 16; 1} XXVII/ 
XXVIII). 
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A causalidade livre não altera de modo aluiim o iiiecaiiisiiio da causalidade natural, ela 

apenas itiicia uma nova se(|ücncia de fenômenos no mundo, a qual será determinada 

completamente de acordo com as leis da natureza. 1'cnsar (|uc a liberdade não e compatível 

com a causalidade natural e um erro decorrente da consideração da liberdade cm relação com 

a determinação dinâmica no tempo, existente somente entie os fenômenos, O argumento da 

aiililcse da terceira antinomia diz (|ue se a liberdade exerce seus efeitos no mundo setisivel, 

então ela não ó incondicionada, mas dctei minada pelos acontecinienlos (jue a picccdem no 

tempo. Como o próprio Kant reconhece, não é possível existir uma ação livre (lue não tenha 

sido precedida no tempo por outros fenômenos No entanto para uma ação ser pensada como 

incondicionada não se deve exigir (jue não haja acontecimentos anteriores a ela no tempo. 

Sempre haverá acontecimentos no tempo piecedente à decisão de uma ação livre. I'orem o 

fato de haver acontecimentos anteriores no tempo à esta ação não implica necessariamente 

que ela tenha sido determinada causalmente por eles. A ação livre segue-se a tais 

acontecimentos, no entanto não c determinada por eles, En(|uanto a liberdade possui uma 

natureza inteligível, noumcnica, ela não está submetida ao tempo, pois este se refere apenas a 

fenômenos, "Liste sujeito agente não se submeteria, segundo o seu caráter inteligível, a 

quaisquer condições temporais, pois o tempo e tão somente a condição dos lenômenos, mas 

não das coisas em si mesmas" ((liPii, p, 274; 1? 567) Deste inodo e possível aceitar a 

causalidade livre dentro do mundo, líis o exemplo de Kant para explicar esta relação não 

contraditória entre a causalidade natural e a liberdade no mundo: 

Sc agora (por exemplo) inc levanto da minha cadeira dc modo inlciraincntc livre 
c scrn a influência necessariamente determinante das causa naturais, então neste evento 
inicia-se absolnlaincnte uma nova série juntamente com suas conseqüências natiirais até 
ao infinito, se bem que quanto ao tempo esse evento seja somente a continuação de uma 
série precedente. Pois esta resolução e esta ação, absolutaincnte não se encontram na 
seqüência de simples efeitos naturais, e não são uma simples continuação deles; antes, as 
causas naturais determinantes cessam completamente com respeito a esse evento, antes de 
tal resolução; tal evento, de fato. segue-se àquelas causas, mas não resulta delas, c em 
virtude disso tem de ser denominado - na verdade não quanto ao tempo, mas com 
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respeito à ciuisalidndc - iim início absolutamente piiineiro de uma sério de fenômenos 
{('RPh, p, 23.V 1} 478), 

A distinção entre noiiincnos e fcnòiiicnos permite não só pensar a existência de unia 

causa livre fora do mundo, mas também a sua existência interagindo internamente no mundo 

fenomcnico. lista causalidade incondicionada é possível em todos os seres racionais, mesmo 

sendo sensíveis. O homem encjuanto é sensível, mas também racional, pode participar tanto da 

natureza noumciicia (|uanlo da Icnomcnica, cic pode ser livre, cnqmvUo nicioiidl, e estar ao 

mesmo tempo submetido às leis da causalidade natural, cnqi/anio sensível. A possibilidade da 

liberdade no homem se fundamenta na sua racionalidade, Na medida em (|ue a razão não é um 

fenômeno cia não está sujeita à determinação causai da natureza, à conexão temporal das 

causas, podendo assim ser um princípio de causalidade livre {CRI'n, p. 280; H 581), 1'or isso a 

liberdade só pode ser pensada enquanto um noumeno, encjuanto uma causalidade inteligível, 

puramente racional. Pensar a liberdade desta maneira iiermite tirar a razão teórica da 

antinomia em (jue cai ao tentar pensa-la sem fazer a distinção adequada entie ac|uelcs dois 

pontos de vista, 

Apesar da distinção entre as duas naturezas do homem, não se deve pensar (|ue seja 

possível distinguir nas suas ações c|uais as que Scão livres e quais as determinadas pela 

natineza, O homem e suas ações, enquanto cognosciveis pela razão teórica, são meros 

fenômenos. Ambos só podem ser compreendidos teoricamente como submetidos à 

causalidade natural (caráter empírico). Kant não defende que a liberdade possa ser pensada 

porque podemos "vê-la" no mundo. Ao invés disso, pode-se apenas pressupor no homem uma 

causalidade que causa fenômenos, mas (jue não é ela mesma um fenômeno, ou seja, deve-sc 

pressupor uma causalidade incausada, possível distinguir - mas não conhecer teoricamente 

- nas ações humanas duas causas ellcicntes, uma de caráter empírico e outia de caráter 

inteligível, E caráter acjui diz respeito não só à natureza destas causas, mas mais propriamente 
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à lei c|iic rege csla causalidade {('Rl'ii, p. 274; li 567). Apesar de pressupormos estas duas leis 

de causalidade, as ações luinianas só |K)deiii ser conhecidas teoricamente sob o ponto de visla 

empirico, como tendo sido determinadas pelo seu caráter empírico; pode-se apenas pressupoi 

a liberdade destas mesmas ações, mas inmca prova-la. Mesmo (|ue haja liberdade numa ação, 

esta só poderá ser conhecida teoricamente como deteiniinada pela natureza: 

Agora pcrinita-Mic (iiio aqui nos dctciihanios c atimitainos pelo menos como possível 
que a razão rcalnicntc possua iniia causalidade com referência aos fenômenos. Nesle 
caso, por mais que lambem seja razão, ela ainda assim tem de exibir um caráter 
empírico... No que diz respeito a este caráter empírico, pois, não iiá qualquer liberdade, c 
é exclusivamente segundo este caráter que jiodemos considerar o homem quando 
simplesmente o observamos c quando, (nl qual ocorre na Antiojiologia, pieteiulemos 
investigar fisiologicamentc as causas dc suas ações {('Hrii, p. 278/279; H 576-578). 

(\)mo se mostrou antes, a razão teórica só jiodc demonstrar a realidade e ter 

conhecimento de fenômenos, dado que a intuição humana e somente sensível. O 

incondicionado tem que ser aceito necessaiiamente |)ela razão teórica, mas ai)cnas como uma 

idéia transcendental da qual não se pode ter conhecimento nem provar sua existência 

teoricamente: "de maneira alguma intentamos demonstrar sequer a possibilichulc da 

liberdade... A liberdade e a(|ui tratada unicamente como uma idéia transcendental" ((liPii, p 

282; B 586) A razão teórica pede a liberdade, mas pode apenas pensa-la ciK|uanto um idéia, 

mas nunca provar sua existência. 

1.2 A iieccssidíulc dc (rniisição da razão Icórita |)ara a razão prá(ica 

A razão teórica tem acjui de abrir espaço para (|ue a razão prática tente determinar a 

realidade da liberdade. O conhecimento (jue não foi alcançado pela razão teórica c procurado 

agora na razão prática, tendo-se como juslillcativa desta transição a aceitação dc uma esfera 

moral. A limitação do conhecimento teórico da razão possui uma utilidade positiva caso 

aceitemos a possibilidade "de que existe um uso prático absolutamente necessário da razão 
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pura (o moral) iio c|iial csla sc cstciulc incvilavcliiicMilc acima dos limites da sensibilidade" 

((7í/'//, p. 15; B XXV). A moralidade só é possivcí a partir da liberdade, oii seja, da 

determinação livre de princípios de conduta Livre significa antes de tudo, e num piimeiro 

sentido, isento da determinação sensível, já (|ue neste âmbito não liá liberdade mas apenas 

causalidade natural. A realidade da liberdade não pode assim ser provada pela razão teórica, 

pois csla está limitada à compreensão dos lenômenos. lista "perca" (|ue se teve no âmiiito do 

conhecimento teórico c condição de possibilidade do ganho no âmbito prático. Caso a cri/ica 

não tivesse limitado o alcance da razão teórica, esta teria estendido seus princípios a todas as 

coisas, ao passo que eles devem se restringir aos limites da sensibilidade. O resultado 

negativo da CriUici de limitar o alcance da razão teórica e ao mesmo tempo positivo na 

medida em que resguarda a possibilidade do seu uso prático. Deste modo e no âmbito prático 

que sc deve tentar determinar de maneira positiva o conceito de liberdade, lundamental não só 

á moral mas também á razão teórica. 

Após ter sido negado à razão especulativa todo o progresso neste cain|)o do 
supra-seiisivel, agora ainda nos resta tentar \er se no seu coniieeinieiilo prático não se 
encontram dados para delerininar aquele conceito racional transcendente do 
incoiKÜcionado c. deste modo, dc acordo com o desejo da Metatlsica, conseguir elevar- 
nos acima dos limites dc toda a c.xperiència possível com o nosso conhecimento a priori, 
mas |)ossível somente com propósito prático. 1'or meio deste |irocedimenlo a razão 
especulativa ainda assim nos conseguiu pelo menos lugar para tal ampliação, embora 
tivesse que deixá-lo vazio, e ainda somos por conseguinte livres, c a tanto até exortados 
por cia, a preenchê-lo, se o pudermos, com dados práticos da mesma {(Uil'ii, p. M; H 
XXI). 

Somente .se a razão pura puder ser prática é que sc poderá provar a realidade da 

libeidade, deixando de considerá-la apenas como uma idéia transcendental. A esfera prática 

da razão pina se mo.stra na medida cm (|uc ela pode determinar a vontade com princípios a 

priori, ou seja, ser prática. Para determinar a realidade prática da liberdade, tem-se no entanto 

que determinar primeiramente a lei da sua causalidade, lei esta (|ue pos.sui um caráter 

inteligível. Rnquanto a liberdade é uma causa eficiente ela necessita possuir uma lei, pois 
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nenluiina causalidade opera sem lei Assim como a lei cia causalidade iialural deleruiiua a 

maucira como estão ligados de luodo necessário e uuilbnnc causa e efeilo na nature/a - onde 

ambos são vistos como fenômenos a causalidade pela lilieidade também tem de possuir uma 

lei que determine o modo como se liga a vontade racionalmente determinada, eiuiuanto causa, 

com as ações no mundo, enquanlo efeitos (Cf CRPii, p. 274; li 567), Somente a la/.ão pura 

prática pode determinar esta lei da causalidade pela liberdade, a qual, por sua vez, só é 

conhecida através da moralidade. O conhecimento da lei da causalidade livre c o 

conhecimento da lei |)uramente racional de determinação da vontade, ou seja, o conhecimento 

da lei moral. Vê-se assim claramente a necessidade de transição para o âmbito prático, pois o 

conhecimento da lei moral c o mesmo (|uc o conhecimento da lei de causalidade |)ela 

liberdade. "A liberdade e a lei prática incondicionada referem-se, pois, uma à outra" (CRPr j). 

41, A 52)'. 

A lei moral c, iia realidade, imui lei da causalidade pela liberdade e, por 
conseguinte, da possil)ilidadc do iinia natureza siipra-seiisivcl; da mesma maneira qiic a 
lei metafísica dos eventos do miindo sensível era uma lei da causalidade da natureza 
sensível e, por conseguinte, aquela determina o (lue a filosofia especulativa tinlia de 
deixar indeterminado, a saber, a lei de uma causalidade cujo conceito era, na última, 
meramente negativo e confere assim a este conceito, pela primeira vez, uma realidade 
objetiva {('R/'r p. 60; A S2). 

Pode-se no entanto perguntar: o (|uc leva a crei na existência da liberdade, já (|ue 

nenhum conhecimento teórico a demonstra? Uma primeira resposta, mas que c ainda 

insuficiente, pode ser dada akidindo-se à razão teórica, l em-se que poder mostrar a realidade 

da liberdade - mesmo que apenas no âmbito prático - na medida cm que ela c um principio 

aualitico da razão teórica. A causalidade natural, provada por fatos como existente, pede a 

causalidade por liberdade para que não cai cm contradição. "Portanto, a idéia de liberdade, 

enquanto poder de absoluta espontaneidade, não era uma necessidade mas, no tocante à sua 

' cr. lambem /'A/Cp. 94, BA 98 
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possibiliclíuie, um priiicíi)io analítico da ra/.ão pura especulativa" {CRPv p. 61; A 8:V8'1). No 

entanto o ponto decisivo para se mostrar a realidade da liberdade sc encontra totalmente no 

âmbito prático: diz. respeito à determinação da vontade. 

Já na Critica chi liazão rum Kant delende a idéia de que todos nós temos consciência 

de que podemos determinar nossa vontade de modo absolutamente a priori. No homem isto e 

possível na medida em (|uc ele pode abster sua vontade das inlluencias sensíveis e determina- 

la por um motivo puramente racional Apesar do homem estar sujeito à causalidade natural na 

determinação do seu ai bit rio, na medida cm (|ue ele é também um fenômeno - possuindo 

deste modo um caráter empírico - ele tem consciência de que suas ações podem ser, e muitas 

o são, determinadas com independência da sensibilidade. No entanto isso fica claro somente 

no âmbito prático, quando o homem relletc sobre a natureza do dever, o qual tem que ter uma 

origem puramente racional, ou seja, livre. íí no âmbito da moralidade (|uc o sujeito toma 

consciência de (|ue pode ser livre, A consciência da possibilidade da liberdade sc mostra na 

medida em que o sujeito percebe (|ue pratica determinadas ações motivado por um dever (lue 

só pode ter uma origem racional. O dever mostra uma incondicionalidade que não pode ter 

como causa a sensibilidade, mas somente a razão. A possibilidade de determinação racional 

da vontade mostra a realidade prática da liberdade. 

Exciiisivaincntc o honicin, qiic dc outra maneira coiihccc toda a natureza somente 
através dos sentidos, se eoniiece a si mesmo também mediante uma pura apercepção. e 
isto em ações e determinações iiUeriias que ele de modo algum pode contar como 
im|M"essões dos sentidos; para sLniesmo, ele certamente e, de uma parte, fenômeno, mas 
dc outra, ou seja, no que se refere a certas faeuklades, um objeto puramente inteligível 
porque a sua ação dc modo algum pode ser computada na receptividade da sensibilidade. 
Denominamos estas faculdades de entendimento e razão. (...) Dos imperativos que 
impomos, em tudo o que tange às questões práticas, como regras às forças que as 
executam, segue-se claramente ou que esta razão possui uma causalidadejmi que^ j)elo 
menos, a representamos para nós como possuindo tal causalidade. O dever e.xpressa um 
tipo dc necessidade e de conexão com fundamentos que não ocorre alhures com toda a 
natureza (Í VÍ/';/, p. 277; F3 574/575. Sublinhado nosso). 
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Deste modo Kanl dcliiic a vontade do homem como "uma faculdade ou de produzir 

objetos correspondentes às representações, ou de se determinar a si mesma à produção dos 

mesmos (quer o poder fisico possa ou não ser sullcienle), isto é, dc determinar a sua 

causalidade" {(liPr p. 2.1; A 20) Determinar a lei da causalidade livre é a condição para 

mostrar a realidade prática da liberdade. Como Ibi mencionado, a lei da liberdade é a lei 

moral. Deve-se assim passar do âmbito teórico para o âmbito prático, somente onde se pode 

procurar o conhecimento desta lei. 

Fica mostrado assim o papel da razão teórica na compreensão do conceito de liberdade 

kantiano. É a razão teórica que põe pela primeira vez o problema da liberdade. 1'ara que a 

razão teórica e o principio dc causalidade natural sejam plenamente consistentes, a 

causalidade pela liberdade tem de ser possível. A razão teórica abre o caminho para a 

liberdade ao demonstrar que se pode pensá-la como uma idéia transcendental, como algo 

possível apesar da causalidade natural. Não se pode é provar sua existência teoricamente, o 

que no entanto permite tentar mostra-la no âmbito prático. liássemos assim da liberdade 

transcendental para a determinação do conceito de liberdade prática, o qual, como 

posteriormente será mostrado, possui um duplo exercício, denominados por Kant de liberdade 

interna c liherilade exierna. 
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2. Ka/.fio Prática c Aiilonoinin (la Voiiladi- 

A Icrccira aiiliiiomia da Crilha (hi Razão I'lini moslroii a possibilidade c a 

necessidade de se pensar o conceito de liberdade. No cnlanto mesmo para a razão teórica é 

muito pouco ter que aceitar a liberdade como uma idéia lianscendental, é necessário mostiar 

sua realidade. Isso pode ser feito mostrando (|ue a ra/.ão pura pode ser prática. (!omo se viu, a 

liberdade consiste numa causalidade incausada, (|uc foge à determinação natural É uma 

causalidade que tem sua lei determinada a partir do mundo noumcMiico. O homem participa 

deste mundo; sua sensibilidade se encontra e e determinada pelo mundo fenomênico mas sua 

razão, cn(|uanto pura, se encontra no mundo noumenico, livre de qualquer determinação, 

exceto a auto-determinação. Mostrar que a lazão pura pode ser prática é mostrar (jue existe a 

liberdade. 

Com csla faculdade |da razão prática|, fica também agora solidaincntc estabelecida a 
lihcn/culc Imiiscciu/ciilal c tomada, scin dúvida, no sentido absoluto de (|uo a razão 
especulativa precisava no uso do conceito do causalidade, para sc subtrair à antinomia cm 
ciuc incvilavclnicnte cai quando, na serie da conexão causai, ela quci pensar o 
iiicoiulicioiHultr. mas só podia estabelecer este conceito problcniaticanicnte, como não 
impossível de pensar, sem llie assegurar a realidade objetiva... (CRPr p. I I; A 'I) 

Para niostrar que a razão pura é prática e (|ue portanto existe liberdade é necessário 

mostrar que existem princípio prálicos, bem como cjue suas fórmulas são dadas íi priori. De 

maneira alguma e permitido ter conhecimento teórico da liberdade, mas sc ela existe, tem de 

poder determinar a vontade segundo leis práticas, as cjuais por sua vez são acessíveis ao 

conhecimento (prático). Para se chegar á liberdade deve-se primeiro determinar (|uais são 

estas leis puras práticas, as quais Kant irá chamar de leis morais. Enquanto a liberdade 

depende destas leis para sc tornar acessivel ao conhecimento prático, sua realidade só pode ser 

mostrada no âmbito prático. Do ponto de vista prático a liberdade lambem e concebida como 

parle do mundo inteligível, mas não c pensada apenas de modo negativo como acontecia com 
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a razão teórica, já que ela se mostra mediante a delermiiiação racional e positiva da vontade 

{CRPr p. 60; A 83). 

2.1 Voiiíadc racioiijil c arhíírio empírico: leis objetivas e iiiáxlinas .sii!)jo(ivas 

Ter vontade é poder dar início a uma serie de acontecimentos, e poder iniciar uma 

série causai livremente. Não basta à vontade sc furtar à determinação causai (enomenica, é 

necessário (lue ela seja determinada segundo a lepresenlação dc leis racionais. KanI associa 

assim o conceito de vontade ao dc razão prálica. '"1'udo na natureza age segundo leis. Só um 

ser racional tem a capacidade de agir .secundo a rcprc.svníação de leis, isto é, segundo 

princípios, ou só ele tem uma vontade. Como para derivar ações das leis e necessário a razão, 

a vontade não e outra coisa senão razão prálica" (/-'A/C p, A7\ ÍÍA 36). 

A razão teórica mostrou ser possível, e até mesmo necessário, pensar a possibilidade 

de uma vontade que sc visse isenta da determinação natural. Esta indepeiuItMicia da 

determinação natural Kant irá chamar de liberdade cm sentido negativo. A liberdade em 

sentido positivo consiste não só em se furtar à determinação natural, mas em poder determinar 

livremente a vontade á ação A determinação da vontade por princípios dados pela razão de 

modo a priori é a liberdade em sentido positivo. "A liberdade do arí)ilrio é a independência de 

sua determinação por impulsos sensíveis; este é o conceito negativo da mesma. O positivo é: a 

faculdade da razão pura de ser por si mesma prática" (AYC p. 17; 213/214; Cf também (7í/'/- 

p. 45; A 58/59). 

A idéia da liberdade cm sentido positivo nos remete à concepção dc uma vontade que 

é determinada racionalmente; os princíi)ios de conduta do sujeito não são ditados a partir do 

exterior, pela sensibilidade, mas são princípios ditados pelo próprio sujeito, pela sua razão. No 

entanto isto nem sempre acontece, pois o sujeito se encontra numa encriizilliada: sua vontade 

pode ser determinada tanto pela razão, c neste caso ser uma vontade livre, quanto pela 
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sensibilidade, c neste caso ser uma voiilade condicionada: "a vontade está colocada entre o 

seu principio a priori, que é formal, e o seu móbil a posteriori, (|ue e material, por assim dizer 

numa encruzilhada" (/-A/C p 30; BA 14). Para que haja liberdade o homem lein de agir 

segundo a represeiilação de leis racionais. A liberdade consiste justamente na determinação 

da vontade pela razJu). No entanto a parle ienomènica do homem faz com que sua vontade 

esteja também suscetível à determinação da sensibilidade, isto e, à determinação das leis da 

natureza. 

Apesar da vontade estar nesta encruzilhada, Kant normalmente tios seus textos utiliza 

o termo yoii/tnfe (wille) para se referir à idéia de vontade racionalmente deteiminada, 

deixando o termo orhilrio {wilkiir) para se referir mais diretamente à vontade empiricamente 

condicionada, li perfeitamente correto utilizar o termo vontade para se referir tanto à 

determinação sensível quanto à racional, no entanto na grande maioria dos textos sempre (|uc 

Kant usa o termo voiilade ele já está pressupondo uma determinação racional. "A faculdade 

de desejar cujo fundamento de determinação - e portanto o arbítrio mesmo - se encontra na 

razão do sujeito, se chama vontade" (A/C p. 16; 213). lista conexão intrínseca entre razão e 

vontade permite perceber que a determinação racional da vontade é na verdade uma auto- 

determinação. A razão não é externa à vontade, mas interna à ela. Enquanto se auto- 

determina, pode-se dizer que a vontade e auto-legisladora de princípios, que o princípio da 

conduta partiu do próprio sujeito, isto é, da sua própria razão: "A vontade é concebida como a 

faculdade de determinar a si mesma a agir em conformidade a representação de certas leis. U 

uma tal faculdade só pode se encontrar em seres racionais" (/'AYC p. 67; BA 63 Sublinhado 

nosso). 

Mostrando a possibilidade de determinação da vontade pela razão, c desta forma 

também de determinação de princípios práticos, Kant mostra finalmente que a razão pura 

pode ser prática, e que deste modo deve-se pressupor a existência da liberdade. Nos seres que 
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possuem voiilaclc cxislc a possibilidade não só de agir dclerinitiado pelas leis naturais, mas 

agir segundo a representação de leis racionais, ou seja, leis (|ue a razão pura determinou, e que 

por serem leis que visam a ação, se tornam leis da razão prática: 

Portanto, a dilcrcnça entre as leis dc unia natureza à qual a vonfíule csíá 
siihmclic/a e de uma natureza <juc cslá sujeita a taiia vontade (tendo ein conta a relação 
que existe entre esta e as suas ações livres) assenta no fato dc que, naquela, os objetos 
devem ser as causas das representações qne determinam a vontade, mas, nesta, c a 
vontade que deve ser a causa dos objetos, dc modo que a causalidade da mesma tem o seu 
principio de determinação unicamente na faculdade da razão pura, a qual pode, por 
conseguinte, ser também cbamada luna razão pura prática {('Rl'r p. 57; A 77). 

A razão prática determina a vontade do homem somente enquanto o sujeito adota uma 

postura racional, pois sua parte sensível está sujeita também às leis da natureza. Quando se 

toma o homem sob a perspectiva sensível não e correto se falar em vontade racional do 

homem, mas sim em arbítrio ou vontade empírica. A partir desta distinção de perspectivas 

fica claro porque a vontade racionalmeiUe determinada pode ser identificada com a razão 

prática. Qualquer princípio de conduta (|ue não seja puramente racional não pode ser adscrito 

à vontade (racional), mas somente ao arbítrio (empírico). Quando se diz que a von/cuk' 

legislou princípios, estes devem ser sempre racionais. O arbítrio do homem, por outro lado, é 

determinado diretamente pelos objetos sensíveis que afetam sua faculdade de desejar, Não é 

demais insistir que Kant chega a associar a utilização do termo vonkule (IVillc) à situação em 

que a vontade foi racionalmente determinada, isto e, à vontade livre. Por outro lado ele utiliza 

o termo arhilrio {WHkur) para se referir à vontade quando ela é determinada pela 

sensibilidade. Deste modo à vontade {IVillc) racional sequer é colocada a dúvida sobre a 

liberdade; enquanto é racionalmente legisladora ela sempre é livre, é a razão prática mesma. 

O trecho a seguir evidencia mais uma vez esta associação entre o termo vonícuk e o conceito 

de vontade racional e por outro lado o lertno arhilrio e o conceito dc vontade empírica: 
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As leis procedem cia voiit.'ule; ns máximas do arbítrio. Eslc úilimo c iio liomcm um 
arbítrio livre; a vontade que não se rcíere senão à lei, não pode cliamar-sc nem livrç_nem 
não, livre, porqiie não se n:lere às_ ações., senão inicdiataiiienle à legislação,cpiiçeriienlc às 
máximas das ações (por tanto, à razão prática mesma) {M(\ p. 33; 226 Sublinhado 
nosso). 

Neste trecho sc vc cjuc propriamente falando a questão da liberdade não se põe à 

vontade racional {WiHc). A vontade, cnijiianto é racional, e sempre aiitônotna e não se dirige à 

ação externa; é antes a responsável pela legislação de princípios com validade universal. 

Quando dizemos que um sujeito é ou não livre, na verdade estamos tralaiido da liberdade do 

seu arbítrio, pois como se mostrou Kant utiliza o termo vontade preferencialmente para se 

referir às situações cm que há determinação racional do sujeito. A liberdade do arbítrio e que 

consiste na adequação da máxima subjetiva do arbítrio com a lei moral objetiva dada pela 

razão. Neste sentido jiode-se falar que o homem possui livre arbítrio e não simplesmente um 

arbítrio animal, liste último é sempic completamente dctemiinado pela sensibilidade, por 

objetos; aquele pode ser determinado lambtMn por princípios racionais, pela vontade racional. 

"O arbítrio _que_pode ser determinado pela razão pura se chama livre arbítrio. O cjue só é 

determinável pela inclinação (impulso sensível) seria o arbítrio animal" {MC p. 16; 213 

Sublinhado nosso). O arbítrio humano tem a possil)ilidadc de ser determinado tanto pela 

sensibilidade quanto pela razão, e diferente do arbítrio animal na medida em que dá a 

possibilidade de determinação pela lei da liberdade, possibilidade esta que fica a critério do 

sujeito. O livre arbítrio e uma espécie de ponte entre a realidade sensível e a inteligível do 

homem. Apesar de llcar esta possibilidade ao aibítrio do homem, evidentemente só se pode 

falar de liberdade quando o arbítrio é determinado pela razão, isto é, por princípios legislados 

pela vontade racional. 
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Apesar do livre arbítrio ler a possibilidade de ser determinado pela lei racional ele eslá 

mais diretamente voltado ao mundo sensível". Mesmo não sendo sempre determinado pela 

razão, o arbítrio pode Ibinccei princípios de a^ão ao homem, todavia tais principio não 

implicam em liberdade. Sendo o arbítrio determinado pelos objetos da faculdade de desejar - 

ou mesmo no caso cm que a razão intervenlia na sua determinação, mas orientada por ílns 

pragmáticos subjetivos - tais princípios terão apenas validade subjetiva, nunca a validade 

objetiva necessária de um princípio legislado a priori. A estes princípios Kant dá o nome de 

máximas, em contraste com o princípio prático da razão pura, que enquanto puiamentc 

racional e necessário é uma lei prática (df. CRPr p. 29; A 35). O arbítrio está relacionado 

com os objetos que afetam a sensibilidade e com as próprias ações, e as máximas do arbítrio 

são as regras subjetivas que determinam tais ações; as regras que o sujeito toma por razões 

subjetivas. A vontade (racional) por sua vez não legisla tendo como fundamento objetos da 

sensibilidade ou ações, mas sim tendo em vista os princípios que irão determinar 

racionalmente o arbítrio\ 

Por conseguinte a voiilaiie c a íaculdado dc desejar, considerada não tanto com 
relação à ação (como o arbítrio), senão mais bem com relação ao fuiulaincnto de 
determinação do arbítrio a ação; e não tem ela mesma propriamente nenluiin fundamento 
dc determinação ante si, senão que, enquanto ela pode determinar o arbítrio, é ra/ão 
prática mesma (A/C p. 16; 213). 

" Etii alguns luoniciilos Kant ilá a entender que o livre aibitrío seria sempre o arbítrio dcleruiinado pela 
sensibilidade. Rcalmeiilc ciiquaiKo e arbítrio c dcIcniiÍMado por ol)jclos materiais e pela sensibilidade. No 
entanto enquanto se eliania livre arbítrio abre a possibilidade dc ser dclcrmii\ado pela ra/ão. liis mn (reelio. 
dentre vários, onde Kaiil evidencia esla dupla possibilidade c.\isleiile no livre arbítrio (e não no que ele chama 
simplesmente dc arbítrio, sem o adjetivo livre)'. "O (luc importa Ta/er segundo o principio da iuilonoinia do lí\ re 
arbítrio, e para o entendimenlo vulgar nuiilo fácil dc di.scernir e sem qualquer hesitação; o que há de fa/er. sob o 
pre.ssuposto de sua heteronomia e difícil dc saber e e.xigc o eonhecimei\to do mimdo..." {(.IWv p. 49; A 64; 
S\iblinliado nos.so). 
' A lei prática a priori legislada pela vontade autônoma prescreve ações, no entanto não pela sua materia, mas 
pela sua forma, pela possibilidade desta ação ser praticada universalmenle; dc estar conforme com uma lei 
universal da vontade. 



A ciclcrmiiiação do arbítrio i)chi lei lacional da vontade se dá adequando as máximas 

subjetivas do arbítrio à forma da lei pura prática da vontade'. A lei determinante do arbítrio 

tem dc ser racional para (|ue haja liberdade no sujeito. IZ a submissão à lei da vontade racional 

c não à lei da natureza que possibilita a liberdade. 

A liberdade não implica na ausência dc leis que determinem a conduta; sendo a 

liberdade uma causalidade ela deve possuir também uma lei. A diferença e que a lei da 

causalidade natural e dada ao homem como já e.xistenle na natureza, sua razão apenas 

compreende esta lei. A lei da causalidade pela liberdade e dada pela razão, não pela natureza. 

Nenhum fenômeno pode intervir na fórmula desta lei. Enquanto e uma lei da liberdade tem de 

estar isenta da inilucncia dc qualcjuer objeto Deste modo a lei da causalidade pela liberdade 

deve ser puramente formal, pois tirando-se a matéria de um princípio resta somente sua 

forma. Por isso a vontade racional, enquanto e legisladora, não se relaciona com a matéria da 

ação, mas somente com sua forma e com a íbinia das máximas do arbítrio. 

A necessidade de dclcrmitiação racional da vontade para que haja liberdade permitiu 

mostrar como a vontade livre, apesar de seguir uma lei é auto-legisladora. A separação de 

qualquer princípio material como fundamento da fórmula da lei da liberdade permite dar um 

passo adiante. Na medida em que a fórmula da lei da liberdade não depende da maneira como 

os objetos afetam a sensibilidade, ou seja, não depende dc condições subjetivas, pode-se dizer 

que tal lei possui uma validade objetiva. A lei legislada pela vontade racional é uma lei (|uc 

possui validade universal. linquanto a vontade se determina dc modo racional, ela não só c 

auto-legisladora, aiilònoinct, mas ainda Ic^isltulora universal. A necessidade de universalidade 

exigida num princípio para que ele possa ser tratado como lei c satisfeita pela lei da 

causalidade pela liberdade na medida cm que ela c puramente racional, e deste modo, /<>/7;7íí/. 

Isso não significa qiic a iii;í.\iiiia do arbítrio (lc\a sc identificar nccc.s.sariaincnic com tal lei. O motivo qiic leva 
o siijcilo a agir não necessita ser sempre racional para qne o arbítrio seja livre - isso e exigido somenle da 
lilrcrdade inierna mas ao menos a ação (cm dc estar sempre conforme ao princípio racional - como no caso da 
liberdade e.Nterna. 



A isenção de condições materiais na fórnuila da lei da razão |)rálica não a distancia, 

contudo, do inundo sensível (onde o sujeito age efetivanientc), tornando-a inócua. As ações 

do sujeito são determinadas diretamente jior máximas, as quais são elaboradas tendo em vista 

condições subjetivas, A liberdade surge quando o sujeito verifica se suas máximas subjetivas 

são conformes à objetividade da lei prática. O sujeito deve verificar se a forma das suas 

máximas se adequam a uma legislação universal, independentemente do modo como a 

matéria de sua máxima poderia afetar a sua sensibilidade e/ou a de terceiros. O princípio da 

razão pura prática não determina ações em fiinção da sua matéria, as determina em função da 

forma que as máximas destas ações devem possuir. Infinitas ações podem ser o resultado da 

causalidade pela liberdade, desde que a forma das máxima que as determinam esteja afim com 

uma legislação universal; 

Com cfcilo, a razão pura, práUca cm si, é aqui iuicdiataincutc Icgisladora. A vontade c 
concebida coino independente de condições empíricas, por conseguinte, como vontatie 
pura determinada pela simples forma da lei, c este princípio de determinação é visto 
como a condição suprema de todas as máximas. A coisa c assaz estranha e não tem igual 
cm todo o restante do conliccimculo prático. Com efeito, o pensamento a priori de uma 
legislação universal possível, pensamento que, por conseguinte, e simplesmente 
problemático, e ordenado incondicionalmente como lei, sem nada tirar da experiência ou 
de qualquer vontade exterior. Mas também não c uin preceito. scRundo o qual um ação 
Hfvt- tf.r lugar para que um efeito desejado seja possível (pois então a reura seria sempre 
condicionada fisicamcnie), inas _unia regra que sjuiplcsinente delprni iU'ioii 
vontade, quanto á forma das suas máximas, dado (lue não c possível conceber ao menos 
uma lei que sirva apenas, para a forma subjetiva dos princípios, como fundamento de 
determinação cm virtude da forma ohjeliva de uma lei cni geraf {CRPr p. 43; A 5.> 
Sublinhado nosso). 

A lei da liberdade não elimina o objeto da máxima, apenas não pode se deixar 

determinar por ele. Uma ação livre pode levar à satisfação da faculdade de desejar, no entanto 

esta satisfação não pode ser sua condição e fundamento. "Por conseguinte, a matéria da 

máxima pode permanecer, mas não deve ser a sua condição; de outro modo, a máxima não 

teria o valor de lei" {CUPr p. 46; A 60/61). A matéria dc uma máxima, enquanto se relaciona 

com o arbítrio, é sempre anterior à própria máxima, é sua condição. Na determinação da 
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vontade não pode liavcr condições, não pode liaver desle modo nenluini objeto anterior à sua 

determinação, (jue deve ser puramenie racional para ser livre, No entanto, inversamente, a lei 

Ibrmal pode determinar ciiie tipo de matéria caberia numa legislação universal, matéiia (|ue 

não pode ser sua condição, mas que pode ser afim à sua forma. "1'ortanto, a simples forma de 

uma lei, que limita a matéria, deve ao mesmo tempo ser um fundamento para acrescentar esta 

matéria à vontade, mas não para a pressupor" (Loc. Cit ), 

Seguindo a esliiitura do sisicma kantiano não há possibilidade de sc falar cm liberdade 

a partir de uma análise do mundo sensível. C-omo se mostrou, tudo na natureza está 

determinado. Deste modo não liaveria sentido cm vincular a lei da liberdade à determinação 

de ações (tendo-se cm cont;i sua matéria), jiois estas estão sempre no mundo sensível, sendo 

desle modo condicionadas. A i)ossibilidade da liberdade deve sc situar então na determinação 

da forma da máxima da ação, a qual pode ser determinada de modo racional, i'or isso a lei 

prática "não sc relaciona com a matéria da ação e com o (|ue dela deve resultar, mas com a 

forma c o princípio de que cia mesma deriva .." {I'MC p. 52; BA 43). l'odc-se dizer assim (|uc 

a liberdade da vontade é possível através de uma lei procedimental, a qual determina ações 

mediante a prescrição do procedimento que o sujeito deve seguir para determinar seus 

princípios subjetivos. A liberdade consiste na limitação dos princípios subjetivos individuais 

(máximas) pela objetividade da lei prática incondicional, cuja validade é universal. 

A objetividade da lei prática implica na isenção de condições subjetivas na 

determinação da vontade. Isso faz com que a lei prática ou lei moral assuma a formulação de 

um iniperalivo para o homem. Tendo o homem uma natureza tanto racional quanto sensível 

nem todas suas máximas estão de acordo com a lei prática; seu arbítrio etiipírico não coincide 

totalmente com sua vontade racional. O homem Icm de limitar sua sensibilidade a contra 

gosto para que possa ser livre; a lei prática tem de obrigá-lo a certa conduta, pois de bom 

grado o homem não agiria sempre livremente, mas na maioria das vezes, determinado pela 
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natureza: por seus "apetites e inclinações" (I'MC p. 103; BA 110/1 I 1). A lei da razão pura 

prática é um imperativo para a vontade humana que a determina de modo diverso ao modo da 

lei natural. Em contraste com as leis naturais, Kant chama à lei formal da razão prática de lei 

moral: 

Agora bcin, isto não c possível |a libcrdado| senão que submetendo a iná.xinia do cada 
ação às condições de aptidão para converter-se cni lei universal. De fato, como razão 
pura, aplicada ao arbítrio scni ter cm conta o objeto deste, como faculdade dos princípios 
(c aqui dos princípios práticos, por tanto, como faculdade legisladora), não pode - já cine 
a matéria da lei lhe abandona - senão converter a forma mesma da aptidão da máxima do 
arbítrio para converter-se cm lei universal, cm lei suprema e fundamento de delcrminação 
do arbítrio, c prescrever esta lei só como imi)erativo de proibição ou mandato, dado que 
as máximas do homem que procedem de causas subjetivas não coincidem por si mesmas 
com as objetivas. 

Estas leis da liberdade, à diferença das leis da natureza, se chamam leis morais" (A/C 
p. 17; 214) 

Como se vc, a liberdade da vontade implica necessariamente em autonomia. A "auto- 

legislação" de princípios práticos só é possível pela razão. Sc uni principio não é puiamentc 

racional então não é autônomo, mas sim hcterònomo, pois não foi legislado pelo próprio 

sujeito, mas teve como condição sua sensibilidade, ou seja, a natureza. Apesar da 

sensibilidade pertencer ao sujeito ela não está diretamente sob o seu domínio (racional e 

voluntário). A sensibilidade é condiciona pela natureza, isto e, por algo diferetite do sujeito 

tomado racionalmente. Ora, uma lei puramente racional é uma lei da liberdade. A moralidade 

consiste em não agir simplesmente determinado pelos impulsos, apetites e inclinações; pelo 

sentimento de agrado deles decorrentes: em ser determinado pela ordem do ser. A moralidade 

institui uma ordem do i/cvcr ser. Uma ação moral não c praticada quando se age 

simplesmente determinado pelas condições que naturalmente levariam a tal ação. líla consiste 

em agir, se necessário, contrariamente á própria determinação sensível. Uma ação moral c 

aquela que e praticada porque deve ser praticada. A instauração de uma ordem do dever ser 

evidencia mais uma vez que a lei moral assume para o homem a forma de um imperativo 
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categórico, que ordena determinada conduta ao invés de se limitar à rci)rodução de uma 

ordem já existente. Passemos então à exposição das formulações do imperativo categórico. 

2.2 As loniiiilas do impeiíilivo calejjórico 

A determinação da iornuila do principio moral é feita tanto na CríUca da Razão 

Prática (|uanto na I-iiin/amciilação da Metafísica dos Costumes. No entanto nesta última obra 

Kant explicita outras três formulações do principio além da primeira e principal, as quais 

segundo ele estariam nela implicitas. Oeste modo é relevante examinar as outras Ibiinulaçõcs 

da lei moral, pois apesar de possuírem uma mesma indole e de estarem todas contidas na 

primeira fórmula geral, cada uma explicita um ponto cspecillco da autonomia do sujeito. 

As duas primeiras partes da I'lindanicntcK^ao, onde são apresentadas as formulações do 

principio moral, são puramente analiticas. Na primeira parte Kant mostra que a razão vulgar 

conhece a lei moral, o que é feito a partir de uma análise do conceito de Boa Vontade, tido 

pela razão vulgar como o "bem supremo e a condição de tudo o mais, mesmo de toda 

aspiração à felicidade" (/'A/C p. 26; ÜA 7). Kant mostra, pela mera análise deste conceito, que 

ele pressupõe o inii)erativo categórico. Na segunda parte da hiindamentação Kant se 

aproxima da razão prática ao allrmar (|ue a determinação da fórmula do princípio moral será 

feita a partir de uma descrição da faculdade prática da razão, "partindo das suas regras 

universais de determinação, até ao ponto cm que dela brota o conceito de dever" {i'MC p. 47; 

BA 36). Os argumentos contidos nesta segunda parte se aproximam diretamente da Critica da 

Razão Prática, onde é também por uma espécie de análise do conceito de razão prática cjue se 

chega à fórmula da lei moral. 

Kant argumenta que se a razão pura tem de determinar a vontade, a lei desta 

determinação tem de ser dada de modo a priori, e por isso ser puramente formal {CRPr pp. 
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40s; A 52.s). Conu) o liomcm não Icin iima iia(iiie/,:i |)uiamciUc racii)nal fa/, com (|iic sua 

vontade não seja sempre determinada pela razão, mas também esteja "ainda sujeita a 

condições subjetivas (a cei tos mobiles) (|ue não coincidem sempre com as objetivas" (h'MC p 

48; BA 37). Deste modo, a determinação da vontade pela lei moral, que e objetiva e 

necessária, já que é puramente racional, deve ser para o liomem um dever. Deste modo a lei 

moral se torna para o homem um Im/wnilivo. "A representação de um principio objetivo, 

enquanto obrigante para uma vontade, cliama-se um mandamento (da razão), e a Cómiula do 

mandamento chama-se um Inípcralivo" (Loc. Cit ). A idéia de um imperativo mostra (|ue o 

homem não se sujeita laciimentc à lei moral, e que por isso ela se torna para ele um 

imperativo, uma obrigação, evidenciando (|ue esta lei paitc puramente de princípios racionais 

O imperativo categórico é assim a Córmula que a lei moial assume para a natureza humana. 

O conceito de dever expresso no imperativo c encontrado na medida em que se 

relaciona razão pura prática e o arbítrio empírico humano. Se a vontade pode agir a partir da 

representação de leis e a razão pura fornece sempre leis objetivas e universais; e se ainda a 

vontade humana não se sujeita sempre a tais leis, esta só as obedecerá por dever: mediante um 

imperativo. Mesmo sem determinar a fórmula da lei moral pode-se afirmar que se ela provem 

somente da razão pina, terá de ser um imperativo para a vontade empiricamente 

condicionável do homem. Da união da razão pura prática e da vontade humana brota então 

necessariamente a idéia de dever: "Todos os imperativos se exprimem pelo verbo dever, e 

mostram assim a relação de uma lei objetiva da razão para com uma vontade que segundo a 

sua constituição subjetiva não é por ela mesma necessariamente determinada" (/'A/C p. 48; 

BA 37). 

Os imperativos se dividem cm dois tipos: os hipotéticos e o categórico. Os hipotéticos 

determinam a vontade apenas com vistas ao efeito que esta pode produzir, ou determinam 

uma ação apenas por ela ser boa como meio para qualquer outra coisa. Eles determinam os 
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meios necessários paia sc cliegai a um llm, o c|iial não c determinado de modo objetivo. l ais 

imperativos se dividem por sua vez. em dsscrlórico.s e prohicnuilicos. Os primeiros ditam uma 

ação como meio necessário jiara um llm (jue todos lemos: a felicidade; são imperativos de 

prudência. Os problemáticos representam uma ação como meio necessário para um llm 

qualquer subjetivo, íím cjue é apenas jiossível, são impeiativos técnicos ou de destreza. O 

imperativo categórico é aijuele que determina a vontade independentemente do efeito que se 

espera dela {CRI'r p. 30; A 37), (lue representa uma ação como objetivamente necessáiia, 

simplesmente porque a ação e representada como boa em si mesma {h'MC p. 50; BA 40). 

O critério decisivo (já implicito nas considerações anteriores) paia a distinção entre 

estes imperativos, é o fato dos hipotéticos serem condicionados por um llm e o categórico sei 

incondicionado. Os primeiros têm sempre como condição o fim que se deseja com a ação, já a 

ação ordenada pelo imperativo categórico tem em si mesma sua condição, não dependem do 

desejo subjetivo ou da finalidade do sujeito. Os meios para sc alcançar um fim são 

contingentes, pois tão logo sc recuse o fim se recusa também a prescrição dos meios (|uc é 

dada pelos imperativos liipt)téticos. A prescrição do imperativo categórico poi' sua ve/,, 

enquanto incondicional, não deixa escolha ao sujeito, é sempre necessária: 

... só o imperativo categórico tem o caráter dc uma lei prática, ao passo que todos 
os outros se ixxlem chamar em verdade princípios da vontade mas não leis; porque o que 
é somente necessário para alcançar qualquer fim pode ser considerado em si como 
contingente, e podemos a todo o tempo libertar-nos da prescrição renunciando à intenção, 
ao passo que o mandamento incondicional não deixa à vontade a liberdade de escolha 
relativamente ao contrário do que ordena, só ele tendo portanto cm si aquela necessidade 
que exigimos na lei (/'A/C p. 57; BA 50). 

Deste modo somente o imperativo categórico é incondicionado, sendo assim o único 

princípio prático que leva à moralidade. lí esta objetividade do imperativo categórico e 

incondicionalidade do imperativo categórico que o distingue da máxima. listas, apesar dc 

serem princípios para a vontade, são puramente subjetivas, não têm validade universal, pois 



estão condicionadas à satisfação do arbítrio subjetivo do sujeito. As máximas têm uma origem 

subjetiva, são fruto da relação do arbítrio do iiomem com os objetos da sensibilidade, A 

moralidade somente decorre das máximas no caso em que elas se adequam à lei moral 

objetiva, que como se mostrou assume para o liomeni a forma de um imperativo categórico. 

Na medida cm que procuramos o princípio supremo da moralidade o imperativo 

categórico, dentre os demais, é o que evidentemente nos interessa. O principio moral assume a 

forma de um imperativo categórico para o homem justamente pela universalidade e 

incondicionalidade nele contidas. A fórmula do princípio moral decorre do próprio conceito 

de imperativo categórico, pois sendo objetivo e incondicional, e por isso a priori, ele pede 

apenas a conformidade da máxima subjetiva de ação à sua universalidade objetiva. Sendo 

assim eis sua fórmula: "O imperativo categórico c, portanto, só um único, que c este; 

apenas .svf^iiiu/o uma máxima tal (inc possas ao mesmo tempo querer que ela se íorne lei 

wiiversar {l<MC 59; BA 52). 

Esta primeira formulação do imperativo categórico, que pode ser chatnada de fórmula 

geral do imperativo, aponta para um aspecto estritamente formal da lei moral. O critério de 

moralidade é decorrente da possibilidade de universalização das máximas do arbítrio. No 

entanto se a lei moral estivesse restrita somente a este aspecto puramente formal cia seria 

unilateral, no sentido de não contemplar outros aspectos da moralidade. As outras 

formulações do imperativo categórico dadas por Kant visam justamente evidenciar outros 

aspectos da moralidade que vão muito além de imi critério puramente formal. Apesar da 

fórmula geral do iiriperativo conter Iodas as outras, e destas últimas serem uma explicitação 

de aspectos contidos naquela fórmula, a concepção de moralidade kantiana não pode ser 

reduzida somente á primeira fórmula I lá outros aspectos envolvidos que necessitam de 

fórmulas mais explícitas para serem evidenciados. 



O primeiro a,s|)ccto que Kanl evidencia diz resjieito ao liiii que os lioineiis se jMopõe 

mediaiile a determinação livre da sua vontade. Kant argumenta que toda vontade possui um 

fim. nvidenlemente qualquer ilm material não pode servir como principio de determinação da 

vontade moral. Sendo incondicionada, ela não pode ser determinada, mas ai)cnas 

autodeterminada. Deste modo o seu fim tem de lhe ser dado pela |)rópria razão, ser um ínn 

objetivo. "Ora, aquilo (|uc serve à vontade de principio objetivo de sua autodeterminação é o 

íim, e este se c dado jícla só razão tem de ser válido para todos os seres racionais" (/-A/C |i. 

67; liA 63). Somente um 1'im que não esteja condicionado à sensibilidade serve como Ilm 

objetivo para a vontade moial, ou seja, somente um (Im que tenha valor cm si mesmo, c não 

na sua ligação com a sensibilidade. 

O homem, e todo ser racional, é este fim em si mesmo; ele não pode nunca ser usado 

como meio para se alcançar outro Ilm, mas deve ser sempre considerado o fim da ação, 

"porque de outro modo nada em parte alguma se encontraria que tivesse valor absoluto; mas 

se lodo o valor fosse condicionado, e, por conseguinte, contingente, em parle alguma se 

poderia encontrar um principio prático supremo para a razão" (/'A/C p. 69; liA 65). O 

homem, enquanto e o sujeito da lei moral e Ilm em si mesmo. 

A segunda fórmula do imperativo.çatcgórico explicita esta idéia': de ia! maneira 

que uses a humaniilacle, tanto na tua pessoa como na pessoa de qualquer outro, sempre e 

simultaneamente como fim e nunca simplesmente como meio'' (/-A/C j). 69; li A 66). Nesta 

fórmula Kanl está afirmando que todo sujeito tem de se considerar, bem como a todos os 

outros sujeitos, como fim em si mesmo, isto e, como fim de todos os outros fins subjetivos 

que ele se propõe através de suas máximas. Como havia sido afirmado, a idéia de que lodo 

Esla c a própria inniicração dc Kanl. A formulação cia "lei da nature/,a" parece ser considerada por ele com uma 
variaçílo mais elementar da primeira romnilaçno. c não como uma rormniaçíío diferente o suncienie para 
merecer destaque. I3ado o fato desta fornuilação do imperativo categórico em analogia com as leis da naiure/a 
não acrescentar nctiluitna perspectiva substancial sol)rc a lei moral para a questílo dos direitos limnanos, optamos 
por não fa/er considerações sobre esta formvilação. o que aliás poderia na verdade suscitar questionamenlos que 
dist.'uiciariam o Ic.xto do seu oli|c(i\ o. 



Iiomcm deve ser sempre coiisidciado como fim cm si está presente implicilameiile na fórmula 

geral do imperativo. Sc para (juc exista moralidade a máxima subjetiva do arbítrio tem de ser 

passível de universalização, isto implica que nenhum sujeito pode se ver na máxima como 

meio para outro (Ini - nem mesmo o próprio sujeito, na medida em que se coloca coino ser 

racional -, pois deste modo não lhes seriam possível tomar esta máxima como princípio de 

conduta, Como se vc, tanto a formulação geral do imperativo quanto a segundo fórmula 

afirmam que o sujeito, tomado enquanto racional, deve ser o fim de todos os fins que ele ou 

que outros se propõem. Nenhum fim material pode sobrepor-se ao homem tomado enquanto 

sujeito racional, isso e exatamente o (|ue se |)ode inferir de uma máxima que pode ser 

universalizada, isto é, da fórmula geral do imperativo categórico: 

A natureza racional distiiigiic-sc das restantes por sc jwr a si mesma uni fim, Rstc 
fim seria a matéria dc toda a boa vontade ,., Ora, esle fim não pode ser outra coisa senão o 
sujeito de todos os fins possíveis, porque este c ao mesmo tempo o sujeito dc uma 
vontade absolutamente boa; pois csla não pode ser proposta sem contradição a nenhum 
outro objeto. O princípio; Age a respeito de todo o ser racional (de li mesmo e dc outrem) 
de tal modo que ele na tua máxima valha simultaneamente como fim em si, é em si no 
fundo idêntico ao princípio: Age segundo uma máxima que contenha siniultancamenle 
em si a sua projiria validade universal para todo ser racional. Por o fato dc eu, no uso dos 
meios para qualquer fim, dever restringir a minha máxima à condição da sua validade 
universal como lei para todo o sujeito, eqüivale exatamente a dizer: o sujeito dos fins, isto 
é. o ser racional mesmo, não deve nunca ser posto jior fundamento de todos as máximas 
das ações como simples meio, mas como condição suprema restritiva no uso dos meios, 
isto é sempre simultaneamente como fim (l-'MC p. 81; BA 82). 

Representar a humanidade como fim cm si mesma c um fim ordenado objetivamente 

pela razão. Na medida em cjuc cada sujeito, individualmente, representa apenas a si próprio 

como fim em si, não decorre um princípio objetivo de determinação da vontade, pelo 

contrário, decorrem preceitos que visam à satisfação subjetiva. Mas na medida em que cada 

um deve se representar desta mesma maneira, a razão, objetivamente, prescreve que cada um 

represente a si mesmo e a todos os outros seres racionais como fins em si mesmos. 
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Desta maneira, a dclermiiiação sul^jctiva do aihiliio do sujeito (|iie põe a si mesmo 

como fim em si, e (|iie o leva a ações c|ne visam afienas sua satislaç<ão, c limitada pela 

dclcrmiiiaçíão objetiva da vontade que o obriga a restringir tais fins subjetivos pelo fim 

objetivo de tomar também todos os outros seres racionais - e do mesmo modo a si mesmo -, 

que evenluaimcnte estariam sendo usados como meio para sua satislação, como fins em si. 

Neste sentido o imperativo nTio determina ações a serem realizadas pela matéria dessas ações, 

o princípio moral litiiita as ações intencionadas pelo sujeito em função da consideração dos 

outros sujeitos e de si mesmo en(|uanto seres racionais, c deste modo sujeitos da lei moral, 

isto é, fins cm si mesmos: 

ILstc principio da luiinanidadc c de toda a naluro/a racional cm geral coiuo fim cin 
si mesma (qnc c a condição suprema que limita a liberdade das ações de cada liomcm) 
não c extraído lia experiência, primeiro por cansa da sua univcrsalidailc, pois que sc 
aplica a todos os seres racionais eni geral, sobre o (|hc nenhuma experiência chega para 
dctenninar seja o (|nc for; segundo porque nele a humanidade sc representa não como fim 
dos homens (subjetivo), isto é, como objeto dc (|ue fa/.cmos por nós mesmos eíctivamcnle 
um fim, mas como fim objetivo, o qual, sejam (|nais Corem os fins (|uc tenhamos cm vista, 
deve constituir como lei a conilição suprema cjue limita todos os fins subjetivos, e (|ue por 
isso só pode derivar da razão pura" (/'A/í ' pp 7 1/72; liA 6<)/7()). 

A segunda formulação do imperativo está voltada para a natuie/.a do fim moral I'.stn 

questíão está diretamente relacionada, e na verdade depende, da questão conceinente à 

natureza da legislação moral Apesar dc Kant tratar primeiro da natureza do lim moral para 

somente na terceira formulação tratar explicitamente da (|uestão da natureza da legislação 

moral, esta última questão possui precedência com relação à primeira. Antes de sc propoi fins 

c de tomar uma postura de fim cm si mesmo frente a eles, é necessário saber como deve ser a 

legislação do sujeito moral. Kant defende (jue se o sujeito é livre então não pode estar 

submetido senão àc|uclas leis (|ue provcMii da sua própria vontade, ou seja, ser livre é ser auto- 

legislador. A moralidade consiste assim em ser o autor das leis que {leteriiiinaraiii a piópria 



conduta, nnquaiito c racional, o sujeito deve se considerar, bem conu) a todos os oulios 

sujeitos racionais, como autônomo: 

Segundo cslc principio são icjcil;ulas Iodas as máximas (|iic não possam subsislii 
Jiintamcnlc com a própria Icgislayao imivcisal da vontade A vontade não está pois 
simplesmente submetida à lei. mas sim submetida de tal maneira c|iie tem de sei 
considerada também conK> Ici^isltu/oid chi hicmiki. e exatamente poi isso e só então 
submetida à lei (de que ela se iiode oliiar como anioia) (/'A/í' p. 72; UA 70) 

A autonomia da vontade c um principio decoirentc do próprio conceito de uma 

determinação racional da vontade Se o sujeito age segundo uma lei teiuio um inteiesse 

c|ual(|ucr, não há aí moralidade e libeidade, mas condicionalidade: a vontade estará 

condicionada à outra lei cjue vincula a satisfação do seu interesse à submissão à(|uela primeira 

lei (/'A/C j). 74, BA 72). O querei moral não jiode sei condicionado por nenhum inteiesse, 

para (|uc essa incondicionalidade seja possivcl a própria vontade tem de poder ser auto- 

Icgisladora, Novaiiieiitc sc vc como este aspecto explicitado na terceira Ibimulação do 

imperativo já estava presente na tornuilação geral do im|)crativo categórico Di/er cjue "a 

máxima da vontade deve poder ser elevada a uma lei universal" signiílca (lue a máxima tem 

de possuir uma validade universal, ou seja, ela não pode estar fundamentada em condições 

subjetivas, podendo assim ser aceita por qual(|ucr outro sujeito racional como tendo emanado 

da própria vontade. 

A terceira formulação do imperativo categórico eviilencia a prerrogativa da auto- 

legislação já contida na fórmula geral do imperativo, línínn, a moralidade de|)ende de iiue o 

sujeito não só esteja submetido à lei, mas seja também o autor da lei, seja seu legislatior: 

"daqui resulta o terceiro principio prático da vontade como condição suprema da 

concordância desta vontade com a razão prática universal, (|uer dizer a idéia </(i votUiuh' de 

todo o ser raciona! concchida como vontade lef^i.sladora universaf (1'MC p 72; U A 70) 
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lista terceira forimilação não só evidencia a aiilononiia da vontade como eslahelece 

uma vinciilação entre todos os seres racionais A legislarão da vontade pode e deve ser 

considerada universal em decorrência das duas primeiras lormulações. Pelo simples lato do 

principio de determinação da vontade ser a priori sua validade já poderia ser estendida a toda 

vontade racional Mas, alem disso, o fim da vontade subjetivamente considerada deve sempre 

estar limitado pela consideração dos outros sujeitos como Uns em si mesmos, isto é, pelo llm 

da vontade objetivamente considerada Isío faz com (|uc a máxima da vontade de um sujeito 

possa valer para quakiucr outro sujeito, já (|ue seu llm jamais poderá estar condicionado a 

aspectos subjetivos, mas estará sempre limitado à condição de c|uc possa servir também como 

(Im para qualquer outro sujeito racional Deste modo a vontade não só é legisladora, como 

também legisladora universal Novamente se percebe a conexão intrínseca entre a lórmula 

geral do imperativo categórico e a terceira íbiniulação ou "principio da humanidade" O 

critério para se chegar à autonomia da vontade e para se saber sc uma máxima exterior pode 

ser aceita cotno sc tivesse sido legislada pela própria vontade c o exercício da universalização, 

isto é, o mandamento contido na fórmula geral do imperativo categórico. A auto-legisiação 

corresponde à "nunca praticar uma ação senão em acordo com uma máxima (jue se saiba 

poder ser uma lei universal, quer dizer, só de tal maneira (|ue a vontade pela sua maxima se 

possa considerar a si mesma ao mesmo tempo como legisladora universal" (/'A/C p. 76; IlA 

76). 

O imperativo categórico aponta assim para a idéia de uma coincidcMicia dos fins de 

todos os sujeitos morais. Novamente Kant explicitará este aspecto já contido na fórmula geial 

do imperativo apiesentando uma quarta Ibrmula do imperativo categórico, a do Reino dos 

hins. "A moralidade consiste pois na relação de toda ação com a legislação, através da (jual 

somente se torna possível um reino dos fins" (['M(! p. 76; líA 76). lodo sujeito deve se 

considerar como legislador universal de um j^ossível leino moral onde os fms de todos os 



•I í 

sujeitos coincidem. I'odc-sc falar cm icino dos lliis |ior(|iie se lodo sujeito tem do se 

considerar como fim cm si mesmo, bem como a todos os outros sujeitos, enquanto são todos 

sujeitos da lei moral, e assim legisladores, então forma-se uma união de todos os sujeitos 

enquanto são fins em si mesmo, união esta que dá origem a um reino, (|ue se c formado por 

sujeitos (jue são fins cm si mesmo se ti>rna um reino dos fnis. Todo sujeito deve agir segutido 

máximas que tornem possíveis um reino como este, isto é, segundo máximas (jue sempre 

tomem a todos os sujeitos e a si mesmo como fins em si mesmos, já (jue são todos 

legisladores: 

A necessidade prática de ai'.ir segundo este principio, isto c, o dever, iiao assenta 
cm sentimentos, impulsos e inclinações, mas sim somente na relação ilos seies racionais 
entre si, relação esta cm que a vontade tie um ser racional tem de ser consicler.ula sempre 
simnltancamenle como Ic^isladora. portjue de outra forma não podia pensar-se como /;'/?; 
cm si mcsnto (i'MC p. 77; HA 76) 

A idéia de um reino dos fins e o dever de agir segundo esta idéia, dever contido na 

quarta formulação, são uma decorrência direta da consideração do liomem como legislador 

universal e como fim cm si mesmo, ou seja, a (|uarta fórmula c um consc(|iiência direta das 

duas fórmulas anteriores, que por sua vc/. estavam contidas, assim conio esta, na formula 

geral do imperativo categórico Como liavia sido dito no início desta exposição das formulas 

do imperativo categórico, todas elas estão contidas na fórmula geral, no entanto elas 

explicitam aspectos da moralidade que poderiam permanecer ocultos ou mal entendidos caso 

a lei moral não fosse formulada também das trcs maneiras mencionadas: "As três maneiras 

indicadas de apresentar o princípio da moralidade são no fundo apenas outras tantas fórmulas 

dessa mesma lei, cada uma das quais reúne em si, por si lucsnía, as outras duas" {hMC p. 79; 

BA 79). 



A (iclcrniiiiação da vontade do lioincm pela lei moral o (orna, como foi visto, livre na 

verdadeira acepção da palavra, isto e, autônomo A situação de ser livre não só torna o homem 

um ser moral, como o torna um ser cotii di^niiUnh' A liberdade e a moralidade dela 

decorrente são as condições únicas e sullcientes para {|ne o homem lenha dignidade, isto é, 

um valor acima de ciual(|uer preço. Um homem sem autonomia não possui dignidade, mas 

apenas um preço, isto e, e um ser substiluivel, camhiável. Somente a submissão à lei moral 

coloca o homem como fim em si mesmo, como um ser com uma dignidade inalienável, um 

ser que não pode ler sua integridade moral desrespeitada. "Ora, a moralidade é a única 

condição que pode fazer de um ser racional um 1'im em si mesmo, pois só por ela lhe é 

possível ser membro legislador no reino dos fins. Portanto a moralidade, e a humanidade 

enquanto capaz de moralidade, são as útiicas coisas cjue tèn) dignidade" {hhÜ' p. 77, HA 77) 

Como será mostrado, e justamente este valor incondicional da liberdade (|ue a torna o único 

direito humano inalienável para Kant 

Após demonstrar as várias fórmulas do imperativo categórico, cabe agora dar o passo 

mais importante: mostrar que esles imperativos têm validade, que o homem pode realmente 

agir determinado pelo princípio moral e não somente por suas inclinações (Cf hSÍC p 6'!; 

BA 59). Sc mostrou até a(|ui qual o conteúdo do imperativo categórico, e necessário nu)stiar 

agora que ele e possível na realidade, ou seja, c|uc ele vale como principio [irático. 

2.3 A validade do imperativo calcíjórico 

A possibilidade dos imperativos hipotéticí)s e bastante evidente, pois são princijMos 

puramente analíticos, lanto no caso dos imperativos hipotéticos assertóiicos (|uanto dos 

problemáticos há apenas uma relação entre meios e fins. Quem (|uer os fnis, quer 

necessariamente os meios, de tal modo (|ue pensar uma vontade submetida a estes imperativos 

depende apenas de que tal vontade se projionha algum llm (Cf hhlC pp 53s; liA 45s) A 
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(lificiilciacic está com o impcnilivo categórico, jiois cslc não c um i)iiiici|)it) piálico analítico, 

mas sintético, c além disso a priori "lilc é uma proposição sintética-prática </ priori, e |)ois 

que a explicação da possibilidade das proposições desse gcMiero levanta tão grande dillculdade 

no conhecimento teórico, já se deixa ver (jue no campo prático essa dillculdade não seiá 

menor" (/'A/Cp. 57; li A 50). 

O imperativo categórico é uma jiroposição prática por(|uc não visa ao conhecimento 

do (|uc é, mas sim à ação, à constituição do (jue deve ser. lí sintética potiiiie no conceito dc 

uma vontade puramente racional (|uc é expresso pela lei moral isto é, na foimula do 

imperativo categórico - não está já contida analiticamente a determinação da vontade 

empirica em conformidade com a vontade racional O conceito de uma vontade puiamente 

racional (ou absolutamente boa) pede a universalidade de todas as máximas, no entanto pela 

análise deste conceito não se pode dizer se tais máximas, cjue têm uma oiigem em|)iiica (no 

arbítrio) e não racional (na vontade), são conformes ao piincípio moral: "mna vontade 

absolutamente boa é aquela cuja máxima pode sempre contei-sc a si mesma cm si, 

considerada como lei universal; pois por análise do conceito de uma vontade absolutamente 

boa não se pode achar aquela propriedade da máxima" (/-A/C j) 94; HA 9S, <)0) No conceito 

de uma boa vontade não está já cotitida a idéia da validade univeisal das máximas cnipíiicas 

provenientes do arbítrio A síntese contida no imjierativo categórico é entre a vontaile iacionai 

e a vontade empírica. Por iim, esta proposição é a priori porcine a fóimula do inipcrali\ () e 

dada a priori e a união entre vontade racional e a emi)irica deve se dar com indepctulência da 

experiência. 

A questão da validade do imperativo categóiico deve ser dividida em duas (piestões A 

primeira pode ser formulada da segninte maneira Como é possível pensai a obrigação 

contida no imperativo categórico? A sc^uiuh (|uestão consiste em saber como é possível a 

sintese ciilre a vontade iacionai e a vontade empirica contida no inipetativo. 
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A primeira (lucstào c respondida |)()r Kaiil a i)artir da distinção das duas 

naturezas contidas no lioincni: a sensível c a inleligivel. C'onio i> honieni está suliinetido tanto 

à inlluência da razão quanto à influencia da sensibilidade, sua razão não deteiniina a vontade 

de modo espontâneo. A sensibilidade do iiomem procura determinar sua vontaile de modo a 

satisfazer suas necessidades subjetivas, as (|uais nem sempre coincidem com o modo ol)jelivo 

como a razão determinaria a vontade. Sendo assim a razão só determina a vontade mediatile 

uma obrigação. Rsta submissão da vontade cmpirica a leis racionais c |)ossivel por(|ue o 

mundo inteligível, do qual participa a vontade racional, contem o fundamento do mundo 

sensível. l*.sta tese se justillca jiorciue "por detrás dos fenômenos tem de estar, como 

fundamento deles, as coisas em si mesmas" (/-A/C p 1 12, HA 121). A obiigação expiessa 

pelo imperativo categórico e jiossivcl porque, enquanto é também um ser inteligente, o 

homem tem de reconhecer-se como submetido às leis do mundo inteligível; mas na medida 

cm que e também sensível estas leis só legislam sobre ele sob a forma dc impeialivos, 

obrigando a vontade empírica à obcdccê-las (/-A/C p. 104; HA III) Isto explica por(|uc a lei 

moral assume para a natureza humana a forma dc um imperativo categórico: 

Mas SC a razão só por si não determina suficientemente a vontade, sc esta está aiiula 
sujeita a condições subjetivas (a certos mobiles), que não coincidem sempre com as 
objetivas; muna palavra, sc a vontade não é em si plenamenlc conforme à ra/ão (como 
acontece realmente entre os homens), então as ações ciuc objetivamente são reconliecidas 
como necessárias, são subjetivamcnlc contingentes, c a determinação de uma tal vonladc, 
conforme a leis objetivas, é obrigação; (jucr dizer, a relação das leis objetivas para uma 
vontade não absolutamente boa rcprcsenla-se como a determinação da vontaile ile um ser 
racional por princípios da razão, sim, princípios estes porém a iiue esta vontade, pela sua 
natureza, não obedece necessariamente (l-MC p. 47; HA 37) 

A resposta à segunda questão consiste no que Kant chama de dedução do imperativo 

categórico. Na verdade neste contexto da sua filosofia piálica, em esjiecial da 

Jüífithimeii/ação, o que Kant entende por dedução do imperativo categórico consiste em 

mostrar a validade do imperativo, isto e, que o impeiativo vale para a vontade humana? Como 
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c possível a síntese cnlre os princípios pniticos racionais c a vontade sensivelmente 

coiulicionável do sujeito? A lesposla de Kant para o pioblema da validade do inipeialivo 

calcgórico c que sua possibilidade está fundada no conceito i)ositivo de liberdade, A libeidade 

é (jue permite a síntese entre a vontade cmpiricamente condicionada do lionieni e a vontade 

racional autônoma e legisladora: "tais proposi(;ões sintéticas só são possíveis poi os dois 

conhecimentos estarem ligados entre si pelo enlace com um terceiro cm (|ue eles de ambas as 

parles SC encontram O conceito j^ositivo de liberdade cria este leicciro . " (hMC p 9'l; IlA 

99). Aceitando-se a realidade prática da liberdade se mostia (jue a ra/ão puia pode lei um uso 

prático, isto é, pode determinar a vontade com independtMicia de condições sensíveis 

A realidade prática do conceito de liberdade é a chave para a validade do impei ativo 

No entanto ([uando na l'iniJcinicii/a(,ã<> Kant tenta explicar a lelação entre libeidade e 

moralidade, ele cai em um (aparente) circulo vicioso, (|uc é resolvido graças á distinção enlie 

noumeno e fenômeno. Kant inicia argumentando (|ue a moralidade nos scive como lei 

somente porque somos seres racionais; e Justamente por isso tem ela de ter validade univeisal 

Como para haver moralidade c necessário haver libeidade, "temos (|ue demostiá Ia |a 

liberdade] como pertencente à atividade de seres racii>nais cm geial e dotados ile uma 

vontade" {hMC p. 95; liA 100). Neste primeiro momento, a liberdade é atiibuida ao homem 

porque c condição da moralidade, a qual tem sua existência mostrada |)elo imperativt) 

categórico. Num segundo momento Kant inverte a ordem dos conceiti)s Na veidade deve-se 

pressupor a liberdade em função da consciência dos sujeitivs de possuírem razão e vontade, tie 

possuírem uma inteligência. Desta pressuposição é que decorreria diretamente e 

analiticamcnte'^ - a consciência da lei nH)rar Surge assim um circulo na explicação destes 

"Sc. pois, SC pressupõe lilicrdadc da \oii(adc, scpiic-sc da(|iii a moralidade com o seu piinclpio, |)or simples 
análise do seu conceito" (/'A/Cp. 94; HA 9«). 
' "Da prcssuposiç.lo desta idéia |dc libcrdadc| decorreu porem lamlKin a con.scieiicia de uma lei de açilo (jiie di/. 
que os princípios subjetivos das ações, isto e. as niáNinias, leni que ser sempre tomados de modo a \aleicm 
imivcrsalmeiite como princípios c poKniKo a poderem sei\ir para nossa própria ief^isiaç.lo miiversar" (/'A/(' p. 
97; FiA 102) 
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conceitos: "pois liberdade e própria Ictiislavão da vontade são ambas autonomia, |)oilanlo 

conceitos traiisnuitáveis, um dos (|uais porém não pode, por isso mesmo, ser usado para 

explicar o outro e fornecer seu fundamento" (/'A/í' j). 9<), HA 105). 

Kant resolve este circulo distinguindo a nature/.a noumênica e a fenomiMiica no 

homem. Sendo o homem racional ele |)ossui uma vontade, a (juai não está subn\etida à 

determinação sensível, sendo deste modo livre A inteligtMicia e a vontade, |ior sua vez, são 

evidentes ao homem Na medida em ciuc o homem fem consciência de ser intelij^ente, de 

possuir razão e vontade, ele deve se admitir não só como parle do tnuiulo sensível mas 

também como pertencente ao mundo inteligível: 

... mas que o hoineni tenha cjiic representar-se e pensar-se a si mesmo licsta 
maneira tiiipla, isso luiula-sc, paia o piimeiio caso, na çons_ci_ência (!o si mesmo como 
objeto afetado pelos sentidos, para o segniulo na consciência dc_si mesmo como 
inteligência, quer dizer como ser indcpeiulenle, no uso da razão, de impressões scnsi\eis 
(portanto como pertencente ao mundo intcligi\el) (/'A/C p 10'^; HA 117 Sul)linlia(lo 
nosso). 

ü aparente circulo vicioso se desfaz porcpie a vontade racionai do homem não age 

senão sob a idéia de liberdade, esta por sua vez implica cm autonomia, a cjual consiste 

justamente em agir sob a égide da lei moral A liberdade é assim o fundamento da moralidade: 

esta só é possível a partir dacjuela. 

Apesar de ter mostrado a validade do imperativo categórico, graças à realidade prática 

do conceito de liberdade, Kant salienta ijue isso não significa, no entanto, (|ue se mostiou 

como a razão pura pode ser prática Kcalmentc parece evidente (|uc ela pode determinar a 

vontade empírica por(]ue o homem é livre, no entanto a lil)eidade do homem não é 

demonstrada por Kant ou deduzida de outros princípios Conu» c |)ossívcl a liberdade, ou seja, 

como c possível que a razão pura seja prática e determine a vontade, isso está além dos limites 

da razão demonstrar, pelos motivos antes expostos Ioda explicação pressupõe (|ue o objete) 

possa ser dado numa experiência possível A liberdade, por definição, não pode ser dada t>u 
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intuída na cxpciiôiicia já (juc csla só nos niostia a caiisaliciaclc naliiial. A pergunta pelo seu 

funclamctito está assim além dos limites da compreensão racional. "Mas a lazão ullrapassaiia 

logo todos os seus limites se si arrojasse a explicar como e cjuc a ra/.ãt) pura pode sei prática, 

o que seria a mesma coisa que explicar como c possível a Hhcnhuk" {h'M(' p. 111, liA 120) 

Além desta argumentação para explicar a relação entre o imperativo calegóiict) e a 

liberdade, (|ue está contida na I'linddiiwnkudo, Kant apresenla na Critica da l^azão l'rálica um 

outio argumciilo. Na IniihhinwiUat^ão Kant afiinia ter feito unia dcdiiçiío do imperativo 

categórico, a (|ual teria como "premissa" o próprio conceito de liberdade Já na ('l ílim ihi 

Razão PráUca Kant aceita o imperativo categórico como um fato da razão, "um lato do (|ual 

somos imediatamente conscientes" 

Na Ciilica da Razão Prá/ica Kant abandona toda pretensão de dcdu/.ir o imperativo 

categórico c o aceita como y\\n faío da razão O lato ao (|ual Kant se refere não é direlamenle 

a consciência da liberdade, mas a conscitMicia da moialidade, (lue leva evidentemenle ao 

conceito de liberdade i)a mesma fornta que na l imdatnciilação, também na segunda Crilica 

Kant ftmdamenta a moralidade na libeidade A liberdade é a ralio csscndi tia moralidacle, o 

fundamento da sua existência. No entanto a teoria úo fafo da razão não aceita a dedução do 

imperativo categórico a partir da liberdade A moralidade seria o primeiro conceilo do qual 

nos tornamos conscientes, é anterior até mesmo à consciência da liberdade: "A consciência 

desta lei fundamental pode cliamar-se um fato da ra/ão, |)or(iue não se pode dedu/i-la com 

sutileza de dados anteriores da razão, por exemplo, da consciência da liberdade (portjue esta 

não nos é dada previamente)" {('R/'r p 43, A 5()). 

A relação de prioridade da liberdade frente à moralidade, no (|ue diz lespeito à 

fundamentação da moral na liberdade, e cominii tanto à lüitidatiicníação (juanto à segunda 

CriUca. Mas ao invés de deduzir o imjierativo categórico da liberdade - mais especificamente 
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da relação cnlrc a vonlaclc racional do lioincm e sua vontade empírica - lui ('rilica da Razào 

Prática Kant vai clicgar à liberdade a partir da moralidade; "lista esjiecic de carta de crédito 

da lei moral, visto que se propôs a si mesma como um j^incipio da_dedução dajil)ei(lade, 

como de uma causalidade da razão pura, é inteiramente suficiente, sem outra jusiiíicavão a 

priori" {CRTr p. 60; A 83. Sublinhado nosso) A validade do imperativo categóiico 

permanece a mesma nas duas obras Também na segunda ('rilic a Kant aceita evidenlcmente a 

determinação do mundo inteligível com relação ao sensível, a dupla nature/a do homem e 

todas as proposições contidas na dedução ila l iinilaniciila^ão (|uc fundamentam a moralidade 

na liberdade. O que ele não aceita na segunda crítica ó a própria dedução do imperativo 

Passemos agora à distinção entre o conceito de liberdade interna, fundamento da ética, 

e o conceito de liberdade externa a qual é o fundamento do direito, lí preciso salÍL-ntai esta 

distinção na medida em que e ela i|uc peiinite a difeienciação entre as legislações interna e 

externa, diferenciação (|ue é o verdadeiro fundamento de distinção entre direito e ética 
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3. I jhenliidc íiiUMiia o liberdade externa 

A distinção ciilrc libcicliidc intcmn o externa so rclcrc dirclamctito à distinvilo fiitic 

direito c clica, ciiteiulidos ciuiuaiito duas rainillcavões da moral, lista última distinção não tem 

cotno íimdamciito a distinção entre os dois âmbitos da liheidade, se concentia antes na 

distinção dos modos de legislação No entanto o fundamento da distinção entre os dois 

modos de legislação é a distinção entre os dois âmbitos da liberdade. Além disso, apesar do 

direito c da ética terem ambos como fundamenlt) a autonomia, a ética se baseia e tem como 

objeto a liberdade interna, e o direito a liberdade externa Os adjetivos i/ilcriio e cx/cnio 

atribuídos à liberdade visam distinguir dois exercícios da liberdade: un) (lue se lelere à 

determinação autônoma do motivo subjetivo do arbítrio (libeidade interna) e outio (|uc se 

relcre à relação externa entre arbítrios livres (liberdade externa), ou à legalidade das ações 

com relação à lei moral. 

Apesar desta diferenciação, as leis (|ue determinam o uso da liberdade em uma ou 

outra acepção são sempre leis morais, l iberdade interna e liberdade externa não di/.eni 

respeito à fundamentação da lei moral, mas ao seu exercício C) imperativo categórico está 

fundamentado na autonomia da vontade, independentemente se é referido à leis éticas ou 

jurídicas. "I)a(|ui (|uc a doulritia do direito e a da virtude não se distingam tanto por seirs 

diferentes deveres como pela diferença de legislação, que liga um ou outio mó[)ile com a lei" 

(A/C, p, 25; 220) Mesmo o exeicício externo da libeidade tem como fundamento a autonomia 

da vontade, cnc|uanto é nesta ijue está fundamentado os princípios jurídictis de ação externa'^ 

Neste último caso a autonomia não é exigida como motivo subjetivo de queni cum|)ie a lei, 

" "A distinção ciilrc liberdade in(ciii;i c liberdade c.xlcriia fcila jwr Kaiil aparece tamhóin cotno iiiomciilos da 
mesma lílicrdadc. Riiqiianto a tilrcrdadc interna sc dcfuic como a espontaneidade e anlolej^islação e tem como 
faculdade a vontade pura ou ra/.;1o pura prática, a liberdade e.vleriia nada mais é do cpic a mesma aulole};islaçno c 
espontaneidade no seu n)on\cnlo dc conlato com o o\ilro e sc e.xpressa através do aibltrio, qnc será li\ ic. se 
conforme á lei da ra/ílo pura prática. . Libeidade externa 6 a liberdade no momenlo do irso cxlenio do aibiliio. 
enquanto a liberdade interna sc refere ao sen nso interno" (SAt.CiAIH), 1995. p. 247). 
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exigindo-sc apenas sua libcrdiulc externa A postura subjetiva do sujeito cjuando do 

cuniprimento da lei e (|iie deterniina a acepção da sua libeidade, mas objetivanicnte falando, 

as leis serão sempre morais: 

l otla legislação (prcscrc\a ações internas oii externas, e estás, l)eni o priori mediante a 
mera razão, bem mediante o aibitiio allieio) eom|iiccn(le dois elementos: primeiro, uma 
lei que representa ohjclivanicnlc eomo necessária a ação (]iic deve acontecer, a dizer. (|ne 
converte a ação ein dever; scyjiinio, iim niól)ile cine liga siihjctí\'t)incnlc com a 
representação da lei o fimdamcnto de determinação do arbítrio para a realização dessa 
ação {M<' p. 2.^; 2 1X). 

A distinção entre direilo e ética se concentra neste mobile (jiie deteiiiiina o arbítrio do 

sujeito à ação ordenada objetivamente pelo imperativo categórico. A lei moral é senipre dada 

pela razão autônoma, pela vontade puia Mas eomo se viu, o principio racional da vontade 

pura não se liga aiialiticamente à determinação do aibítrio (subjetivo e empírico) Na medida 

cm que o sujeito determina seu arbítrio por motivos puramente racionais, ou seja, pela simples 

idéia do dever da ação, sua conduta é ética Neste caso sua liberdade não se refere apenas à 

coexistência externa de arbítrios, mas à consciência de uma ação autônoma A liberdade a(|ui 

não tem o mundo externo como escopo de sua realização, mas sim o mundo interno, sendo 

neste caso um exercício da liberdade intertia^ 

Por outro lado, (juando o sujeito pratica uma ação que deve ser j^raticada, iiãc) tendo 

como motivo o dever de i)ratica-la, mas sim (jualquer outro motivo subjetivo (e neste caso 

sempre empírico), sua liberdade se refere então somente à consistência do mundo externo, à 

harmonia e coexistência do seu arbítrio com o aibítrio allieio. O exercício da libeidade externa 

se refere necessariamente ao mundo externo, e ciu|uaiito é a base e objeto do direito - não o 

seu fundamento, que c a lei moral -, este exercício é exigido pelos outros sujeitos. O exercício 

'' "... uo conceito ctc moraliiiiulc cntciulicla como liberdade interna é evidente a icrcrciicia n unui rchudo de mini 
c(»nii;o mesmo: no coiiccKo cic direilo ciilciidido como lilicrdadc c.xlcriia é igiialmciilc cx idciilc a iclcicitcia i/c 
i/mn relação de mini com rxv outros. Fí possível então di/er (]iic o no\o critério dc distinção entre moial c direilo 
não considera mais, como o primeiro, a relação ciilrc a ação c a lei oii o modo dc obrigação, mas o mesmo formo 



SI 

da liberdade de arbítrio de cada sujeilo depende do exercício da libeidadc exiemn segimdt) 

princípios morais por parte de cada um e de todos os txitros sujeitos lista coiilbi midade nas 

ações do sujeito pode ser exigida apelaiulo-se para mobiles externos à vontade lacional, 

diferentes da idéia do dever. Neste caso a legislação do sujeito é jurídica, ao passt) (|ue ni) 

primeiro era ética. Assim, a distinção entre ética e direito tem como condição a distinção entre 

os dois modos de legislação: 

Por conseguinte, alcndcncio aos nióbilos, a legislação poilc ser iliCeieiile (aiiula 
([iic possa concordar com oiiira legislação no (|uc respeita à ação a cnic convcrio em de\ ei , 
por exemplo, as ações podem ser externas em todos os casos). A legislação (|ne Ia/, de 
uma ação iim dever c desse dever, por sua vez, nm mobile, e clica. Mas a (iiie não inclui 
ao último na lei e, portanto, admite também outro mobile distinlo da iiléin mesma tio 
dever, é jurídica (A/f, p. 2't. 2 I')). 

Associada à distinção entre os modos de legislação; às acepções de libeidade e, em 

última análise, à distinção entre clica e direito, está a célebre distinção enlie iiioralú/di/c e 

legalidade da conduta ILsIa distinção, (|ue já eslava presente na luiiulaincnlaí^ão {hMC p 27, 

BA 9) é por muitas vezes tida, erroneamenle, como o cenlio da se[)aração entie ética e direito 

Na verdade moralidade e legalidade são meras consec|iiências do modo de legislação, o (|ual é 

o verdadeiro responsável piM acpiela distinção A moialidade consiste em agir deleiniinado 

pelo dever da ação Significa c|ue o mobile subjetivo da ação foi a própria idéia do dever 

Neste caso a máxima da conduta coincide com a lei moral, pois sendo a máxima o principio 

subjetivo da ação, se a ação e ética, neste princípio deve estar incluído o dever ctimo motivo 

da ação. A legalidade por sua vez é a mera ct)ncordância da ação com a lei moral, sem ser 

necessário a coincidência da máxima com a lei. Neste caso se diz (jue a ação foi apenas 

conforme ao dever, e não por dever "A coincidência de uma ação com a lei do dever é a 

legalidade, a da máxima da ação com a lei e a moralidade^' {MC p, 32; 225). Moialidadc e 

da ação que no primeiro caso se csuola no iiilerior da niiiilia coi\scicncia. c no scginitlo caso. abriuilo-sc para o 
exterior chega a coincidir coin a do.s oiilros" (nODHIO. 1992, p. .'>9. Siil)liiilia{lo nos.so). 
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legalidade não são o fiindaincnto da distinção cnirc diicilo c ética, mas leilctein a atitude (|iie 

o sujeito toma frente à lei 

A moralidade da conduta - termo (|ue e utilizado acjui no seu sentido estiilo de 

conduta ética ou virtuosa - teni como condição a liberdade no seu exercício inteino, pois 

somente se a ação c praticada [nv dever ela pode ser ética Por outio lado a conduta jurídica 

não tem como condição apenas a liberdade externa. Uma ação pode eslar conibiine à lei. ou 

seja, ser legal, tanto cjuando a legislação é ética conn) (|uaiKlo ela é jurídica. O direiti) exige 

apenas a liberdade externa, no entanto não exclui a liberdade interna "A legislação ética é a 

que não pode ser exterior (ainda que os deveres possam ser também exteriores), a juiidica é a 

que também pode ser exterior" (A/C p 2S; 220) Isso é possível na medida em (jue os devei es 

éticos, tanto quanto os jurídicos, têm como fundamento a autt)nomia da legislação da vontade 

A legislação ética tem de ser sempre interior poKjue exige esta autonomia também no 

cumprimento do dever, a legislação jurídica pode ser também exterior porcjue um dever 

jurídico pode ser cumprido tanto mediante uma motivação subjetiva autônoma, (juaiitt) 

mediante uma motivação lieterõnoma Um contrato pode ser honrado juridicamente tanto por 

motivações éticas e deste modo autônomas, ijuanto por motivações em|)íricas 1'or outio lado, 

a caridade virtuosa, por exemplo, não pode ser motivada pela siniples legalidade da conduta 

O ponto que merece desta(|uc é que, sejam as leis éticas ou jurídicas, esteja a liberdade 

em seu exercício interno ou externo, o fundamento iibjetivo do dever é sempie a lazão puia 

prática e a lei moral, na forma de imperativo categórico. Apesar do direitt) se refeiii ao 

exercício externo da liberdade, ele não está iiindamenlado em priiicipic^s materiais As leis 

jurídicas não pedem somente a conformidade empírica da matéria das ações entie os sujeitiis, 

fundamentando-se em um simples acorck) empiricamente condicionado, poi mais "universal" 

que seja. O direito exige a universalidade a priori da lazãt) pura prática para fundamentar suas 

leis, razão que é a única capaz dc lhes dar a objetividade e a validade incondicional Deste 
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modo o direito lambem cslá fimdameiilado na lei nuiial, eiK|uaii(o csla é a única lei possivel 

da razão prática: 

... só conhecemos nossa própria libcrdailo da (|uc procedem todas as leis nioiais, poi 
tanto, também todos os direitos assim como os deveres - atiavés iK) imperativo moial, 
que é uma jiroposição (|iic manda o dc\ci, e a jxiilir da i|ual |)ikIc dcsen\olvcr-se depois a 
faculdade de obriyar a outros, isto é. o conceito de diieito (A/í' p. í) 1; 2.^'') 

Princípios de virtude e piincipios de direito são todos (lerivados da lei nuiial Tanto a 

ética quanto o direito tcni como fundamento a autonomia da vontade, no enlai\to a ética e\i,i!,e 

esta autonomia no cumprimento do dever, ao passo cpie o direito a cxii;c apenas como 

fundamento de sua leis, aceitando a iieleronomia no seu cumprimento"'. 

A consideração pela liberdade de arbítrio de se pri)pt)r ilns subjetivos distintos da idéia 

do dever c outro distintivo importante entie o direito e a ética O conceito de libeidade 

externa, apresentado no texto Teoria c /'/á.v/.v, define a liberdade externa justamente como 

esta garantia da possibilidade de deteiminação dos próprios Hiis do aibítrio: "a cada um é 

permitido buscar a felicidade pela via (jue lhe parecer boa, contanto (|ue não cause dano à 

liberdade dos outros" (//', p 75; A A legislação ética por sua vez não pcimite esto 

espaço para o arbítrio. Como os princi|)ios éticos determinam não só a ação, mas também a 

máxima da ação do sujeito, o ílm do arbítrio numa comunidade ética deve coincidii entie os 

sujeitos, na medida em que as máximas coincidem A ética se |)reocnpa não só com a lelaçào 

externa formal entre os arbítrios, mas também com a autonomia do aibítrio, istt) é, com a 

coincidência da máxima do arbítrio com a lei objetiva 

Ao comentar a segunda foimulação do impei ativo categórico (o princípio da 

lumianidade) na l-iiiuhinwnta^uo, Kant defende a consideração da Inimanidade como um Um 

"A dislinçiío das I 'orlvMin^cn ciilrc 'o piíiicípío do dí.scciniiiicrilo da obri/jaç/ío c o principio da exccnçilo ou 
ciiinprimciilo da obrigação', ou o (]\ic c o niesiuo. entre 'a pauta c o móvel" - da ijual imediatamcnle se atliina 
que 'se si coiifiiiidciii ambos planos tudo resulta íiilso no âml)ilo da tnoral" - é o aiilcccdciitc claro <la conhecida 
distinção da Mctatlsica dos Costumes entre 'a lei' e 'o motivo (pie mic subjetivamente o íiindamcMio qtic 
determina o arl)ílrio à aç/Io com a rcprc.sciilaç;1o da lei"" (MAR rÍN-CAI,I'RO, 1995, p 181). 
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cm si para a vontade dc Iodos os homens, apenas como um Um limilativo. deixando a 

liberdade de arbítrio a se propor Uns resguardada aos sujeitos, desde de (jiie tais fins não 

restrinjam a liberdade dc arbítrio dc tcrceiios l\ir initio lado, cie explica csla roínuilavão do 

imperativo sob uma outra perspectiva que só faz sentido sc a tomamos do ponio de visla ético 

Nesta última, a humanidade como llm cm si mesma tievc ser intciprctaila não apenas como 

um fim limilativo, mas sim como um llm positivo a ser fomenladcv O imjicralivo, (|ue nesla 

"segunda" linha intcrpretativa c visto mais como liindamenlo de princípios éticos do c|ue de 

princípios jurídicos, determina também o fim subjetivo do arl)ítrio do sujcilo: 

Ora. c verdade que a hiiinaniiiade poderia subsistir sc niiiniicin coiilribiiissc paia a 
felicidade dos outros, conlanlo C|ue tainlicm lhes não sul)lraísse nada iiilencionahnoiile. 
mas sc cada qual sc não esforçasse por coiitiihuir na medida das sua Ibiças paia os Uns 
dos seus semelliantcs, isso seria apenas imia coiicoulância nej>,ativa e não positiva com n 
hiimaniíkuk- como fim cm .si mesma. I'ois (juc sc um sujeito c um fim em si niesino, os 
seus fins têm de ser lauto quanto jiossivcl os mcii.s, jiara aquela idéia poder eseicei em 
mim toda a sua eficácia (/'A/(p 71; |}A (>')) 

Sob o prisma da teoria do direito, o im|)cralivo determina apenas (piais Uns são 

nece.ssário.s a todos os homens, ou seja, res|icilar cada um e todos os homens como Uns cm si 

mesmos c não como meio para algo mais O llm positi como necessáricí pela legislarão 

jurídica c o respeito pela dignidade de Iodos os outros, ou seja, o respeilo pela sua libcidade 

Sob a ótica de uma teoria clica o impcralivo determina também devcrcs que são iiicrilório.s, 

fins que não apenas condizem com um princípio do respeilo universal pela libeidade, mas (|ue 

possuem ainda um valor ético vinculado à bondade contida na condula, a cpial é determinada 

em última instância pela coincidência da máxima subjetiva do arbítrio ci)m a lei objetiva 

Neste caso não c deixado ao sujcilo a possibilidade de dar ao seu arbítrio ouln)s fins exceto 

aqueles que são um dever (ético) Deste modo os princípios jurídicos liiiulamcnlam uma 

conuinidade moral que preserva a liberdade do arbítrio a se propor fins (|ue nãt) coincidem 

com a idéia do dever, os princípios éticos rmuiamenlam uma comunidade onde há 



coincidência dc fins, na medida cm ciiic Iodas as máximas, cn(iuanli> contem o motivo 

subjetivo da ação, devem coincidir com a idéia do devei 

3.1 Liberdade iiitcnia c aiitoiioiiiia da iiiolivação siihjeliva: a lefíislavão ólica 

A relação intrínseca (|iie existe entre libeidade interna, legislação ética e autonomia tia 

motivação subjetiva - isto e, a situação onde o sujeito determina não só objetivamente mas 

também subjetivamente sua vontade pela pura idéia do dever - está bem clara na definição de 

Kant do que seja uma boa voiiku/c, eticamente falando. lUa é boa não pelo ([ue realiza ou 

pelas qualidades (|ue possam estar ligadas a ela, "mas tão somente pelo (|ueier, isto é em si 

mesma" (/'A/f p. 23; li A .1) Os benellcios advindos de uma ação (|ue tenha como 

fundamento a boa vontade são inúteis para a determinação do seu valoi, a utilidade ou 

inutilidade pragmática nela possivelmente contida são indiferentes paia sua moialidadc A 

razão nos foi dada paia determinarmos a vontade de tal modo (|ne o seu motivo subjetivo 

possa ser moial, ela nos foi dada "como faculdade |)rálica, isto é, como faculdade t|ue deve 

exercer iniluêiicia sobre a vontcuic, então o seu verdadeiio destino deverá ser |)rodu/,ir uma 

vontade, não só boa quiçá como meio para outra intenção, mas uma vontade boa em si 

mesma, para o que a razão era absolutamente necessária" (/-A/f' p. 25; ÜA 7) 

Kant mostra que a boa vontade c aijuela onde a natureza da motivação subjetiva c (jue 

decide o valor moral da ação. O valor moial se decide pelo motivo subjetivo de determinação 

do arbítrio. O motivo ético c aquele determinado racionalmente. O dever se depieende de 

princípios práticos dados pela razão, os i|uais são a fonte para a legislação da vt)nta(le 

autônoma. A moralidade (ética) da conduta se depieende da determinação do aibitiio 

subjetivo pelo dever: quando o dever deixa de deteiniiiiar apenas objetivamente a vontade do 

sujeito c passa a determinar também subjetivamente seu aibítiio - o c|ue não acontece com a 

liberdade externa c a legislação jurídica Na legislação ética a bondade na intenção se 



conserva a despeito das condições subjelivas (|iie poderiam levar o sujeilo à aj^ir dclciniinado 

pela suas necessidades setisiveis. lísla bondade na vontade c jiislaniente a delerniina(,ão do 

arbítrio subjetivo pela idéia do dever. O valor ético "consiste em la/.er o bem, não por 

inclinação, mas por dever" {h'Mi' p. 29; li A I I) 

Kant evidencia que no caso da liberdade interna a máxima subjetiva dt) aibitrio tem de 

coincidir com a lei moral Isso acontece port|uc se a máxima conlem juslamente o motivo 

subjetivo da ação, no caso da legislação ética e deste modo da liberdade interna, este inotivi» é 

o puro dever da ação. Deste modo a vontade, e mesmo o arbítrio subjetivo "terá de sei 

determinada pelo princípio formal do cjuerer em geral, <|uando a ação seja praticada [uir dever, 

pois lhe foi tirada todo o princípio mateiial" p 30 MA 13) A máxima é o principio 

subjetivo da ação, e a regra (|ue o sujeilo toma por razões subjetivas l eiulo a máxima cpie sei 

determinada apenas pela forma do ([uerer em geral, no caso da legislação ética o sujeilo só 

pode agir motivado pelo pró|)rio dever, sem poder aceitar (|ual(iuer motivação externa, como 

por exemplo, a coação jurídica Neste caso a liberdade posta como fundamento da legislação 

tem de ser necessariamente a interna Kant vincula assim diretamente a ética e o exercício da 

liberdade interna à concordância da máxima com a lei, ao passo (|ue o direilo e o exercício da 

liberdade externa exigem apenas a concordância da ação com a lei {MC p. 32; 22?) 

A determinação subjetiva do arbítrio |)ela pró|)ria idéia do dever, o c|ue o faz 

autônomo, e explicada por Kant mediante a sentimento de respeito geradt) pelo impei ativo 

categórico no homem. O problema da conduta moral está justamente na determinação do 

arbítrio, que sendo inlluenciado e determinávcl i)or móbiles sensíveis não sucede facilmente à 

determinação racional pelo princípio moral, seja lomando-o como móbile (ética) seja apenas 

se adequando a ele (direito). No caso do direilo este problema é mais facilmenle solucionado 

na medida cm que ele não exige uma legislação interna, no entanto a ética necessita de tal 

legislação, pois fundanienta-se no exercício interno da liberdade Neste sentido a 
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determinação do aibítiio subjetivo deve ser leita jiela |)rópiia idéia do devei Isto é possível iia 

medida em (|iic o imperativo categórico é não só um piiiicipio de dctciminavão ol)ielivo da 

vontade, mas pode também determinar subjetivamente o aibitiio mediante o sentimeiilo de 

respeito cm relação à própria idéia do dever: 

Objetivamente, o conceito do dever exige, pois, na ação a conloMnidailo com a 
lei, mas subjetivamente, na máxima desta mesma ação, o respeito pela lei enciiianto modo 
único de determinação da vontade pela mesma. M ai sc baseia a ililerciiça entie a 
consciência de ler agido cm conformiihulc com o dever e /w dever, isto é, a paiIir do 
respeito pela lei; o primeiro caso (a legalidade) é também possível, se as inclinações 
tivessem sido unicamente os princípios deteiminanies da vontade, mas o scjmiiuIo (n 
moralidade), o valor moral, deve exclusivamente situar-se no fato de a ação ler lujvii a 
partir do dever, isto é, somente por mor da lei {('IWr. p <)7; A i'l'l) 

O respeito pela lei é decorrente da submissão do ailiitrio subjetivo ao imperativo 

categórico. Na medida em (|ue o imperativo determina subjetivamente o aibitiio do sujeito, 

isto faz com que o sujeito prescinda de todas as determinações sensíveis pt)ssíveis para seu 

arbítrio, restringindo deste modo sua inclinações liste processo gera no sujeito um sentimento 

negativo de hinni/luição frente à lei nu^ral, sentimenti) (|ue evidentemente não seive como 

móbil para que o sujeito (|ueira se determinar pela lei Mas ao mesmo tempo em que a lei 

restringe as inclinações do sujeito, ela deteimina positivamente sua vontade, la/endo surgir no 

sujeito um sentimento positivo de rcspcilo pela lei O res|)eito nada mais é (jiie "a consciência 

de uma livre sujeição da vontade à lei" (CRPr p 90, A 142), Deste modo o respeito é um 

sentimento produzido totalmente a priori pela razão, pois não depende de nenlium objeto (|ue 

afete os sentidos, pelo contrári(\ tem como causa o impedimento da iniluència de (|ual(iuei 

um deles, "numa palavra, o respeito pela lei é também segundo a sua causa intelectual, um 

scnliincnto positivo c|ue pode ser conhecido it priori" (( 7í/V\ p 9.S; A MO). 

Mesmo sendo um móbil para o arbítrio do sujeito c produzindo alé mesnu> um 

interesse na determinação pela lei moral, o respeito não é posto como móbil com 

anterioridade à determinação da própria lei O respeito não funciona como uma expectativa de 
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satisfação ou de coiitciilainciito consigo mesmo mediante a delciiiiinavão da lei, ele é um 

conseqüência desta determinação. Caso o respeilo Ibsse lido como um móbil nesse sentido, 

ele estaria no mesmo nível dos prazeres intelectuais, (juc apesar de intelectuais, delei minam a 

vontade sempre condicionados pela csiierança da satislaçãi) das inclinações O respeito é 

conscciüencia da deteiniinação da vontade pela lei moral, não a causa jiaia esta 

determinação", pois "não há c|uc admitir nenhuma espécie particular de senlimenio, st)h o 

nome de um senlimenio prático ou moral, como anteiior à lei moral e a ela sul)jaccnle'" 

{Cl^Pr, p. 90; A 132). 

Esta relação entre dever e respeito vincula diretamente o conceito de ilever à legislação 

interna. Sendo "o dever a necessidade de imia ação por respeito à lei" (/'A/C ji, 31, UA M), o 

dever pede ac|ui necessariamente uma legislação ética, na medida em cjue o motive) de 

determinação do aibilrio é o respeito pelo dever Cabe salientar cjue este nuxio como Kani 

define o conceito de dever na hiiiulaim'nia(,ã(> não esgola o conteúdo deste conceito 1'in 

outras obras, como a Mclafisiai üo.s ('osliiiiics t)u mesmo em outras partes da hiiiuUviwnltu^ ão 

e da r. Hazão Prática KanI não vincula o devei ao sentimento de lesjieiU) pela lei, jiois isso 

impediria a legislação juiidica, a (]ual também se dá sob a égide da idéia do dever Como se 

mostrou, direito e ética não se distinguem pela nature/a di> dever, senão pelo modo de 

legislação. Todo dever, independente de onde proceda, está fundamentado na aulononna 

"Dever é a ação a que alguém eslá obrigado. 1'" pois a matéria da obrigação, e pode ser o 

mesmo dever (segundo a ação), ainda (|uc possamos estar obrigados a ele de diversos modos" 

{MC p. 29; 222). Propriamente falando, e no sentido moral amplo, o conceito de devei não 

pede necessariamente o resjieilo pela lei. Caso o dever estivesse vinculado por definição ao 

respeito pela lei não seria possível (|ual(iuer legislaçãt) juridica fmulamenlada na idéia ile 

" "A(|uiio que cii rccoiilicço iincdialaiiiciilc como lei para mim, rccoiilicço-o com (iin senlimenio do icspcilo (inc 
não significa scnHo a consciência (ia siiluMclinação tia niinlia vonladc a unia ici, scin inlcrvcnção dc onlia.s 
influências sobre a miiilia scn.';il)ilidade. A dcictminação imcdiala da vonlade [K-la lei c a consciência dcsla 
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(lever, já que o respeito pela lei nào e exigido neste modo de legislovão. A(|uel;i priiposição d;i 

l')iiic/(iinc/ikiçã() SC explica e não se coiitradi/, dentro do sistenia kaniiano na medida em ciue 

tomamos aquele conceito de dever como procedente de uma legislação ética, e não da mota! 

em sentido amplo. Deste modo, somente cn(|iianto matéria de uma obrigação ética é c|ue o 

dever pede o respeito pela lei 

Rtiquanto são devcres, todos estão limdamentados na autonomia da vontade. Não 

obstante a legislação ética exige mais cjue isso: o arhitrio subjetivo também tem de sei 

determinado pelo dever, tem de ser autônomo Deste modo alguns dos deveres nascidos da 

legislação ética não podem se translbiniar em deveres jurídicos, pois exigem (jue se cumjira 

uma ação simplesmente pela idéia do dever (como os deveres para consigo mesmo ou os de 

benevolência). O critério para se determinar um dever como puramente ético é (|ue alguns 

deveres necessitam de uma legislação interior, não aceitando também a coação exteiior como 

motivo. Por outro lado, os deveres juiidicos podem ser todiis éticos, jiois eniiuaiito devei es 

podem ser cutnpridos não só pela coação exterior, mas lambem pela própria idéia do dever, a 

partir de uma legislação interna. "Disso se infere (jue todos os deveres, simplesmente poi 

serem deveres, pertencem à ética" ( . ) "Ilá pois muitos deveres éticos-diretos, mas a 

legislação interior faz também de Iodeis os restantes deveres éticos-indiretos" (A/C, p|) 21, 2(), 

219,221 respectivamente). 

A determinação do arbitrio pelo respeito do dever implica (|ue as máximas 

provenientes do arbítrio do sujeito coincidam com a lei moral C) exercício da liberdade 

interna exige que a máxima do arbitrio, eiK|uanto principio subjetivo do querer, deva ter sua 

fórmula determinada pelo lespeilo à idéia do dever. O imperativo categórico neste caso não 

dita apenas quais ações constituem um dever, mas se refere diretamente à fórmula das 

máximas. O respeito decorrente da determinação pelo imperativo funciona "como princi|)io 

determinação c qiic sc cliatiia rc.spcilo, de modo (|iic sc (lc\c \cr o crcilo da lei .sobre o siijeilo e ii.lo sua cansa" 
(M/rp. 32 nota; BA 16). 
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subjetivo de atividade, isto c, como nióhil para a obscMvàiicia dessa lei e como |)iÍMcí|)ii> de 

máximas de uma conduta vital a cia conlbrmc" (CRI'r, |) 95; A 1^10). 

Por llm cabe salientar que a liberdade interna não exige iibiigatoriamente paia sou 

exercício - que é diferente de sua realizarão a necessidade de um espado de a(,';u> no mundo 

sensível, e em especial no luundo social Seu exercício cotisisle na consciência da 

determinação puramente racional do arbítrio, determinação i|ue e livre poi(|ue é 

autodelerminaçãt). r,H(|uaiito fundamento da ética, a libcidade interna pode levar a uma 

conduta concreta no mundo externo, no entanto ela não depende deste mundo nem para sua 

determinação nem para o seu exercido (como acontece com a liberdade externa, (|ue seiulo 

também determinada pelo imperativo categórico tem seu exercício voltado para o mundo 

sensível)'^. O exercício da liberdade interna se dá com releiência ao mundo interno, depende 

da submissão e adequação do principio de deteiminação subjetivo (máxima) do aibitrio i\o 

dever imposto pela vontade racional 

Não obstante, apesar do exercido da liberdade interna não depender de sua execução 

no mundo sensível, sua plena re(ilizn<,no se dá somente na medida cm c|ue a vontade livie 

pode produzir no mundo sensível um ecjuivalente do mundo inteligível, ou seja, inn mundo 

constituído somente de condutas morais (e éticas)", O mundo sensível, deteiniiiKuki |)elas leis 

naturais, tem de poder ser uma reprodução do mundo inteligível, o qual é determinado jior leis 

morais: "Esta lei Imoral] deve procurar ao mundo dos sentidos, en{|uanlo naliirezii sensive! (o 

que concerne aos seres racionais), a forma de um mundo inteligível, isto é, de uma iitiliireza 

"No (tircilo c essencial (|iic a ação sc c.\(ciiori/c. islo é. (|iic sc coiiibrinc com a esfera do outro ser liiiinano (on 
do sen ;nl)ílrio)... Na moral c snfieicntc on picdoininanlc o nioniciilo interno tia açfío, embora a ação moral possa 
lambem cxleriori/ar-se, o molivo. porém e nm só. ajiir f)eia lei moral" (SALGADO, 1995, p. 257). 
" "Mas a vontade deve prodn/ir no nuindo sensí\cl os efeitos da liberdade, até conll{',nr;Mo eonio o mniuio 
inteligível. 11 o aumento dc ações e.xleriias. eonlrárias ao dever. itilliicMcia iiepliv ameiile a a(|uisiç;lo de má.\imas 
morais. F, ao contrário, ações rcali/adas conforme o dever promovem nm amnenlo de moialidade. emt)ora esla 
conformidade .seja apenas c,\(ci/ia. islo e. ainda n;lo por dever. Por isso a(;ora o problema da nio.soila prática é. 
.sob qiic condições pode ser livre o livre-aibítiio hmnano? líssas condições têm cm vista tanto a rcali/aç;lo 
interna da liberdade como .sna reali/.açáo e.vierna O homem (ami)éni como ser dc nalnre/a sensível deverá 
rcali/ar sua liberdade interna no mmido sensível, deverá jiortanto imificar a lilierdade com a natnre/a sensíx cl" 
(flERRnrW. 1991, p ,12) 
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snpid-svn.síycl, sem, iio entanto. Ia/cr daiui ao seu mecanismo" (Clil'r, p 55, A 7 t) No 

entanto a liberdade interna não necessita c|iie as a(,'ões por cia legisladas sejam executadas 

para o seu exercício. O mero exercício (dilerente da rcalizavão) picssupõe apenas a 

coincidência das máximas do arbítrio com a lei moral: 

O (|nc unicamente interessa a(|ni c a delerniinação da vontade e o piincipio 
determinante da máxima desta enquanto vontaile li\ ie, e iiiío o resultado, Com ellilo. se a 
vontade é eonlbnne á lei apenas para a ra7ão pura, pode liaver-se como (|iiiscr com o sen 
poder na execução, pode ser (|ue dessas máximas de leyislação de uma natme/a possível 
brote realmente ou não uma tal natureza, a crítica não sc inijuieta a esse respeito (('Rl'r. 
p. 58; A 7')) 

A realização de um mundo moral (em sentido amplo) no mundo sensível, mostra a 

necessidade dc uma esfera juridica que garanta ao menos o exercício legal da libeidade, ou 

seja, da liberdade externa. Do ponto de vista ético a preocupação maior é (|ue o ai bit rio seja 

determinado racionalmente; do ponto de vista juiídico c cjue as ações do sujeito se 

harmonizem com o arbítrio livre dos outros sujeitos. Para (jue a liberdade interna seja 

realizada e necessário que no mundo sensível haja espaço para a constiução do nunuhi 

inteligível, isto e, que seja possível uma conduta ética No entanto a viitude não pode ser 

exigida nem pressuposta em todos, podendo ser exigida apenas a legalidade da conduta Toi 

outro lado, havendo legalidade, há espaço para a moralidade. O exercício da libeidade externa 

(que coincide com sua realização) garante a realização da liberdade interna Deste modo o 

direito garante a realização da liberdade no mundo sensível". 

"O direito aparece, tic.ssc inoiuciilo dc c.\(criori/aç;lo da liberdade, como insirunicnto iicccssáiio da v ida da 
liberdade loiil court. Scui clc, ncni scqticr poderia ser parantida a existC'iicia da libeidade, já (|iic cic. ua uialida 
cni que instaura uma ordem na comunidade Inuuaiia conipalil)ili/.a o c.vcreicio exteino da liheidade aliaviís da 
limitação não propriamente da liberdade, mas do aibilrio, ou seja. da libeidade no seu exercício exteino e (|iie 
iiparece em meio aos impul.TOs scii.síveis .. Sem e.ssa limitação do aibítrio e dos impulsos sensíveis, eslaiia em 
risco também a liberdade interna, pela ameaça da força dos indivíduos. O direito apaiece. im>itanto eomo 
iustrumento necessário ao estabelecimenio de uma ordem em (|ue .seja possível o e.xercicio da lil)eida(le utiiveisal 
i^„al" (SALGADO, 19')5. p. 24X) 



3.2 I jbcidíulc extcnin c iiiter-rclaçrio de arhítrios: a le^islavAo jiiridiea 

A liberdade exierna se rcrcrc à libcicladc do exercício do arbítrio, isto é, à libeidade de 

poder praticar as ações que o aibítrio determinou No entanto o cxei cício do ai bit rio de um 

sujeito não deve impedir o exercício do ailiítrio de nenhum outro, deste modo tais ações 

devem ser conformes à lei universal da libeidade A diíerença com relação à liberdade interna 

é (jue o exercício da liberdade externa iku) exige o motivt> viitnoso (o dever), mas exige poi 

outro lado a possibilidade da atualização externa da ação legislada pelo aibítrio A libeidade 

externa consiste na possibilidade e garantia (|ue o sujeito tem de atualizar as ações (|ue são 

Iruto de sua legislação subjetiva, as quais não obstante devem estar em ct)nroi midade com o 

imperativo categórico Mais cpie isso, a liberdade externa se rcferc à liberdade de aibítiio para 

escolher quais ações satisfazem a sensibilidade do sujeito, desde tjuc estas não impeçam o 

exercício do arbítrio alheio. No âmbito da ética a liberdade do sujeito não visa a consecução 

da felicidade; no âmbito jurídico, que tem como condição a liberdade exteina, o sujeito pode 

se orientar por este llm. O direito não tem como llm a pronjoção da lelicidade, mas garante 

esta possibilidade a cada indivíduo. Ao comentar as condições do direito, bem como do 

Estado civil de direito no texto Tcorin c Práxis, Kant apresenta a liberdade externa conn) uma 

dessas condições e a define justamente aludindo à possibilidade cjue a eslera juiidica e o 

exercício da liberdade externa dão para a promoção dos Uns subjetivos do arbítiio: 

A libcniailc como lioiuciii, cujo piiiicipio para a constituição do uma coitiimidadc cii 
exprimo na fórmula; Ninguém inc pode constranger a ser feliz à sua inanciia (como cic 
concebe o bem estar dos outros homens), mas a cada um e permitido buscar a felicidatlc 
pela via que lhe parecer boa, contando (|ue não cause dano à liberdade cios outros (isto é. 
ao direito de entrem) aspirarem a um fun semelhante, e que poile coexistir com a 
liberdade de cada um, segundo uma lei universal possível (77', p. 75; A 235) 



o problema central para a esfera jurídica consiste justamente em encontiar um 

principio regulador para a liberdade de todos os homens. Na mediila em (|ue todos sonios 

livres e buscamos a felicidade, acabamos por determinar nossa conduta de tal modo a limitar 

o exercício da liberdade de terceiros O condito entre aibítrios livres é o problema cential para 

a esfera prática externa. Para que o exercício da libeulade externa seja garantido é preciso 

haver um princípio regulador dos arbítrios livres: este e o principio do direito. 

Apesar da libcidadc externa sc referir à piática das ações e necessitar paia seu 

exercício de uma harmonia entre tais condutas externas, ela nfio está fundamenlada en) 

condições empíricas, mas na autonomia da vontade. O princípio do diieito que legiila e 

garante o exercício da liberdade externa não tem como objeto a liaiinonia ou coexislC'ncia de 

ações, seu objeto e a harmonia de arbítrios, tomados evidentemente eiujuanto livies'\ O 

direito visa garantir cjue o exercício de (|ual(iuer arbítrio livre seja com|)atívcl com o de 

(|ualc|uer outro, não i|uc a ação, ou "matéiia do aibitiio" seja aceita por todos, A harmonia das 

ações no mundo externo é apenas uma conscciiiência direta da compatibilidade dos aibítiios 

livres, que apesar de livres, podem possuir máximas distintas; serem condicionados poi 

motivos distintos (diferente da ética). O exercício da libeiclade externa depende de i|ue a ação 

do sujeito seja compatível com o arbítrio livre de todos os outros, não (|ue os outros aceitem 

sua ação pela matéria nela contida A liberdade externa está deste modo fundamentada na 

razão prática e na autonomia, no entanto ao invés de se relerir ao mundo interno do sujeito à 

consciência da ação por dever - se lefere ao exercício exteino da autonomia, o (|ual pede a 

consideração de todos os outros como sujeitos livres (|uc também se proi)õem Uns; 

"... a análise dc Kant do princípio mora! siipicino conclui qnc a noçilo dc aiiloiioniia moral é rniidamcnto de 
todos os conceito morais, com o conceito prálico-iacional dc direito c .sen 'piincípio imi\cr.sai" as coisas n;lo 
podem ser dc outro modo. Neste ânibilo. o princípio dc autonomia sc convcite. nilo só em condivílo on 
fundamcnlo dc possibilidade prática dc leis e dcvcre.s jniidicos, mas cm .sen mesmo objeto" (MAR i lN- 
CALERO. 1W5. p. 16.^). 
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Mas o conceito cic iiin diicito externo em geral decorie lolalmeiile do conceito da 
liberdade na relação externa dos homens entre si e nada tem a ver com o llm, (pio Iodos os 
liomens de modo natural têm (o intento tia felicidade), nem com a presciição dos meios 
para ai chegar; pelo que também este último Um não deve absolulamenie mesclar-se 
naquela lei como princípio delerminanie da mesma, O direito c a limitação da lil)eidade 
de cada um à condição da sua consonância com a liberilade de lotlos, (|uantlo esta é 
possível segundo uma lei universal (/'/', p. l'\, A 231) 

A coiiforniidadc ou legalidade da avão com a lei exigida para o exercício da libcidadc 

externa depende que a ação seja compatível com uma lei universal de conduta, ou soja, com o 

imperativo categórico. O fundamento da concordância dos arliítrios livres é a íimdamenlaçãt) 

do direito na lei moral objetiva. Kant não aceita uma limdamentação empírica do diicilo, pois 

do mesmo modo que os fimdamentos de determinação empíricos não servem paia 

fundamentar a clica e uma legislação interior, "não servem para nenluuna legislação exleiior 

universal" ((7í/'/"., p. 39; A 50) "Por tanto direito c o conjimto de condições sob as (juais o 

arbítrio de unt pode conciliar-se com o arbítrio do outro segundo inna lei universal da 

liberdade" {M( \ p. 39; 230). 

A liberdade no seu exercício externo não só c o objeto do direito como únict) direilo 

inato do liomcm, o qual deve ser assegurado por toda constituição civil justa "A liberdade (a 

independência com relação ao arbítrio coiistritivo de t)utro) na medida em (|ue pode coexistii 

com a liberdade de qualcjuer outro segundo inna lei imiversal, e este direilo o único, 

originário, que corresponde a todo homem cm virtude de sua lumianidade" (M( \ p '18; 237) 

Uma lei justa é aquela que, fundamentada no imperativo categórico, gaiante a possibilitlade 

de assentimento universal à uma ação, sem exigir no entanto i|ue cada sujeito tome como sua 

tal máxima (como na ética). O exercício da liberdade externa, o que significa o exercício 

externo da autonomia do sujeito, e desta forma da própria condição humana, deiiende (|uc o 

direito tenha como fundamento a autonomia da razão Somente cnquanio fundamentado na 

moral, o direito garante a obrigatoriedade e incotulicionalidade de suas leis, as (|uais |)or sua 

vez garantem ao homem não só a possibilidade de uma conduta legal, mas dc uma vida moial 
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O exercício da liberdade externa é condição para a exislência de inn inundo ini)ial 

ein sentido amplo e em sentido ético - no inundo sensível Seu exercício depentie, poi sua 

vez, de uma esfera jurídica, a qual possui dois momentos distintos: o de sua fundamcntavão e 

o de sua realização e execução mediante leis positivas O piimeiro nu)menlo se situa nt) 

íinibito moral, o segundo traz a moral para o âmbito político, sem evidentemenle prescindii da 

fundamentação moral. O capítulo (jue se segue visa esclarecer este conceito de diieilt), Nnni 

primeiro momento será mostrada sua (e da coação) fundamentação moral, num segundo 

momento mostraremos de que maneira o direito fundamenta um modelo de listado polílici) 

justo. í""inalmenlc serão evidenciados os outros dois momentos do direito público necessáiios 

para garantir o exercício da liberdade e a consecuçãt» da Paz PcrpíUiui entre os homens o 

direito internacional e o direito cosmopolita T.sta reflexão sobre o conceito de diieilo nos dai a 

subsídios para discutir o problema da concorrência entre direitos humanos e soberania dos 

Estados no sistema kantiano. 
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CnjiiUilo II - O conceito cie direito 

I. A riiiulaiiiciitaçrio iiiornl do Diroilo 

O direito para Kanl c paitc intcgraiilc cia inclallsica cios cosliiincs, islo ó, so siliia no 

âmbito cie uma cioiitriiia c|iic visa ciar princípios lacionais c nocessáiios paia conduta humana, 

princípios c|uc são decorrentes da lilK^rdade e |)or isso podem ser chamados de leis morais 

Deste modo o direito está situado na esicia da moiaiidacle, entendida esta no sou sentido 

amplo (diferente de ótica). A discussão do conceito de direito leita poi Kant ile modo 

sistemático justamente na obra Mctufisicn dos Co.slitnic.s, ohra c|ne dá continuidade à 

Inniiktmcnlação c à segunda ('rííica, prosseguinclo no objetivo de ser uma lellexão sobie 

princípios práticos cjue não i^ailcm da Natureza, mas da libeidade Do mesmo modo c|ue o 

conceito de moral e de ética foram dados totalmente <; pnori, o conceito de cliieilo não pode 

ser buscado na experiência, no fato das legislações existentes, mas deve também ser dado </ 

priori. 

O conceito de direito e dado a priori porc|ue o fundamento do direito é a priori, ("omo 

foi mosliado no capítulo anterior o direito se refeie ao âmbito de exercício da libeidade 

externa, ao passo c|ue a ética se refere á liberdade interna. ('onu> se mostiou, estas duas 

perspectivas da liberdade estão fundamentadas na autonomia da vontade, pois ambas são o 

exercício da autonomia determinado ora por leis clicas ora por leis juiídicas Desta autonomia 

da vontade procede uma lei pura e formal para o arbítrio humano: o imjierativo categoiico 

Este dá origem tanto a leis éticas cjuanto à leis jurídicas, dependendo cio modo da legislação 

envolvido. O ponto central é c|ue ambas as legislações, e leis delas decoirentes, estão 

fundamentadas no ijnperalivo categórico e assim na autonomia da vontade lítica e cliieilo 

possuem um mesmo fundamento: a moral - a ciual é conhecida pelo homem através do 

imperalivo categórico. A diferença consiste, como se disse, no modo da legislação pertinente 
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a cada uma destas esferas: ora imia legislação interna (jiie só aceita como mobile do aibitrio a 

própria idéia do dever, ora uma legislação externa cjue exige apenas sem excluii a(|uela 

primeira possibilidade - a conformidade com a lei. aceitando outri)s mobiles difeientes ilo 

próprio dever, e que são por isso necessariamente externos"' 

As leis éticas tem como finalidade determinar o (|ue é liom ao passo (|ue as leis 

jurídicas determinam o que é justo O ciitério de justiça dado pelas leis juiiilicas tem ile ser 

dado a priori, já (lue o direito está fundamentado na autonomia da vontade Sondo n priori tal 

critério será universalmente válido para todo ser racional. O jurisconsulto não deve, poitanto, 

procurar definir o direito a partir de princípios empíricos, mas deve se voltar paia a ia/,ão, 

prática a priori, para encontrar um critério universal do direito. Caso se lestiinja à análise 

empírica, determinará apenas o que é de direito numa conjuntura específica, não o c|ue seja o 

direito: 

O que soja dc direito (ijtiiil sll iiiris), oii seja, o (|iic dizem ou tem dito as leis em iiin 
determinado lugar e em mu tempo dctcrininailo, aiiula ptnic muito bem iiulicá-lo [o 
jurisconsnllo|: mas sc é justo o que propimliam c o crilcrio j^cral paia reconhecer lauto o 
justo como o injusto (msliini et iniustuni), pcimaneceiá oculto paia ele si não al)aiuk)nar 
durante longo tempo aqueles princípios empíricos, e buscar as fontes (la(|ueles juízos na 
mera razão (sc bem (jue a(|uelas leis podem serv ir para ele como fio condutor) para eiigii 
os fundamentos dc uma possível legislação positiva (M( \ p. 22''). 

A metafisica do costumes, e toda a esfera jiiática racional |)ara Kant, estão 

fundamentadas no imperativo categórico, enquanto ele c o princípio supremo para a vontade 

Salgado ulíli/.a - conlrariaiuciitc ã opç;1o toniaila iicslc tcxio - o teimo Clica no scniiilo ampli) dc inoial. 
utíli/aiido cslc úKínio no sciKido csirilo da doiilrina da \ir(iidc. ou ética, N;To ()l)sl;mlc cMa diloicnça 
Icriníiiológíca, a distinção dos dois luouicntos está dc acordo com a aqui dctcndida. "A difcicnça (pic existe culie 
o direito c a ética (cslrila) ou moral cslá iio momciilo da aplicação, uias aiubo.s sc ciitoiiliam nos piiiicipios a 
priori que llics são comuns, visto que dcdu/idos pela ra/ão. Tin aiul)os o piinclpio supicnu) (dc Ioda a clicidade) 
c o iinpcralivo categórico como crilcrio dc \alidadc das niá.ximas" (SAI.(iAIX), IV95, p. 151) Mailiii-Calcio 
insiste do mesmo modo na fundamentação moral do direito, bem como na sua "locali/4\ç;lo" dcniio da csfcia 
prática-lransccndcrilal do sisicma kaiiliano: "Sc o coiiccilo dc direito c (!ccar;ílcr |)r;ílico-ii()miali\() nos Icimos 
do próprio Kaiil, moral seus conteúdos básicos licveiu ser compreendidos desde os lundamcnlos ou piimeiios 
princípios da morai. Coino conccilo da ra/ão prática, o de direito c posterior c derivado dos princípios da mesma, 
pois como cm toda a filosofia prática, se deve começar pelos princi|)ios a priori c sua possibilidade, paia só a 
partir daqui pa.ssar aos coiiccilos daciucla. O ponlo dc partida da filo.solla do direito .será. cm dclliiiliv o. a mesma 
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humana. O imperativo c "o princípio sii|iremo da (k)iitiina (li)S costumes" (/)/(p í.?; 22(>) A 

teoria do direito determina deveres jurídicos incondicionais, (|uc possuem por isso validade' 

universal. A ohri\itii;ão_Jiiiuliça, tanto cpianto a obriyavão ética, ci)nlidas nos |)iiiKÍ|iios 

práticos, só são possíveis porcjue estão fundamentadas no imperativo categórico "Olirigavào é 

a necessidade de uma ação livre sob um imperativo categóiico da la/ão" (A/C, p. 2S, 222) O 

verdadeiro dever jurídico não decorre de uma legislação fundamentada empiiicamonte, de leis 

jurídicas condicionadas liistóiico e socialmente O dever incondicional decoiie sonieníe de 

uma legislação livre, fundamentada na razão O ch-wrJiiriJico é o lesultado da obrigação 

jurídica, a qual e fruto de uma legislação sob o imperativo categórico, o (|ue lica clau> na 

dcfmição de Kant do c|ue seja o dever; "Dever é a ação a (|ue alguém está obiigado lí pois a 

matéria. daLobligaçãp, e pode ser o mesmo dever (segundo a ação) ainda (jue possamos estai 

obrigados a ele de diversos modos" (A/(', p. 29, 222. Sublinhado nosso) 

O distintivo dos deveres jurídicos com relação aos étict)s não é a natuie/a da ação, mas 

o falo do dever jurídico poder proceder de uma legislação extei ior (A/C p 2.S; 220), a (|ual dá 

origem à leis externas para o arbítrio do homem: "Se chama Joiilrina do diivito (hts) ao 

conjunto de leis para as quais e possível uma legislação exterior" (A/(', p. M\ 22')) As leis 

jurídicas são sempre leis externas, isto e, leis (|ue podeni determinar o aibítiio a paitii de 

mobiles que não são o pró|)rio dever: "l-m geral, se chamam leis externas cMcnuw) ás 

leis obrigatórias para as cjuais é possível uma legislação externa" (A/C, p. .11, 22-1) Apesar de 

externas e de se referirem ao arbítrio humano através da sensibilidade, estas leis também estão 

fundamentadas na razão Uma lei jurídica, enquanto lei para a liberdade externa do sujeito, 

não tem como fundamento e nem como olijeto a matéria do aibílrio, ou o luodo como a lei iiá 

afetar a sensibilidade As normas jurídicas são legisladas tomando-se como objeto o sujeito 

enquanto autônomo, o que permite (|uc qualquer sujeito possa aceitá-la simplesmente 

construção do imperativo calcfíórico como primeiro piiiic/pio da moial c da.s leis dc jit.sliça (|iic dele dciivain" 
(MARTÍN-CALF.RO. 1995. p. 157) 
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enquanto sujeito racional. O objeto da lei jurídica é o aibitiio livie do sujeito, islo é, o aibíliit> 

que pode ser determinado pelas leis morais ditadas pela vontade. No entanto e a(|ui está 

novamente presente o diferencial do direito com relação à ética caso essa delei minarão 

"voluntária" do arbítrio pela vontade não aconteça, a validade universal ilos piiiicípios 

jurídicos - decorrente de sua Hindamentação na ra/.ão garante a legitimidade paia se apelai a 

mobiles externos para que aqueles princípios sejam respeitados Como será niostiado, no caso 

do direito público este mobile é a coavão 

{) sujeito pode adotar (|ualquer postura li ente à lei jurídica ([uaiulo a cumpie, não é 

necessário a autonomia do seu arbítrio - por isso pode-se di/er (|ue o diieitt) aceita uma 

legislação externa: externa à própria vontade autônoma No entanio no momento da 

formulação das normas jurídicas ele deve obrigaliMÍamente tomar a posluia de um sujeilo 

racional (|uc legisla para outros sujeitos racionais, e portanto autônomos As leis exteinas, 

para que sejam legítimas, devem ler como fundamenti) uma legislação autônoma, cujos 

deveres poderiam ser aceitos inclusive por uma legislação inierna, na medida em (|ue são 

deveres. Sc o direito determina condutas externas que são um dever cumpiir, só podem ser um 

dever se estiverem fundamentas na ra/.ão autônoma Kant enfati/.a este ponto distinguindo a 

fiinckuncnlaçcío inoiul do direito de sua irailiK^ilo fUKsiliya T. direito a(|uilo ijue a la/.ão 

autonomamente - com independência de fatores externos à ra/.ão - reconliece como diicilt), 

sem depender de uma legislação empírica. Assim é necessáiio distinguir nas leis externas 

duas perspectivas: a de sua fundamentação e a de sua positividade Acjuela não se lelaciona de 

nenhuma maneira com a sensibilidade, já a tradução positiva das leis visa justamente garaniir 

seu cumprimento apelando-se para a sensibilidade mediante o móbile cxteino da coação 

O ponto central da teoria do direito kantiana é (|ue toda lei positiva, para iiue seja justa, 

e por isso legítima, deve estar fundamentada a priori na razão Sem essa fundamentação 

inoral - na liberdade - o direito não e justo, é uma mera aibitrariedade fundamentada na 
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sensibilidade. A necessidade iiupresciiulivcl de liindanienlit(,'ru) nioial das leis positivas é 

explicada por Kant inediaiite a distinção enlie /c/.v cxfciiuis nuliirnis e as Icis cxlcrnas 

posiUvas. As primeiras são as (|iic não pai tem de uma legislação externa eleliva (de iim 

soberano ou de uma assembléia, por exemplo), mas a(|uelas cuja obi ijviloi iedade 

reconhecemos "naturalmente" pela razão As segundas são as (|uc procedem de tal legislação 

externa de lato, mas que apesar disso necessitam estar fundamenladas nas pi imeiias 

Dentre cias |as leis c\lcrnas| sc cliainani leis externas, mas iHiiiiniis. a(|iiclas as 
que rccoiihecenios sua obrigação a jiiiori niedianlc a razão, incluso scin la^slação 
exterior; pelo conlrário as (|uc não obrigam de modo algum sem legislação exicina eletiva 
(sem a que portanto não seriam leis), sc eliamam leis posiliuis. I'ode, jKiis, pcnsar-sc nina 
legislação exterior que conlivcs.se somente leis positivas; mas então dcvciia pioeetk-i-llie 
unia lei natural, que fundamentasse a autoriiladc do legislacU» (ou seja, a laenldadc de 
obrigar a outros simplesmente mediante seu aibitiio) ' p. ? I; 22 \). 

Rsle licclio aponta para uma distinção ruiulamental dentro da teoiia do diieilo 

kaiitiana: a distinção entre direilo /uiIiikiI c c/ncifo posilivo on csirilo. lista distinçãti aponta 

para a necessidade de fundamentação lacional de toda esfera positiva (.}uando se fala ent 

fundamentação moral do diieito, está se leferindo a este fundamento iacionai que ileteimina 

não -SÓ o que c correto c incorreto mas o (|uc é justo e injusto. Na medida em (jiie as leis 

externas, inclusive as positivas, devem estar fundamentas na ra/.ão o diieilo natuial , e em 

última análise no principio de universalização do imperativo categórico, a justiça podeiá ser 

definida como a conduta de acordo com as leis externas; "O correto segundo leis externas se 

cliama /iisío (iii.sinm), o que não o é, itiju.slo (iiisliini)" (A/C, p. .10, 22-1). lista definição deve 

ser interpretada tendo-.se em mente que as leis externas ditam o que é justo st)mente poiijue 

tem um fundamento moral, caso não o tivessem dctenniiiariaiii apenas o (pie é de direito, o 

que segundo Kant não define o diieito A justiça não é função das leis externas, pelo 

conlrário, estas se fiindamentam e decorrem da idéia de justiça. No entanto as leis externas 

traduzem e explicilam o que e justo. Sob a perspectiva da fundamenlação i\ ju.sliça é anteiioi à 
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qualquer lei exlcrna, sob a perspectiva da coiulula no inundo sensível cia decone destas leis'^ 

Passemos entcão à cxposiç<ão das características do direito estrito, c|uc c justamente a(|uele (|ue 

ncão se refere somente à lundanientação moral, mas também à eíetividade da lei, na mediila 

em c|uc vem acompanhado de sanção. A exposição do direito estrito (|ue se seuue coiiesponde 

ao que Kant chama de forma do direito, que segundo ele deve ser a mesma paia as tiès esteias 

do direito: a política, a internacional e a cosmopolita, A parte (|ue segue nos foinece o 

fundamento para a discussão específica do ponto em ciuestão, isto é, a tensilo onlie diieitos 

humanos e soberania dos listados, seja no âmbito interno seja no âmbito intemaciiMial 

2. DircKo cs(i i(o c fiiiKlaniciitiição moral (l:i conçfio 

A fundamentação moral do direito - (|ue remete à uma teoria da justiça deve sei 

interpretada como uma fundamentação racional de princi|)ios de conduta externa paia o 

arbítrio de sujeitos livres. A determinação racional destes princípios não necessita de um 

poder legislativo instituído pelo listado, mas basta a capacidade racional do sujeito (|ue pode 

se ver como um legislador universal Neste sentido antes da instauração do listado de tliieilo é 

possível falar em Direito, no entanto não como diieito jiositivo, mas como (íirvilo luiiiimi "ao 

estado de natureza não se contrapõe o estado social senão o civil; já iiue na(|uele pode muito 

bem haver sociedade" (A/C p 54; 2'12). Kant utili/a a expiessão (fircilo luilinal não só paia 

fazer referência à princípios jurídicos legítimos (|uc são anteiiores ao listado de Diieilo 

princípios jurídicos existentes já num estado de natureza - mas também paia evidenciai (|ue 

Satííado sc refere a esl.i relaç;lo hilalcr.ii ciilrc jiisliça c leis posiliwis, oiulc a jiisliç.i oi.i é liindamciilo oia c 
con.scqücncia da aplicação cias leis externas, como sciulo iiiua "(linlrlicn dn jiisliçn", a (|iial juxlc ser icsoixida 
pela disliiiçAo dos dois pontos de \ ista mencionados: "A jiisliça, podo-sc adriuar, cxislc acima do diieilo posili\o 
como seu critério de validade; ao mesmo tempo afirma-sc a tese coiiliária; justo d o ipic detcimina a lei posiliva 
Ora. somente pelo ineíodo dnalisla de consideração do liomcm como fenômeno, ao mesmo tempo como 
noiinwnoin, tem essa dialética solução. Como fciiômcno (no tcm|)o), a justiça é a conrormidade com a lei 
positiva... Entretanto considerada a justiça do ponto de \ isla das coiidiçOes a prioii da possiliilidade do diieilo 
(da liberdade e, por isso. da ra/;lo pura prática ajícnas). cnl:lo d possivcl conccbè-la como ciitério de v alidade do 
direito, pois qne. nessa esfera do inteligível, a ra/.;lo pura prática prescinde das formasda intuiçílo .sensív el, sem 
perder sua objetividade, Juslo c o que está conrormc aos princípios a priori da ra/ão pura puilica ou, iii.iis 
precisamente, da razHo juridicamente prática" (SALGADO, I'i'A'i, p 268) 
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tais princípios tcni como fonte a pura lazão, natural ao lionicni. Síío iiiincijiios intk'priKlci\U>s 

da auloridacic de uni legislador. O direito natural deve ser intcrpiciado prcícicniialnienU' 

neste último sentido, o qual evidencia o 1'undamcnti) racional do mesmo. 

A divisão do direito cm natural c positivo se rundametila jiistamcnle neste vínculo 

necessário entre o direito natural e a razão a priori, o c|ue nem semiiie aci)ntece com os 

princípios legislados pelo soberano do listado Assim o diieito se divide em "dircifo iniliiral, 

que só se baseia cm princípios a priori, c dii eito positivo (estatutário), (|ue procede da vontade 

de um legislador" {MC p. 48; 237). Apesar do direito positivo por ve/.es se distanciai dos 

princípios a priori, sua legitimidade só c.\iste (|uando ele se liiiulamenla no iliieito naiuial 

"Pode pois pensar-se uma legislação externa c|ue contivesse só leis positivas, mas eiilão 

deveria preceder-lhe uma lei natural, que llindamentara a autoridade do legislacUii" (A/(' p U, 

224). Apesar da distinção, estas duas perspectivas não devem estar sepaiadas pi)ís o diieito 

natural e o (uiulamento do direito positivo. 

Em alguns trechos Kant assimila à distinção natural/positivo a distinção 

privado/público. Após distinguir o direito natural do direito civil cie acrescenta: "o piimciio 

dos quais se denomina direito prinuh e o segundo ílircHo pnhUco' {Mi' p 54; 242) O diieito 

natural se rereriria ao direito privado pelo lato de no estado social onde prevalece o tliicilo 

natural não haver leis públicas de coação (|ue garantam "o meu e o teu exteiior". Apesar desta 

associação entre direito natural e direito privado ser pertinente, o direilt> público lambem de\e 

ter fundamentos racionais, c neste sentido deve estar fundamentado no direito natural"* 

"O direito naliir.-il (.Waiurrccht) ciiglol)a (aiilo o direito pri\ado (diicilo rialiiral em .seiKido e.slii(o) (iiiaiido o 
direito público. A distinção entre direito nalnral e direito positivo iiilo se confníide com a ilislinvílo enlie diicilo 
natural privado c direito público (direito civil). O direito público pode ser \ isto lanio no |)l;mo das leis racionais, 
c porlanio do Nnliiirechí, quando no plano das leis positivas" ( i r.RllA, l'J').'i. p, ')l) Mailin-("aleio se)',ne a 
nicsina linha iiiíerprelaliva: "Este |o direito civil ou públicoj iiAo se idciKirica com o conjunlo de mandalos tie 
um legislador, ou leis das que este e autor - direito cstalutáiio -, nem sc ojMle ao direito naliuai ou diicilo de 
princípios c/ p/ifri cm sen coiilcúdo. Ao longo da Rcdil.\lcl)rc e.visle o me.smo lipo de relavílo ende diieilo 
naiural c direito civil, ou público, pelo que os princípios racionais do primeiro (brmani o tmuiameuío e o núcleo 
de conteúdo do segundo" (MAR TÍN-CALERO, 1995, p. 20'?) 
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Uma scgimcla caraclcrística distintiva ciitic estas duas eslcias c a aiisC'iicia ilc toavào 

na esfera do direito natural - enquanto este di/. respeito somente ao fundamenlt) laeional e nào 

à cretividade do direito - e sua presença no direito positivt) A coavito é um motivo exleiioi ao 

sujeito que o faz agir em conformidatle com o direito. Como se mostiou, os piinci|)ios 

jurídicos podem ser seguidos tomando-se a pi>stura de um sujeito autônomo no momento d(> 

seu cumprimento (o que fa/ com que a conduta seja lanil)ém virtuosa), no entanto o 

característico da esfera jurídica é a legislaçã(í externa líiuiuanto o direito natuial deteimina o 

sujeito mediante princípios puramente racionais e não apela |)ara mobiles externos paia o 

cumprimento deste princípios, não liá uma legislação externa de fato iísta existe somente 

(|uando o motivo da ação c externo, o (jue acontece no caso do direito positivo "Se chama 

tioiiirina do direito (liis) ao conjunto de leis paia as cjuais é possível uma legislação exteiioi 

Se uma legislação semelhante e real então é doutrina do direito positivo" {M(' p. .H; 22*)) 

A definição da coação como a principal e fundamental caiacterística do diieito 

positivo (estrito) se choca, aparentemente, com o objeto do próprio direito a libeidade Como 

vincular liberdade c coação dentro de uma mesma doutrina, em especial (luando amlH)s são 

elementos essenciais? A resposta a esta cjuestão se mostia mais inusitada (|uc a piópiia 

questão, pois tanto a jiroteção da liberdade (|uanto a coação são oídenados o priori pela la/ão 

Uma análise das características do direito -- isto é, da foi ma do direito mosiia como esia 

relação é possível. 

A primeira característica central do direito é (|ue seus princípios se relerem somente à 

"relação externa e certamente prática de uma pessoa com outra, eiuiuanto suas ações, como 

fatos, podem influir-se entre si" (A/C p 3S, 230) As leis juiidicas devem pioi)oicionar 

condições para que as ações das diversas pessoas se conciliem de tal modt) (|ue as ações de 

uma não impeçam a execução das ações de outra. O direito se volta paia a manifeslação 
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sensível da liberdade do sujeito, o motivo interno da ação jicinianece desconhecido e nfu) lhe 

interessa. 

Eni_scgundo lugar, a coníbrniidadc da açãt) de inii sujeito com a ação (Kis tk-niiiis não 

deve ser alcançada loniando-se os outros sujeitos eiuiuanto sensíveis O direito se pei.nunla se 

a ação de um sujeito poderia ser aceita peU> cirhiliio livre dos demais, nãt) pelas suas 

inclinações ou desejos sensíveis Se a conlbiniidade de uma conduta é alcançada tomando-se 

o desejo ou sensibilidade dos outros como paràmeiri), não se terá alcançado a univeisalidade 

racional do princípio, ma somente uma geneialidade empírica, i|ue não é suiU-iente paia 

fundamentar princípios jurídicos O direito "não signillca a lelação do iiibítiio Cí)m o deseja 

do outro (portanto com a mera necessidade), como uns ações benéilcas ou tiuéis, senão só 

com o arhilrio do outro" (Loc Cit ) Os princípios do direito, eiu|uanto este esta 

fundamentado no imperativo categórico, não são legisladiis tomaiulo-se o sujeito en(|uanto 

sensível e condicionado, mas enquanto sujeito autônomo Como jã se disse, não é exigida esta 

autonomia no cumprimento da lei, mas o sujeito tem de poder aceitar a obrigação juiídica 

como uma obrigação legítima, isto e, fundamentada a priori na razão (no princípio de justiça) 

A consideração pela autonomia é evidente na legislação jurídica |)elo lato dela não sei 

orientada pela matéria do arbítrio 

Daqui se depreende a terceira característica fundamental do direito Os piincípios 

jurídicos não visam criar condições paia (jue a matéria do aibítrio de um sujeito seja aceita 

pelos demais. Neste caso o direito passaria a ter uma fundamentação sensível, já ijue a matéiia 

afeta a sensibilidade O direito analisa a fornni da rvlin^ào cnírc o\ nrhiinds. 

Independentemente que os outros sujeitos (|ueiram ou aceitem o llm de inn sujeito v, as ações 

deste último devem respeitar a libeidade de propor fnis dos demais O diieito tem por 

finalidade criar condições para que a conduta dos diversos sujeitos não ciiem obstáculos umas 

às outras, sem se preocupar com o fim que cada sujeito peisegue: 



... nesta relação recíproca do arbítrio não se aleiule cm absoluto à nmtcna do ail)itiio. 
isto é, ao fim que cada (|nal sc |iro|)õc, com o objeto (|iic (jiicr; senão (pie só se |)ei}',iinla 
pela /ó//»íí da relação do arbítrio de ambas as paites, na mediila ent (|ne se eonsideia 
unicamente como Hvrc. e se com is.so a ação de um pode coneiiiai-sc com a libeulade do 
outro segundo uma lei universal (A/(' p. y), 2.'í()), 

O fundamento último do ditcito c o iinpcialivo categórico Iüi(|iiaiito tein de ciiai 

coiidiçõcs "paia que o arbítrio dc um pos.sa coiiciliar-sc com o arbitiio dos outios segundo 

uma lei universal de libeidade", as ações oídenadas pelo direito são um dever (|ue possui a 

mesma incondicionaiidade contida nos deveres éticos, já cjue o fundamento destes devei es é a 

moral. As leis jurídicas Scão leis de liberdade, e desta maneira é um dever inc(»ndiiional 

cumprir as ações ordenadas pelo direito. Quando tia/.enuis este fundamento moral paia o 

primeiro plano, a coação sc torna fácil de ser justificada A coação e o mecanismo iilili/ado 

pelo direito para fazer com que as ações que são um dever sejam realizadas Deste modo a 

coação tem imia razão dc ser, um fundamento, moral A relação entie coaçàii e libeidaile 

acontece da maneira descrita a seguir 

A partir do momento que a conduta externa de um sujeito está afim com a libenlade de 

todos os outros sujeitos, ou seja, concorda com uma lei universal da liberdade externa, acpiele 

sujeito que usa sua libeidadc para impedir ou limitar a libeidade do piimeiio está agindo 

contrariamente ao direito, e por conseqüência contiariamente à libeidade segundo leis 

racionais, "porque este obstáculo (essa resistência) não pode coexistir com a libeidaile, 

segundo leis universais" {MC p 39, 231) Uma limitação (jue sc dirija contia a libeidade do 

sujeito que limita a liberdade segundo leis universais, na verdade não é uma limitação contia a 

liberdade propriamente dita, pois uma conduta (lue não se ade(|ua a princípios univei sais não é 

realmente livre (nem mesmo na acepção externa) Deste modo coação e libeidade não se 

contradizem no direito. Se o direito c constituído de leis (|uc garantem a coexistência da 

liberdade de cada um com todos os outios, aiiuilo que é contrário ao direito é contiáiio à 
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liberdade, e aquilo que c a favor do direito é a favor da liberdade Deste modo a eoavào 

jurídica ao invés de limitar, promove a liberdade: 

A rcsistciicin que sc opõe no i|iic cria obstáculos a iiin efeito, fonienl;! (.-sto efeito e 
concorda com cie. Ora, lodo o contrário ao diicito c um ol)stáculo à libeuladc sej'.inulo 
leis nnivcrsais: mas a coação é nm obstáculo ou lesistência à libciiladc. I'or tanto, se um 
determinado uso da libcrdatlc mesma c um obstáculo à liberdade scj'undo leis imiveisais 
(isto c, contrário ao direito), então a coação (|uc .se llie opõe, eiuinanto obstáculo fiente ao 
que cria obstáculos á liberdade, concorda com a liberdade secundo leis univeisais; isto é, 
é conforme ao direito: por conseguinte ao direito está unida a faciililade do coaj'ii a (luem 
o viola, segundo o principio de coniratiição" (M(' p -U); 23 I). 

O respeito pela liberdade segundo leis universais e a utilização da ciiação paia fa/ei 

valer este princípio c não só um dever ordenado pela ra/ão prática como é também um diieito 

dc cada lioniem O direito inato que todos temos à libeidade - e já se mostiou (|ue deve-se 

pensar aqui na liberdade externa - nos dá também um direito subjetivo de coação contia todos 

aqueles que tentam impedir o exercício desta liberdade setiundo leis uiiiveisais Hste diieito 

evidentemente sc estende a todos os sujeitos, sendo um diieito mútuo e lecípioco à coação 

"podemos estabelecer imediatamente o conceito de direito sobre a possibilidade de conectai a 

coação recíproca universal com a liberdade dc cada um" {MC p. 'Jl, 232). O diieito lecipmco 

a coação decorre desta maneira da igualdade existente entre os sujeitos racionais, já (jue são 

livres por natureza. Mais uma vez, o direito humano á liberdade, único para Kant, se mostia 

como fundamento de toda consideração jurídica Tanto o direito racional i|uanto o tliieilo 

positivo (estrito), tem como objeto a garantia do direito á libeidade 

A fundamentação moral da coação faz com (lue ela seja um diieito (|ue eabe a to(U) 

sujeito antes mesmo da instituição de um estado civil, no entanto o sujeiti) só tem a gaianiia 

que este direito será assistido num Estado de direito (listado civil), mediante leis positivas O 

direito racional preve o direito de coação a todos os sujeitos, no entanto não existem 

niccanisníos que garantam sua execução senão no listado civil A coaçãi) instituída no estado 
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civil c a garantia do ciimpriiiicnto do direito, no entanto o riindanicnio c a validailc da loavào 

não dcpendctn do direito positivo, pois são fiindanientados tnorahncnie' 

A não existência da coação na esfera do direito natural Ia/, ciiin (|iie o seu 

cumprimento seja determinado somente pela conscit'iicia da racionalidade contida em 

determinada lei. No estado de natureza (não civil) o direito nãc) possui mobiles e.\lenu>s (|ue 

façam com que seja respeitado, mas tão si)mcnte a consciência do sujeito (|ue aj.^e Neste 

sentido o direito natural se aproxima da esfera clica, já (|uc apesar de se icfeiii às ações 

externas o móbil externo característico do direito não existe ainda Dai se di/er (|ue o diieilo 

estrito c aquele que não contém nada de ético, c atjuele (|ue é cumpridt) tendo como motivação 

a coação externa legitima encjuanto garante a liberdade segundo leis iacionais de conduta 

Pensando o direito estritamenie enquanio leis para liberdade externa, ele está intiinsecamenle 

vinculado à faculdade de coagir, c pode-se di/.ei (|ue sem coação não liá diieilo, mas sim 

ética: 

Assim como o direito cni geral sé tem por objeto o (|uc c extciior nas a(,õos, o iliicito 
estrito, isto é, aquele (|iic não está mesclado com nada de ético, é o (iiie tião e,\i(',e senão 
fundamentos externos de determinação do arbítrio; porque então é pnio e não está 
mesclado com prescrições referidas à virtude. Por lanto só pode chamar-se diieilo csinin 
(restringido) ao direito completamente cxierno. Sem dúviila este se fundamenla na 
consciência da obrigação de cada um seguiuU) a lei, mas pata delciminai o aibiliio 
conforme à ela, não lhe c lícito nem poile, se é (lue de\e ser piuo, reeoiiei a esla 
consciência como móbil, senão qne se ajuSia portanto no princípio da possibilidade de 
uma coação exterior, que p(xle coexistir com a liberdaile de cada nm sej'.nndo leis 
universais... direito e faculdade de coagir significam pois, uma e a mesma coisa" (A/( ' p 
42; 232). 

"A coação do clircilo dcsciiípciilia nni papel iiicramciilc ancilar da lil)cidaclc (iiie é a .sua líilio cxu inli I slá poi 
isso totalmente condicionatia pela lílicrdadc cri^^ida como princípio de legislação na república. No in.ixiiiio 
poderia a conção ser condição de c.xisicncia do direito, (ro/io cxislciidi). Niinia lin;;iia):em mais técnica dá cia 
eficácia ao direito c não validade, qne c iMiscada na sna instância nltíina: a Justiça como ideal de u-ali/açilo i|',iial 
da liberdade" (SALGADO, 1993, p. 277). Martin-Calero derende a mesma |K)siç.ao. "Para Calar de diieito e de 
obrigação jnrídica, no sentido pleno qne Kani dá a estas ik\h\;s, níío basta, pois, com a positividade (|ne 
proporciona a legislação por um poder c.xterior. O direito público iine a imprescindível coatividade com o dever 
ser, racionalidade prática ou legitimidade, (jue na filosofia do antor da A/cífi/i/iy.viA, s6 pode vir dada pelos 
princípios da \oiiladc racional da doutrina do impciali\o categórico" (MA/M'ÍN-CAI,i;U(). p 2 IS) 
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I'assar ao lislado civil c um dcver (Iclcrininaclo a piioii pela la/.ão paia (|ik' o tliu-ilt) 

inato à liberdade seja preservado. Como somente no listado civil há um moio li\nal de 

proteção da liberdade, que é a coação, então deve-se instituir tal listado jiaia que cslc tliieilo 

seja preservado igualitariamente O motivo e idéia princijKil ijuc juslilíca e liindamenia a 

criação do listado civil, ou Estado político de direito, é a pieseivação da libeidade Disto lica 

claro que tal listado deve ser regido por leis racionais de liberdade, as (|uais só ptxiem se 

dirigir, evidentemente, à liberdade externa O listado civil deve ser um listado morai 

Passaremos agora à exposição do princípio ruiulamental de constiluiçào do listado 

civil: a idéia do contrato originário. Como se viu o im|)era(ivo categórico é o piiiuípio 

racional de fundamentação de toda a esfera nioral, seja ética seja juiídica O conlialo 

originário e a tradução do imperativo categórico para a esfera |)olílica O impei ativo 

categórico, c o princípio do direito dele decorrente, sem dúvida |)odem ser consitieiados 

fundamentos para o Estado civil, não obstante e a idéia do contrato oiigináiio (|ue se diiige 

diretamente e pontualmente para a formação do listado civil, paia a esfera polílita Assim 

como a primeira formulação do imperativo categórico dá origem a outras lies loimulações 

que SC referem diretamente ao càmbito moral e à ética; c o piincipio do diieilo, fundamentado 

no imperativo categórico, por sua vez é o fundamento de constituição das três esfeias juiidicas 

possíveis, o contrato social, decorrente e fundamentado na idéia do diieilo iacionai é o 

fundamento para a formação e legislação das três dimensões do listaiio: o listado de diieiu> 

civil interno; o listado de direito internacional e o listado cosnuípolila O impeialivo 

categórico c o fundamento da esfera moral; o princípio do direito o fundamento da esleia 

jurídica e o contraio originário o fundamento da esfera política, a (|ual é essencial paia a 

efetividade de toda a esfera moral. 
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3. r.st.Tílo civil c coilíraío oi igiiini io 

A ciiação do [islado clc diieilo não dcvc sci cnlciulida como a saída do homctn di> inn cslado 

selvagem cm direção à um estado civilizado. Kanl insiste inúmeiiis ve/es (|iic o cslado (k- 

natureza não sc opõe ao estado social, senão ao estado civil ou de direito publico (A A ' p I Wi, 

306). O estado de direitt) deve sei associado à ciiai,'ão de uma constituivão (nie coloca oin 

vigor as normas jurídicas fundamentas a priori na razão. No estado de natureza a idéia do 

direito pode estar presente, no entanto somente no estado civil ela ganha efetividade No 

estado de natureza e possível falar em direito - o direito natural ou direito piivado no 

entanto sem vinculá-lo à coação. O F.stado civil não altera o estatuto das normas jiiiidicas nem 

cria novos deveres entre os homens, apenas garante a efetividade das leis do diieilo natiiial 

mediante a coação exercida por um i)oder público O fundamento das lelações jmiilicas no 

estado de direito são os mesmos cjue no estado de natureza a diferença é a gaiantia da 

efetividade das normas jurídicas mediante a coação 

Sc o estado civil não altera a natureza das relações jurídicas entie os homens, por ([iie 

então sair do estado de natureza? A resposta mais evidente e diieta à esta (|iiestãt), sei'.imdo os 

conceitos kantianos, e a seguinte: e um dever incondicional ordenado pela lazão pina piática 

entrar no estado jurídico Independentemente da direção (|iie o aibítiio empiiicamenle 

determinado dos sujeitos tome em uma sociedade e.xisteiite antes do estado de diieilo, é um 

dever entrar num estado civil Mesmo que haja um pacto de convivC'ncia haimônica entie os 

homens, determinado por um fim empírico (jue todos perseguem em comum, é um devei 

incondicional ordenado pela razão entrar num Hstado de direito público, jiois somente neste a 

liberdade está assegurada. Além disso, a natureza sensível do homem faz com c|ue ele aja 

determinado pelos seus apetites e inclinações, de tal modo que uma situação social haimònioa 

que respeite a liberdade fora de um estado de direito público, não e possível ser pensada Os 

apetites e inclinações do homem fazem com (|uc ele não respeite a libeidade dos oiitios. 
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cxcclo SC for coagido a isso. No estado de iiatiirc/.a o mcii c o leu lumca siU) pei iiiaiiciiles, pois 

sempre liá a possibilidade de (lue outro me tire a posse, li ai|ui pode-se eiilciidei esta jtosse 

tanto como a de coisas externas como a posse interna, ou seja, da liberdade No estado de 

natureza jurídico, mesmo que não haja continuamente um estado de guerra, a possiliilidaile de 

conilitos é sempre eminente. 

li curioso notar ([ue Kant n<ão afirma que em fuiivão disto neste estado piedomine a 

injustiça, pois o princípio de igualdade é de certo modo obseivado, já (|ue Iodos Icni um 

"direito" de resposta na mesma moeda à(|uele iiue llie faz uma injustiça, ou seja, ra/endo-llu" 

outra. íista resposta acaba fazendo com (jue a primeira injustiça seja annlatia Não obstante, 

mesmo que este estado de "trocas de injustiças" seja suficiente paia manter a coexislC'iicia é 

um dever entrar num estado de direito público, pois permanecer no estado de nalure/a é em si 

mesmo uma injustiça, já que nele a liberdade está sem|)re em perigo: "em lealidade |os 

homens) são injustos cm sumo grau ao (|uerer estar e permanecei em um estado que não é 

jurídico, isto c, cm um estado cm que ninguém está scguio do seu IVenle à violência (A/(' p 

138; 307). 

O estado de natureza, do ponto de vista da organização das lelações sociais, não é um 

estado de selvagens. Neste estado a sociedade está oigani/.ada O ponto é (lue nele o diieito á 

liberdade e todos os outros direitos dela decorrentes, como o direito à propiiedade, não eslãii 

assegurados. Deste modo todas as idéias associadas ao estado civil têm cimio la/ão de sei a 

proteção e o respeito pela liberdade dos cidadãos. O rundamento da necessidade de instituição 

do estado de direito é, em última análise, a proteção do direito à liberdade Mesmo (|ue i)s 

homens sejam levados a entrar no estado civil motivados pela sua sensibilidade, esta união 

dos homens para estar sob leis públicas é em si mesma um dever incondicional 

líntre todos os contratos pelos quais nina multidão dc homens se icli|',a nnina 
sociedade, o contrato qne entre eles estabelece vnna conMilutçdo l ivil é do nina es|)écic 
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tão peculiar que, embora leiilia iniiito cm comiim, qiianlo á com kulos os onlios 
(que visain a obtenção cm comum dc (|ual(|uer outro fim), sc disliii^'ui-' culaiilo, 
essencialmente de todos os outros no |)rincii)io da sua instituição. A união dc muitos 
homens em vista de mii fim (comimi) (|ual(|ucr (que todos Icm), cnconlia-sc cm loilos os 
contratos da sociedade; mas a união dos mesmos homens que em si mesma é um lim ({|ik' 
cada qual c/cw Ter), por consci^iintc a união cm tinia relação cxtcrioi ilos homens cni 
geral, que não podem ilcixar de se enredar cm inilucncia tccipioca é um dc\ci 
incondicional c primordial: uma tal união só pode encontrar-se numa sociedade cni|uanlo 
cia radica num estado civil, isto é constitui uma comunidade {^cmciu H'c.scn) Oia, o lim. 
que em semelhante relação externa c cm si ntcsmo um dever c até a supicma condição 
formal ... de todos os restantes de\eics extcinos, c o <lircil(> </<« hoiiirns m)I> Ici.\ píihlian 
de coação, graças as quais se pode deteiminar a caila um o (|uc c seu c j'.aianli-ío contia 
toda intervenção de outrcm" ( IT p 7.^; 2.^2) 

lendo este fim como objetivo, o diicito público, iiistituido coiijuiitaineiilc au estado 

civil, consiste justainente na promulgação publica cias leis a ftriori contidas no diieito naiuial 

e a garantia do seu cumprimento mediante a coação O diieito publico é "inn sistema de leis 

para o povo . que, encontrando-se entre si em uma lelação de iniluência mutua, necessitam 

um estado jurídico sob inna vontade i|ue os unifi(|ue. sob mna constituiçno, jiaia paiticipai 

da(|iiilo (jue c de dit eilo" {M(' j) 139, .^11) 

O estado dc dii eilo, mais do (jue um estado jinidico ciue sucedei ia cionologicamenie o 

estado dc natureza, é para KaiU uma idéia de um modelo de estado paia legulai as lelaçòes 

externas entre os sujeitos Na verdade Kant não se preocupa com a gênese liislóiica do estado 

de direito, "tiatar de investigar a origem históiica deste mecanismo é inútil, isto é, é 

impossive! chegar ao momento cm cjue começou a sociedade civil" (A/(' p 177, no) Sua 

preocupação é que todo estado jutidico deve ser constiluido segundo a idéia do diieilo 

público, ou seja, segundo a idéia dos principios d priori da ra/ão 1'idpiianiente falanilo, não 

seria impossível que um listado, já com uma situação de direito público instituiila mas de 

um direito que não está fundainentado corretamente nos piincípios it priori da la/fuí piálica 

passe deste falso estado de direito ao estado de direito fuiulamentado nas leis a priori do 

direito racional A teoria kantiana do estado de direilo antes de descrevei a gênese liislóiica do 
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estado civil foniccc iinia idéia cm modelo de estado de diieilo, i|iie pode sei sejíuido mesmo 

pelos Estados (juc já vivem numa suposta situação de direito publico 

Uin listado c a união dc inn conjunto dc homens sob leis jniidicas l,n(|ii;uilo esl;is, 
como leis a prion, são necessárias (não eslnlnlári;is), isto e, cn(|ii;uilo iesnll;nn poi si 
mesmas dos conceitos do direito externo em {^eral, sua Ibrma é a dc nm Tstailo cni j'cial. 
isto é. o Estado na íilcia, tal como deve ser segniuio os princípios jiiiidicos putos. I'slado 
que serve de norma a toda unificação eletiva ilirigida a Ibrmar uma comunidade (A/f' p 
142; 313). 

A /(/cia dc I'.stado proposta por Kant também não deve ser entendida somente cctmo a 

constituição concreta e efetiva dc um governo soberano (luc dá validade ás leis jiiiiilieas 

mediante a coação, a (jual c regulamenlada por leis positivas Má uma difeiença (já 

mencionada) entre as leis positivas e as leis jurídicas justas A formação eoncieía de um 

Estado evidcnlemente depende dc leis positivas, de leis provenientes da vontade de um 

legislador concreto - leis (|ue não llcam apenas no âmbilt) racional mas (|ue possuam 

efetividade de fato. Mas deve-sc acrescentar a istci (|ue estas leis devem sempre ser tiadas sob 

a égide do direito racional Uma lei positiva não é necessaiiamente uma lei justa, i>ois pode tei 

como fundamento apenas o poder autoritário do governante. 1'ara (|uc as leis positivas sejam 

legítimas elas tèm de ser justas, c para tanto devem resultar da idéia de iliieito iacionai 

Esta relação entre o Estado civil e o direito público leva a (|ue o listado civil esleja 

vinculado à idéia de vontade Icgisladora universal, ou seja, à própiia idéia de autonomia (i|ue 

c intrínseca para Kant ao direito racionalmente fuiulamentado) As leis constitucionais e 

jurídicas que constituem o Estado de direito devem ser dadas segundo a idéia de uma vontade 

icgisladora universal A idéia da instituição do estado civil |)ela vontade univeisal do povo 

segundo a concepção de um estado de direito público c o conlniio orii^imirio "O ato pelo 

qual o povo mesmo se constitui como Estado - ainda (jue propriamente falando, só a idéia 

deste, que é a única pela qual pode-se pensar sua legalidade -co contraio ori^hu'irio" (A/(' p 

145; 315) 
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o contrato originário, cie modo semelhante à idéia do listado de diieiio, não deve sei 

entendido como um Talo. Sc houve ou não rcahnente um etintialo oiij»iiiáiio onde o povo, a 

partir da idéia de uma vontade universal, criou leis paia regular a vida em comum é 

irrelevante para o pn)pósito kanliano O contraio originaiio é também uma idéia legulaliva 

que todo legislador deve ter como paràmelio ao legislar as leis do listado Se um I slado ja 

possui sua constituição, deve-se então verificar se ela jioderia ser aceita pela vonlade racional 

de lodo o povo; 

... cslc contrato. .. ciuiiiaiilo coliyação ilc toilas as Niiiiladcs pailicnlaics c pii\ailas de 
nni povo nnma \ontadc geral c iiública (cin vista do nina lcj',isla(;ài> siinplcsnK-nli' 
jundica), não sc cicvc tlc modo algnni jiicssnpor necessariamente como nin lalo Mas é 
antes nina simples idcia da razão, a (jiial tem no entanlo a sna lealidade (pialiea) 
indnbitávcl; a saber, obriga lodo legislador a Ibrneecr as snas leis como se cias pudessem 
emanar da vontade coletiva do nm povo inteiro (/'/' p S?.; ?.'!')) 

O contrato originário coloca, assim como o piincipio do diieilo, o diieilo da 

humanidade como principio de legislação i)aia as leis externas. Não (|ue a idéia do conlialo 

seja o fundamento de qualciuer obrigação juiidica, pois esta é decoiienie do piincipio do 

direito, mas o contrato faz com que todas as leis e ações tio governante devam lei conu) 

propósito a proteção da liberdade externa, o c|ue é léilo veiiilcando se tais leis eslaiiam de 

acordo com a idéia de uma vontade universal Mais uma vez KanI elimina a(|ui (|ual(|uei 

possibilidade de fundamentação sensivel da esfera prática Mesmo na política (|ue segundo 

outras linhas teóricas deveria ter como finalidade a satisfação das necessidades de Iodos ou da 

maioria - Kant coloca uma ic/cia de universalidade como principio reguladi>i O sufi ágio da 

vontade do povo, ou da vontade universal, dc modo algum pode ser entendido como a 

concordância empírica dc todo o povo com o legislador ou governante. Mesmo (|ue Iodos os 

cidadãos manifestem empiricamente seu acordo com delerminada lei, isto não faz com ([ue ela 

seja legítima, pois este acordo pode ter como fonte a .sensibilidade dos sujeitos O idriii <í(> 

conirafo pede apenas ci idéia ck linui vonhuh universal Kant explicita is.so afii mando (|ue 



S(. 

(leve ser apenas possível que o jiovo de sua adesão a uma lei para (|ue ela seja legitima, seiulo 

a adesão de fato indiferente: 

n cstn. com efeito, a pedra ilc Uk|iic tia legitimidade do Ioda lei pública Se. com 
efeito, esta c de tal modo constituída (jne é impossível a nm povo inteiio piulcr 
proporcionar-liic o sen consentimento... não c justa; mas se é apciuis possível (|ne nm 
povo llic dê o seu assentimcnto, então é nm dever considerar a lei como justa supondo 
também que o povo se encontra agora numa situação ou numa disposivão do seu modo de 
pensar tal que, se fosse in(|uirido a seu respeito, recusaria |)iovavelmenle o sen 
consentimento ('/'/' p. 83; 250) 

O idéia do contrato originário funciona conio um principio piocedimeiital i)aia a 

elaboração da constituição civil e para a legislação política de uin modo geial em todas as 

suas dimensões. Seja inleriiamenle, nas relações intei nacionais ou num possível Irstado 

cosmopoíila as leis públicas têm de ser legisladas de tal maneiia cjue possam sei aceitas 

universalmente. A idéia do contraio originário é fundainenlal poupie na medida em que o 

Estado público está nele fimdanientado, o direito tem sua efetividade gaiantida e a ética as 

condições empíricas necessárias para sua realização no mundo sensível O listado publico tio 

direito, fimdamentado no i)rincípio do cimtrato originário cria as condições paia efetividade 

de toda a esfera prática moral. Isto é possível porcpie o contrato origináiio, por sua ve/., tem 

como fundamento último a idéia de liberdaile como um direito inato, universal e inalienável 

Antes de passar á exposição das Ires esferas do direito público - das (|uais jirocede a 

concepção de soberania - e ao problema da lelação entre direitos humanos e sobeiania dos 

Estados em cada uma destas esferas, cabe enfatizar os fundamentos da concepção de 

liberdade como o único direito humano para Kant Isso será feito conectando a iiléia de 

liberdade como direito humano às várias formulações do imperativo e à lei)iia da justiça, a 

qual é na verdade o fundamento de toda a esfera jurídico-polilica kanliana'" 

"O conceito dc direito, a sua vc/.. c um conceito a priori da ra/ão, «luc não poile coiicebcr-se se n;1o li.i 
liberdade o lei luorai fundada na liberdade", liste conceito, ou idéia é. portanto, uni conceito moial dc diieito. 
correspondente ao do 'dever por si niesiuo', O direito - e sua teoria - são allruiados. pois, uiu e oiitia ve/.. eoino 
o conceito - c a teoria - da justiça" (MAR'1 ÍN-CA1,I;R(). p. ICil). Salgado segiic a mesma linha 



4. A Liberdade externa como único Direito Muinano 

A liberdade é o conceito cciilial de Ioda a lilosofia piática de KanI, seja élica seja jiiiidiia 

Ela c a condição para a existência de unia esfera valorativa ruiidanienlada no ilcwi ac/ O 

núcleo da fornuilação do imperativo categórico, en(|iianto expressai) dcslc dovci se/- e da 

liberdade, consiste deste modo não só na delerminavão de uma conduta iivie paia o sujeiti) 

que adola o imperativo, mas também na deteiminavão deste mesmo sujeito ao resjieito jieia 

liberdade da vontade de todos os outros sujeitos, mediante a limitavão do sen |)iópiio aibítiii) 

Mais do (|ue o fundamento da moralidade, a liberdade é para Kant um diivi/o maio ao 

homem, que por tanto deve ser respeitado e protegido "A libcidade (a independèi\cia com 

relação ao arbítrio constritivo de outro), na medida cm iiiie pode coexistir com a lilu-idade ile 

qualquer outro segundo uma lei universal, e este diieitt) único, oiigináiio, c|ue coiiesponde a 

todo homem em virtude de sua humanidade" {M(\ p. -IO. 2.^), Além de um devei moial, o 

respeito pela liberdade é para Kant um dever juridico liste respeito depende da limitação do 

arbítrio de cada um à condições (|ue permitam uma convivência universal dt)s aibíliii)s li vies 

A limitação do arbítrio acontece ou quando o sujeito "voluntariamente" se piiva de 

princípios racionais de conduta, ou (|uanto uma força externa impede tal exercício A solução 

para o primeiro caso é interna ao próprio sujeito: depende apenas de (|ue a vontade 

racionalmente determinada tenha mais força sobre seu arbítrio do (|ue a sensibilidade, fa/endo 

com que o sujeito aja segundo princijiios morais No segundo caso a limitação de um aibitiio 

que fere a liberdade de terceiros ultrapassa o foro interno, dependciuU) neste caso de uma 

força externa mais poderosa que a deste arbítrio para garantir o exercício da libeulaile i|ue 

havia sido lesada. lista foiyci cx/cr/ui faz valer o direito inato (|ue todo homem tem a 

iiilcrprctativa; "... K.:iiil vai erigir esse conceito clc Justiça como o supremo principio da política c ilo iliicilo. ao 
justificar a conhecida sciKcnça: justUia, pavat intindits" (SAI.(iAI)ü, 1995. p 2I(>) Da mesma (bima 
Dobbio: "... "ão iiá dúvida quanlo ao fato de que o problema (]uc Kai\l cslá resolvendo jior meio de sua dcilniç.lo 
não c o que c o dircifo, mas o que o dircHo Jcve \cr. O prol)Icma <lc KanI é mima s6 pala\ ia o |)iol)lcma da 
justiça, ou seja, do critério com base no qual seja possível dis(ín{;uir o (jiie é justo do que é injusto (...) O (|ue 
Kant visa c o ideal do direito ao qual qualquer Icfíi.slação deve adequar-,se para poder ser cousideiada como 
justa" (BOBBIO. 1992. p. 71) 
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liberdade. F.sla força exterior é o direito exercido mediante a coação, o (|iial lem como olijcio 

exatamente a garantia do exercício da liberdade O direito, (jiie tem sua cletividade i>aianlitla 

somente num Estada cie ilirei/o, tem a tarefa de estabelecei a justiça entro i>s liomciis, 

garantindo a cada um o (|ue lhe é naturalmente de direito: a liberdade 

O critério de justiça para Kant decorre diretamente deste diieito inato do homem Justa 

é somente a lei que preserva a liberdade de todos de forma igualitáiia. Sendo um diieito inato 

a todos, o exercício da liberdade deve ser garantido de tal forma a (pie todos possam exeice- 

io. Ao mesmo tempo em que o direito deve garantir um espaço para o exercício da minha 

liberdade, deve limita-la para garantir espaço para o exercício da liberdade alheia A idéia de 

justiça para Kant lem como fundamento a necessidade de garantia do exeicício da liheidaile 

de todos os sujeitos. Daqui o princípio do direitti decorier do impei ativo categóiico, pois este 

é o único critério possível de ação (|ue leva o sujeito à liberdatie sem limitai a liberdade 

alheia. Deve-se entender que a liberdade a qual se lelere o conceito de justiça, e o diieilt) 

inato, é a liberdade no seu exercício externo. Internamente não há possibilidade nem paia um 

constrangimento exterior nem mesmo para a verificação tia naiure/.a da motivação subjetiva 

do sujeito. 1'or definição a coação da (jual o direito faz uso não pode se dirigir à esfeia iniema 

do sujeito, pois a liberdade desta consiste justamente na autonomia do aibítiio, o ipial ijuando 

é determinado pela coação não é autônomo, mas sim determinado |)ela sensibilidade Além 

disso, mesmo que a conduta do sujeito esteja conforme à moialidade, o motivo subjetivo (|ue 

determina o arbítrio jamais poderá ser conhecido a paitir do exterioi, jiois é inteino A 

liberdade contemplada pela justiça é a externa, o (|ue evidentemente garante também a 

possibilidade para o exercício da liberdade interna 

O imperativo categórico, enquanto dá origem a piincípios juiídicos, prescindi do 

motivo subjetivo da ação, se dirige somente à coexistência externa dos arbítrios livies, o que é 

feito analisando-se a possibilidade de coexistência no mundo externo das ações praticailas por 
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tais arbítrios^'. Isso não implica cic modo algum (|iic o ohjclo do conceito de diu-ilo, c o 

núcleo da teoria da justiça, seja a matéiia do aibítiio; pcU) contiáiio, c antes a íbima da 

relação entre os arbítrios livres No entanto o critério externo jiara se avaliar tal consislêiuia é 

justamente a manifestação externa da liberdade, ou seja, as ações. Deste modt) o objeto do 

princípio do direito e o íundamento da teoria da justiça é a consideração da libeulade no seu 

exercício externo^^ sem se preocupar com o motivo interno da conduta; 

1'or tanto a lei universal do liireito: age externanienle de tal nioilo (|ne o nso li\ic do 
teu arbítrio jiossa coexistir com a liberdade ile cada (iin seynnilo intia lei nniwisal, 
certamente e uma lei que me impõe uma obrigação, mas (|ue não espera de modo alj'.um, 
nem mesmo ainda exige, (|ue (/cvn eu mesmo restringir minha libeulade a essas condivões 
por essa obrigação, senão que a razão só diz (|ue eslá restringida a isso cm sua idéia e tjue 
lambem pode ser restringida por outros de liito... (guando o piopósilo não consiste em 
ensinar a virtude, senão só cm cxjior o que é confininc ao dircilo, não é licito, inclusive 
nem SC deve, apresentar aquela lei do tlircito como móbil da ação (^^('. p IO, .'.'I 
Sublinhado nosso). 

A definição mais direta e explicita (|ue Kant dá da justiça e a que a vincula ao c|uc está 

conibnue ao direito {MC p. 30; 224). Isto nos iieriiiite definir as |)ropriedades do conceilo do 

justiça a partir de uma análise de algumas das definições de direito Diieito e justiça se 

vinculam na medida cm (jue a garantia do direito inalo do liomem à liberdade é o objeto do 

Direito. Fi a partir disto (|ue Kant pôde definir a justiça como o "correio segundo leis exieiiias" 

(M(\ p 30; 223), pois a justiça é a garantia igualitária à liberdade, e como o conjnnlt) dessas 

leis externas é justamente a doutrina do diieito (A/(\ p. 37, 22*)), justo é o (jue eslá de aeoidi) 

"As leis ou princípios morais s/lo. assim, princípios de legalidade moral' de nossas açOcs c piinclpios de 
moralidade - ou valor moral - das ntáxíntas sul>jcti\as da açilo A um c oiilio aspcclo da doiiliina do iiiipeia(i\o 
categórico se refere a di\ isão dc seus princípios cin leis de jiisliça c leis éticas ." (MAK rÍN-("AI ,i :K(). I'»")S, p 
J64). 

"A justiça c liberdade. Com hase nesta coiiceix;;1o, o llni ullíiuo do direito é a lil>eidade (c cnlcnda-sc a 
liberdade cxlçrna). (...) O oídcnanicnto justo c somente aciiicle (juc consegue fa/.cr com que todos os coiisociados 
põ^ãtii iisiirriiir dc ntiia esfera de liberdade tal (|iic lhes .seja con.sciitido desenvolver a própiia peisonalidade 
segundo o talento particular de cada uni. Atjui o diieito e concebido como uin conjunto dc limites ás libcidades 
individuais, de inaiicira que cada um lenha .segurança dc não ser lc.s;ido na piópiia esfera de liccidadc até o 
momento cm que lanibcni não lese a esfera dc líceidade dos outros (...) lí iiccessáiio pata que btillie a jiisliça 
com Ioda a sua luz, qnc os membros da a.ssociação usufruam da mais ampla lil)cida(ie coinpalívcl com a 
cxislcncía da própria associação. (...) O direito natural pelo (jual esta concepção i reforçada é o direilo à 
liherdnde" (BOUf3IO, 1992. p. Sublinhado nosso) 
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com o direito. Hsta viiiculação eiilrc os conceitos cie jiistiç;i e diicilo nos ponnilc ink-ipieliii ;i 

definição que Kant dá do principio universal do direito como uma dcfinivão do conicilo de 

justiça: "Uma ação é conibrme ao direito c|uando permite, ou cuja máxima peimile a lihcidade 

do arbítrio de cada um coexistir com a liberdade de todos segundo uma lei universal" (A/(p 

39, 230). I'ode-se ler aqui que uma ação óJii.sln quando |)ermite a coexisItMicia das liboidades 

2 3 * • * • • 
no âmbito externo . A justiça consiste na proteção do direito (|uc é inait), ou seja, na gaianiia 

da liberdade. 

A proteção do direito à liberdade não implica evidentemente na ausência de leis 

racionais que determinem a liberdade externa O princi|>iti universal do direito (e da justiça) 

aponta diretamente para o Tato de c|uc o direito não tem como objeto a niatéiia do aibiliio, o 

fim da ação (Jarantir a liberdade de aibitrio é justamenie não determinai (|uais lins os sujeitos 

devem perseguir. O sujeito deve poder escolher (|ual e o fim de sua conduta, Um este (|ue não 

necessita coincidir com o fim alheio Uma comunidade jurídica pc)de exislii sem (|ue haja 

coincidência de máximas. Os sujeitos podem ter inclusive Uns contrários, desde que a 

consecução de tais llns não limite a consecução dos lins alheios O direito dcleimina 

princípios que regulam a relação entre arbítrios livres, não entre aibítiios (|ue devem sei 

condicionados a um certo fim: 

Daqui se depreende também ciiie não pode e.\igir-sc í|iic csle princípio de Iodas as 
máximas seja também minha máxiiua, islo é, (luo eu o convcila na máxima de minha 
ação; porque cada um pode ser livre, ainda (|ne sua liberdade me rcsiille totalmeiile 
indiferente ou deseje sinceramcnie prejiidica-la, desde ciiie não lhe piejiKli(|iie eom minha 
ação externa. lomar como máxima o agir eonfoime ao iliieito é uma cxi)',ência (|iie me 
faz a ética (A/f', p. 3''; 231). 

Na medida em cjuc todo sujeito deve determinar sua vc)nlade sempie levando em 

consideração que nenhum homem pode ser meio, mas que eiuiuanto ser i acionai e livie ileve 

2' Bobbio clicga a siibsiidiir o (ermo conforme tio dircHo. qnc apaiccc na clcUniçno acima, poi '■llm;\ 

ação c justa, quando por meio dela ..." (HOMIMO, p. 71) Tradnçilo sc}',nmlo a ciliçflo biasilciia citada 
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scnipic ser um "fim cm si" para a voiilacic, a jiiomoçãi) da liberdade alheia se loma um lim 

para todo sujeito, cn(|uaiito é o único principio objetivo de determinação da vontade "aijuilo 

que serve à vontade de princípio objetivo da sua aulodeteiminavão é o ///>;" (l'M( \ p (>7, HA 

64). liste///// que serve de principio objetivo (válido universalmente) de iletei mina(,rn) ila 

vontade, não é necessarianiente um fun po.siUvo à reali/.ai, mas sim uma "eoiulivão supiema 

que limita a liberdade das ações de cada liomem" M um fun liniilativo de Iodos os outros lins 

subjetivos (|ue o sujeito possa ter, os (iiiais cada um determina de acoido com seu aibiliio e 

que são legítimos juridicamente desde (|ue possam estar de acoido com uma le^^islaçào 

universal. A lei moral, enquanto princípio suprenu> para a legislação juiídica, não visa 

determinar fins materiais ao arbítrio, mas ajienas limitar tais Uns para (iiie concoidem com a 

liberdade do arbítrio allieio a determinar Uns subjetivos, os (|uais não necessitam sei idènlicos 

Ter a humanidade como llm em si mesma não implica na deteiminação de lins mateiiais e 

subjetivos para a vontade, mesmo (|ue esics beneliciem a humanidade A humanidade 

funciona como llm em si para a legislação juiídica na medida cni c|ue limita todos os lins 

subjetivos de tal modo a não utilizarem o homem como meio, mas tè-lo como Ihn 

a luimanidndc sc representa não como uni Um subjetivo dos homens, isto é. 
como objeto que fazemos para nós mesmos elctivamcnle um fim, mas como fim objilivo, 
o qual, sejam quais forem os fins que tenhamos em vista, deve constitiiii eomo lei a 
condição suprema que limita tcxlos os fins subjetivos \ j) 72. UA (>'), 70) 

A liberdade de determinação dos lins do aibitiio, e ao mesmo tempo a exigência de 

limitar tais fms pela consideração dos outros sujeitos (|ue também são livies, é justamenle o 

que contem o conceito de justiça isso mostra como este conceito também se lelaciona com a 

idéia de um reino dos Uns, assim C(Mno a esfera ética 

O reino dos Uns se refere a um conjunto dc Uns comuns para uma comunidade, lim 

este que é constituído pela humanidade ciK|uanto sujeito da lei moral, liste llm é deleiminailo 



a partir "da abstração cias dilcrenças pessoais ciilre os seres racionais c de lodo o contendo iii)s 

seus Uns particulares", o (|ue permite "conceber um todo do conjunto (1(ís Uns (tanto dos sei es 

racionais como fins em si, como também dos fins jMÓprios í|ue cada (|ual pode propoi a si 

mesmo)" p. 75; BA 74) Isto aponta para a esfera jurídica iia medida em i|ue esta não 

tem como objeto a promoção de fins subjetivos, mas sim a relação externa liaimònica entie os 

arbítrios livres, a qual dá condições para a promoção de (|uais(|uer fins ijue não lesem a 

liberdade do outro, isto c, não ulili/e a luimanidade como meio. lista fórniula do impei ativo 

fi,indamcnta e aponta para o conceito de justiça ao colocar o respeito pela própiia iiheidade, 

bem como pela liberdade dos outros, como um dever njoral incondicional - já (|ue o homem 

enquanto sujeito da lei moral e portanto livre, e o ////; c/n .si limitativo ao (|ual alude leincí 

dos fins. Esta fórmula do imperativo categórico se refere diretamente ao direiío ao apontai 

para a consideração do outro como um sujeito livre de uma esfera externa (inteisubjetiva) de 

ação^', na qual os fins subjetivos não coincidem necessariamente, mas cjue nem por issi> 

podem limitar-se muluamciitc^\ 

"A icicia do 'dircilo dn lumi;iiiid;ido". ou 'direito dos lioinciis", conféin íi li;iiislav:1o da'i coiidiçiVs di> 
iiiípcralivo catC};órico. ciuiiiniilo princípio dc leis ilc lilicid:ulc, ;io terreno cni »iiie :is iel;i(;(Vs inlcisiii)|cli\.is 
aparecem como objclo privilegiado da moral, ao (|iic lenho \ indo me rcferitulo como "Icoiia da jnsliça' Sc o 
'dircilo da luniianidndc ciu cada um dc nós' conlcn\ o conjnnlo de CNij^cncias deiivadas da consideiaçilo de cada 
um como sujeito dc li\ rc arbílrio - islo e. da exigência a (pie sc rcfeic o principio do indiv iduo Inmiano como 
fim cm si mesmo - niio c dc estranliar q\ic eslas sejam prioritárias com relação a qualtiuer oulia cunsi(lcia(,;)o 
nrálico-moral"(MARrÍN-CAI.RRO. lyA-i, p. I7.S). 

Apesar da contribuição do conceito dc um reino dos Uns para a icgislaçílo jurídica, ele se lefeie mais 
dírctiimciitc á esfera clica, não sendo correio inicrprciá-lo como um ideal para a esfera jniídica Mailín- Caleio 
comparlíllia csla opinião, mostrando ainda que o direito n;lo tem a llnalidadc de piomovcr a lelicidade da 
comunidade, devendo apenas garantir as condições para que aquela seja Ibmeiilada "O conceilo de diicilo sc 
separa do âmbito dc signiHcado do conceito dc licnt cm seu sentido moral. No primciio caso a 'connmidadc 
jurídica' sc separa dc 'iiin reino dc felicidade' e no segundo dc 'uma comunidade dc lln.s"" Mailln-Calcu) 
conlinua comentando a distância entre o reino dos fms c a esfera jurídica, aproxin\ando aciucle dcrmilivamenlc 
da esfera clica; "A introdução dc condições coma as dc imi\cr.salidadc c aiilonomia nos su);cic iiucdialamcnte a 
idéia do 'reino dos fins', também centrai na doutrii\a kautiana da ra/ão prática (do íutpeiativo talej-órico) Mas 
todas asjjxeçauçõcs são poticas na liora dc relacionar com o dircilo aquela idéia que é a de mna conmnidade 
élíca. Nesta, os indivíduos atuam moralmente - o principio moral é o principio dc sua n\áxima , c nada mais 
iõngc dislo que a concepção do indi\íduo empírico que dá lugar ao ponio dc \isla cMiilo do diieilo" (MAUÍN- 
CALERO, 1995, pp. 173, 225 respectivamente. Subliuiiado nosso). Salgado não segue esta inicipielação. 
vinculando inirinsccamcitlc o conccilo dc jnsliça c a esfera jurídica ao reino dos fms. Após comentar os 
conceitos dc igualdade c cspcci:ilmcntc o dc lilKuladc, como sendo fundamentos ilo conceito de justiça, ele 
afirma: "Rssa rica inluição dc KanI sobre a idéia dc jnsjiça é niai.s cxpliçiladajia qiiinla fórmula |o leino dos fms| 
do imperativo categórico, quando a idéia dc lilx;rdade aparece não já simplesiucntc como conleúik) da lei dc 
igualdade disscriada na primeira c na segunda fórmula, mas como conteúdo dc uma connmidadc de .seies (|ne sc 
igualam, cnracterística inconfundivelmente existente em todo lacional; jicssoas ou fins em si mesmos A idéia de 
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Apesar de tanto a ética c|uaiito o direito estarem fuiidamenlados na lei moial, pode-se 

inlcrpretar unia prioridade do direito em relação à ética no (jiic di/ respeito A consliliii(,ào de 

uma comunidade moral. lista prioridade e decorrente justamente do respeito pela libeidade cio 

arbítrio subjetivo proporcionado pelo direito - onde se aceita a determinação do aibitiio poi 

motivos diferentes da própria idéia do dever bem como a liberdade dc se |)ri)por Uns (|ue não 

coincidem com os fins morais - o que não acontece com na esfera ética Na Sichijisicn dos 

Cosliinies Kant elabora um (|uadro cm {|nc distingue os devetes jurídicos dos deveies éticos 

como "deveres perfeitos" e "deveres imperfeitos" respectivamente onde esta piioiidade é 

mencionada. Os primeiros são "O direito da humanidade em nossa própria pessoa" e "O 

direito dos homens", os segundos são "O fim da humanidade cm nossa jiiópria pessoa" e "O 

fim dos homens" {MC, p. 51; 240). Kant ciuer mostrar como o dever de fomentai i)s fins da 

humanidade ou mesmo de determinar Uns para o arbítrio é secundário com relação ao devei 

de lespcitar a liberdade de arbítrio dc cada um a se i>ropor fins subjetivos, deixando a ciitéiio 

do sujeito determinar se estes devem ser éticos ou não. 

A possibilidade dc determinação dc fins subjetivos diferentes da própiia lei inoial 

torna a esfera jurídica mais acessível, mais cxec|iiível e até mesmo mais fuiulamenlal paia o 

iioniem que a esfera ética. A benevolcMicia e outros tantos fins "meiitóiios", (|ue são objeto da 

ética, na verdade levam mais facilmente à tirania c à limitação da liberdade externa do siijeilo 

do que à sua proteção Kant evidencia isso ao comentar a lelação entre moral (em sentido 

amplo) e política (cn(|uanto fiindamcntada no direito público) por um lado, e a relaçãi> entie 

ética e política por outro. O respeito pela liberdade dc aibítiio é mais difícil de sei alcançatlo 

no ilstado do que a limitação dos fins subjetivos dos seus súditos, injustiça c|ue é "justificaila" 

apciando-se para motivos e fins éticos 

igualdade, a idcia cic liberdade, c a idcia dc igualdade e lilH-'idadc iiiiiii reino dos fins (dc pcs.soas) .silo clcinciilos 
fiindaiiicntais d:is cinco fórmulas do iiiípcraúvo calcgórico" (SAl-(iAIX), l')95, p, 21')) 



')l 

o anioi aos homens c o respeito pelo diiviio dos homens são anilios ileviies. ntas 
aquele é uni dever condicionado; em conliapatlida o se}',unilo c um ilevei unoiuIu ioiuhIik 
absolutamente imperativo, ciuc iiucm cjuiser cntrej'ar-se ao suave sentintenlo de 
benevolência deve estar certo de o não ler transfírediiio A política lacihnente coincide 
com a moral no primeiro sentido (como clica), cm saciificai o iliieito dos homens aos 
seus superiores; mas no segundo sentido da moral (como teoiia do dncito), |)eianle a (|ual 
devia dobrar o seu joelho, a política acha aconselhável não cntiar cm pactos, nejvii-lhes 
antes toda a realidade c interpretar todos os de\eies como atos de simples hcne\(>lència 
(/'/', p. 170; fíA 10')) 

A iiicoiidicionalidadc suprema do icspeito i)cla lilicidaile do hoincin ó um dcwi 

decorrente do fato dc todos os lioniens a possiiiretii como um direilo inalo Sendo uin diieito e 

uma realidade inata ao iiorjiem, a liberdade não ilecoire de nciiluim ato juiidico e\tcnu\ jiolo 

contrário, e o ruiidamcnto de todo oicieiiamcnto Juiídico Sendo assim é justo (|ue o diieilo 

tenha como finalidade principal a proteção deste direito (|ue toilo homem possui 

independentemente da sorte dc sua vida no mundo social Sc o direito à libeidade não decoiie 

da esfera social e juridica positiva, não há razão para (|ue seja limitada por elas O lespeilo e 

piotcção da liberdade se tomam assim um devei de justiça pata com os homens, i|ue se tiadu/ 

ctn um dever moral expresso explicitamente na segunda fórmula di) imperativo caiegóiico e 

mais explicitamente no principio do direito O /irinci/uo </</ hunninuUuU' ileteimina este devei 

a partir de uma consideração que precede a discussão sobre se este é um devei ético ou 

jurídico A consideração do principio da hiinuiniihnlc tem como fundamento apenas a 

autonomia do sujeito, não se preocupa se este c um dever élico ou jurídico Já o piinc ipio de 

justiça que ordena este mesmo dever o faz porcjue c justo este respeito pela libeidade. já que 

ela é um Jireilo inato. A idéia dc justiça está fundamentada no impeiativo categóiico 

enquanto ele é um principio de respeito pela liberdade lim termos estiitamcnte juiidiciís. a 

idéia dc justiça, en(|uanto respeito pela liberdade, decorre do direilo inato á libeidade A 

consideração de si mesmo como um fim não só é ordenada pelo impeiativo categóiico como 

um dever moral neutro, mas decorre também como um dever esliitamente juiidico da 

consideração do direito natural á liberdade (lue todo homem possui O devei juiidico de 
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respeito pela libeiclade se traclu/. no elevei jmidico cie lespeito |)ela luimaniilatlc, já (|iio esla se 

clenne nos lermos da racionalidade e da liberdade. O respeilo pela luitnanidade é assim não so 

um dever elico, mas primordialmcnle um dever jurídico 

Seja um homctn honesto {hom-sic víw) A hoiicsliiiiulc jtitidica {li<>nc.\l<i\ inrnlud) 
consiste nisto: cni afirmar o próprio \alor como liomcm na iclavào com os onlios, dcvci 
qnc SC expressa na proposição: "Não tc convertas cm nm simples meio paia os ilcinais, 
senão seja para cies ao contrário um fim" liste dever se esclarecerá no ijue scc.ne como 
obrigação surgida do dircHo da luimanidade cm nossa própria pessoa (A/fp 17; 2}(y) 

A teoria da justiça kantiana, não é demais afirmar, giia em torno deste diieilo inalo, do 

qual decorre diretamente seu outro fundamenlo: a idéia de igualdade. Na medida em ipie me 

considero como livre e como um fim cm si, devo considerar todos os outros sujeitos da 

mesma maneira. O respeito pela liberdade de terceiros, já afiimado como um dever moial 

pelo imperativo categórico, c também um dever juiidico externo luiulamenial: "Não 

prejudique ninguém {nemincii lacdc), ainda (|ue |)ara isso devas desprender-te de toda lelação 

e evitar toda sociedade {Lcx iiirU/ica)'" (l,oc Cit ) O dever externo de não piejudicai ninguém 

deve ser entendido como o respeito pela liberdade dos outros. lí não limitar o espaço de 

exercício da liberdade de terceiros, mesmo (jiie para isso lenha cpie se jirocmar o isolamenli) 

Entenda-se que o isolamento é preferível à utilização de outro homem como um meio |>aia os 

fins subjetivos, mas em nenhuma outra circunstância o sujeito deve [irocuiar o isolamento 

Pelo contrário, justamente para ter sua liberdade assegmaila, bem como paia não lesar a 

liberdade dos outros, o homem deve entrar em sociedade Do dever jurídico de lespeilo pela 

própria liberdade e da liberdade de terceiros, deciirre o dever jurídico de consliuii uma 

situação onde o cumprimento destes deveres seja possível: 

[Entra (si não podes evitar o último) cm nina sociedade com outios, na (|ual a cada iim 
se pode manter o seu (.siiiim cuuiitc Irihnc). - Sc csla última forma se Iradu/issc como "dá 
a cada um o seu", formularia um despropósito, porque não se jkhIc dar a ninjíucm o (|ue 
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cic já tem. Por conscgiiinlc, sc Iciii ilc ter iim scnIiiKi, tci ia (luc tli/cr ;issim '■enli;i i in iiin 
estado, lio qual possa assegurar a eacla um o sou Ireiilc aos demais {l.cx iiiMiiuu ) {^t(|) 
47; 237). 

Csta situação social criada pelo homem para la/.cr valer seu diieilo inalo li ente aos 

outros, bem como para llics resguardar esle mesmo direito, evidencia o |)iiiicipio de ic.iialdade 

contido na idéia de justiça, o (|ual e decorrente do direito inato à liberdade A iuualdade, 

senipic presente nas forniulações do imperativo categóiico, está ai giaças ao devei de 

determinar a vontade por um principio incondicionado O imperativo categóiieo, nas suas 

várias fórmulas, toma todos os homens como iguais; como livres e iacionais Pensando agoia 

sob o aspecto estritamente jurídico, a igualdade fundamenta a idéia de justiça poi(|ue o 

exercício da liberdade de um deve ser compativel com a liberdade de todos os outios, já (|ue 

todos por natureza tem direito á liberdade Sem a idéia de igualdade, não é possível o usuliiilo 

do direito à liberdade [)este modo, a igualdade pode ser considerada, poi decoiiei 

diretamente do direito à liberdade, como sendo parte deste direito inato á Iodos ()s homens 

ou mesmo o próprio direito inalo, a julgar pelo modo como Kant a define, como sinônimo de 

liberdade (enquanto um direito inalo): 

A if^ua/i/ocle inata, isto c, a iiulepeiulència {|uc eonsistc em não ser ohiigado poi oulios 
senão aquilo a (|uc também podemos rccipioeamente ohiiga-los; por eonsej'uiiile, a 
qualidade do hoineni de ser seu pròpno senhor {\iii inris), de igual nuulo a de ser uni 
homem Inlcf^ro {iiixli). porque não lem cometido injustiça alguma com aiileiioiidade a 
todo ato jurídico; por último, também a faculdade da fa/.er aos outros o (|ue em si não lhes 
prejudica no seu (...) Todas esta facuMades sc cncontiam já no piiiieipio da libeulaile 
inata e não sc distinguem realmcnle dela (A/f \ p 4'); 237). 

A teoria da justiça kantiana sc fundamenta assim no dircilo tiniveisal e inalo á 

liberdade e na igualdade dele decoircntc^'^' O diicilo kantiano deve sempre ser vislo sob esta 

"liidissoiiivclmcnlc ligadas à idéia dc justiça c.srão a idéia do lilKtdadc c a de igualdade. O eveieicio da 
liberdade de cada um deve conipatibili/ar-se com o da liberdade de todos os demais, segimtlo um piineipio de 
igualdade que sc mosira ctri duas faces: como dircilo dc liberdade inato c igual para todo ser laeioiial e como 
liiuilaçiío igual para todos no sentido dc possibilitar a sociedade civil, oit a vida cm coiinun do seies (pie s.Io lliis 
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perspectiva cia jusliçíi. Seja o direito natural seja o cliieito positivo, seja o cliieilo pii\;ulo seja 

o público, o critério para cieterniinação do (|iie e de direito entre os homens é senipie em 

última instância a proteção do direito à liberdade. I'"ste é um diieito (jue peiteine a cada 

sujeito pelo sitnples fato de ser iuimano A tet>ria do direiti) kantiana eslá antes de tudo 

fundamentada no Jircilo liniinino à liberdade, bem como no direito (e devei) ao lialamenio 

igualitário mútuo. 

Tendo ficado claro os fundamenlos da tcoiia do diicilo e do listado de diieilo 

passaremos agora à exposição dos três momenlos ilo estatlo de direito e à eoiuepçào ile 

soberania a eles pertinentes Num segundo momenta será mostrada a dimensão ilo conililo 

entre tais concepções de soberania e a concepção de diieitos luimanos agoia apiesenlada, o 

que será feito separadamente em cada unia das três dimensões do listado |)úblico de diieilo o 

estado de direito politico (interno), o estado de diieilo internacional e o eslatio de diieilo 

cosmopolita, os quais levam finalmente à Paz Pcrpclini entre os homens 

cni si mesmos (Bslado). Justa c somcnic a ação. sob cuja máxima a lit»cui:ulc itc ail)llrio ilc cadii um podo 
cocxislircom a liberdade de Iodos " (SAI,GADO. I'>95, p. 2 l.'i) 



Capítulo 111 - Direitos I liimanos c Sobciania tios lislaclos 

>is 

O conceito clc direitos humanos se rclerc à(|iieles direitos (Hie lodo lioinem jiossiii 

siniplesmeiile cm decorrência da sua luimanidade Como Ibi mostrado, paia Kant este diieilo 

é um único: a lil^erdadc. Já o conceito de sol)eiania não se presta a uma niiica conipieensào, 

mesmo em Kant é possível verificar diversas nuances deste ctinceilo. Não obstante potie-se 

entender de um modo geral por soberania o poder e a integiidade de um l-.slado e do sua 

constituição frente aos outros I-^stados e aos seus próprios cidadãos. Seja (iiial Ibr a acepção ile 

soberania que se tome dentro do sistema kantiano o ponto a ser destacaelo é (lue ela sempie 

estará vinculada à idéia de Hstado de direito jniblico. Não e possível lalar em sobeiania sem 

Talar cm F.stado de direito 

A idéia de um Estado de direito, por sua ve/, decoi re a priori segunch) Kant da piópiia 

idéia de direito e por consetiüencia da idéia de libeidade líiuiuanto a libeidade é inn diieito 

inato do liomem é um dever respeitá-la na |)essoa de todos os homens Mais ([ue isso, dado 

que o liomem por natureza tende a estender o uso da sua lilierdade até o ponto em (|ue ela 

limita a liberdade de terceiros, se torna um dever incondicional paia todos os lH>meiis a 

formação de um listado de direito que crie condições c|ue assegurem a coexislèiuia da 

liberdade de todos os cidadãos 

Como se vê, liberdade, direitos Inimaiuis, listado de direito e soberania são conceitos 

que estão intimamente interligados e (lue decorrem um do outro, tendo todos ct>mo 

fundamento último a idéia de libeidade Como pensar então uma tensãi> existente enlie 

direitos humanos e sobciania dos listados, já ciue em última análise a ra/.ão de sei do 1 .stado 

de direito soberano e a proteção do direito humano à liberdade'' A lesposta a esta (|iiestào 

possui dois momenlos, pois pode-se pensar esta tensão tanto no âmbiti) interno de um listado 

couio nas relações externas entre Rstados Um soberano, por exem|ilo, poderia feiir o diieilo à 
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liberdade de um cidadão sob o piclcxlo de prolcuei a sobeiaiiia do I'.stado? I'oi oiilio lado um 

íistado poderia limitar a soberania de outro sob o (iietcxto de proteger o diieilo à libeidade 

dos cidadãos deste? Nestes casos extremos, c|ual sei ia a posiçãi) de Kaiit? O (jue teiia 

precedência: o direito humano à liberdade ou a soiierania (K> Ivstadt)? Num piimeiio niomoiilo 

a resposta pode parecer simples o direito à libeiilade tem piecedência, já i|ue é a la/ão ultima 

da existência do listado No entanto pelo fato de Kant ver na sobciania do 1'stado a };aiantia 

de efetividade da própria idéia de direito, a resposta :'u|uclas (]tiestc\'s oscila entie os dois 

pólos. 

Para se ter claro a dimensão desta tensão é necessáiio |>iimeiio explicitai a conrepvAo 

de Estado de direito e de soberania em Kant, tanto no âmbito intoino (juanto no âmbito 

externo. Sendo assim passaremos à exposição de sua concepvai) de listado de diieito e de 

soberania em cada uma das suas dimensões seguida da discussão da tensão entie diieitos 

humanos e soberania cm cada uma delas isoladamente 

I - O cs(n(lo de dircilo político - intrn-estatiil 

O r.stado de direito interno consiste na organi/a(,ào e pronuil}>,a(,ão das leis jiublicas 

que permitem a um povo viver em sociedade segundo a idéia do diieito racional A instituirão 

do Estado de direito politico deve ser realizada segundo a idéia do contiati) oiigináiio e 

coincide com a instituição de uma constituição que não só legula a conduta dos homens como 

também legitima o uso de sua liberdade externa e do seu direiti) à coação sobie a(|ueles (|ue 

não utilizam sua liberdade segundo leis universais O listado de direito político se lestiinge 

assim à administração da liberdade externa dos seus cidadãos internamente mediante a 

aplicação de uma constituição íimdamentada na idéia do contrato oiigináiio, não podendo sua 

constituição administrar relações juridicas com outros listados A coiice|)çào de diieito 

público abarca tanto as relações internas ciuanto as externas de um listado, e Kant chega até 
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mesmo a subsumir as relações externas do listado ao podei de iiina coiistiliiivào, no eiilaiito o 

direito político se restringe às relações entre o listado e seus |)ióprios cidadãos 

liste o, portanto |o direito piiblicoj, iiin sisicma do lois paia iini po\o. isto c, paia iiiii 
conjunto dc homens, ou para lun conjunto de |)o\os i|iic, cnconliando-se enlie si iiuin.i 
relação de iniluência mútua, necessitam um listado Juiiilico soi)ie uma vontade (|ne os 
niiirique, sob uma para pailicipar daquilo (|uc é de diieilo I'ste estado (K>s 
indivíduos cm mútua relação c o estado civil, c o conjunto deles em lelação at>s seus 
próprios membros c o listado, que sc denomina comunidade em viitude de sua Ibiuia. na 
medida em que está unido pelo comum interesse de tixlos de acliai-se no estado iniídieo 
(A/r p. 140; .'^11) 

À teoria do estado de direito politico) está ligada a idéia de um estado lepublicano, o 

único capaz de dar efetividade à idéia de uma constituição segundo os jnincipios ilo diieilo 

racional. O contrato social deve ser um modelo jiaia lcgislaçãi> de uma tu>nstituição ei\il 

conforme à idéia de uma vontade universal, ou .seja, conforme idéia do diieito lac ional O 

estado civil deve fundamentalmente jírotcger a libeidade externa de Iodos os cidadãos I sle 

fim só é realmente alcançado, segundo Kant, caso o estado civil constituído seja lepiiblicano 

"A constituição civil cm cada listado deve ser republicana" (/'/', p 127, H 20) Kant fornece 

não só um modelo de legislação como também um moclelo de listado O 1'slado lepublieano 

n.ão contem mais características que as que são possível iledu/ii ila idéia do contiato 

originário. Não obstante isso, algumas de suas caiacteiisticas chegam a paiecer contiáiias à 

idéia de liberdade, como é o caso, por exemplo, da critica de Kant ao estado demociatico 

[fizemos que essa contradição é aparente poicpie devemos distinguir dois níveis na teoiia do 

Estado kantiana, os quais diluem estas aparentes contradições um (lue di/ lespeito à 

fundamentação e outro (|uc se refere à realização da idéia do I'stado 1' necessáiio assim 

apresentar elucidativamente o modo como Kant pensa o estado republicano paia (pie fu|ue 

evidente seu fundamento na proteção do direito humano à libeidade, o (|ue leva 

paradoxalmente à exacerbação do poder do soberano em determinadas ciicunstàiu ias, o que 

acaba colocando em risco a própria liberdade dos cidadãos. No entanto, ao menos no estado 
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de direito inlcmo, a liberdade é "ameaçaila" someiile no nível de leaii/avào da idéia do 

Rstado; o fundanienlo da conccpvüo de listado nfio conliapõe liberdade e sobeiania 

Como se disse o estado repiiblieano não eonténi mais caraeleiíslieas ijiie aipielas i|ik- 

são deriváveis da idéia do contrato origináriiv Deste modo o 1'stado deve ser oinani/.ado do lal 

maneira que os cidadãos sejam sempre pensack)s como livies, iguais, e indeiu-ndenles 

enquanto legisladores: 

A constituição fniidnda, cin piiniciro lugar, segundo os piincipius da iibi-uiadi- 
dos membros dc mna socicdailc (cnmiaiito lionicns), cm scgniido lug,ai. I'm (.'onloiniuLulo 
com os princípios da dcpcnilcncin dc Iodos cm relação a uma única icg.islaçào comum 
(ciK|uanto súditos); c, cm terceiro lup.ar, segundo a lei da if.ualdadc dos mi.nil)i()S 
(cn(|nanlo cidadãos) c a única que ilcriva da idéia do contrato oiigináiio. em (|uc sc dc\c 
fundar toda legislação jurídica dc lun povo - c a constituição icpublicana (/'/', p 177, H 
ZO)."' 

Vejamos o (pie cada imi dos principii^s limdamenlais do listado ile diieilo civil 

contem. Dos princípios fundamentais e a priori contidos na idéia do eslado leimblicano a 

lihcríhuk' c o principal lim 1703, no texto Teoria c Pravis, KanI deCme a libeidade, entiiianlo 

fundainento do Hstado de direito da seguinte maneiia 

Ninguém mc jioilc consliangcr a ser feliz à sua maneiia mas a cada uni é 
jicrmitido buscar a fcliciilado jicla via ciue liic paicecr boa, contanlo (|nc não cause à 
liberdade dos outros (isto é, ao direito) dc aspirarem a nm fim scmellianic, e (|uc pode 
coexistir com a liberdade dc cada um segundo uma lei nniveisai ( //', p 75; A ? ^1) 

Esta definiçrio do conceito de liberdade aponta direlamenle paia a necessidade da 

i»arantia da liberdade dc arbítrio dentro do listado Na medida em (|ue ninguém me pode 

constranger a ser feliz à sua maneira, isso implica que a minha libeidade de aibiliio, bem 

como a dos demais cidadãtis deve estar protegida Apesar desta definição não di/ei 

KanI apicsciila uma (cnniiiologia para csics altibulos iiiii |K)iico diMiiila na ,\/( l(i/l.\ini <l<>.\ ('ii.\niiiic.\ c iia 
Teoria e /Váv/.v, mas qiic conicni as mesmas idéias expostas na I'az rvrpciun Ao iiwés dc lalar em (lepeiidciicia 
cnquanlo súdilo KanI fala cm igualdade ciiqiiaiilo súdilo; iio lugar dc ij'.ualdadc ciuiiiaiilo ciiladilo e fala de 
iiidcpcndcncia enquanto cidadão (TI', p. c A/(', p 14.V. M). 
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explicitamente, cia afirina também a necessidade de princípios de conduta siihjelivos 

leuislados segundo a idéia do direito racional, isto é, afiima a necessidade de tuna leuislavão 

de caráter universal por i)arte de todos os cidadãos Minha libeidade de aibitiio ile piocuiai a 

felicidade é respeitada somente se eu inider, eiu|uanto ser racional, aceitai os piincipios de 

conduta alheios. 

rim 1795 na l\iz Pcrpc/int e em I 79S na Mddfisicd ilos ('o.\fiiiin's, esta idéia de inna 

legislação universal c da autonomia do cidadão dcntio do T.stado en(|uanlo co-legisladoi íka 

mais explícita. Kant dá uma dellnição da idcía de liherdnile, a (|ual deve estar piesenie no 

Estado republicano, que se refere mais explicitamente à idéia de autonomia e de co- 

legislação: "A minha liberdade exterior (jurídica) deve antes explicar-se assim: é a faculdade 

de não obedecer a quaisquer leis externas senão enquanto lhes pude ilai o meu 

consentimento" (/'/', p 128, li 21, nota) A liberdade é a(|ui explicilamente deíinida como um 

princípio dc participação ativa (não de fato. mas ideal) na legislação da ci)nsliluiçào do 

Estado O ponto central destacado acpii é a liberdade eiuiuanto participação ativa na legislação 

do Estado, e não apenas como "independência com relação ao aibítiio constiilivo ilos oulios", 

é a liberdade ativa e auto-legisladora Na Me/aflsicti c/o.s (\)\iiinn'\ este definição é leiteiada 

nas mesmas palavras (A/í', p 143; 3 M) 

A definição de liberdade dada no texto Teoria c l'rá\í.\, aponta paia uma peispectiva 

mais passiva da idéia de liberdade - enquanto isenção contia a coação ilegítima de ti-iceiios , 

que c fundamental á toda teoria do direito kantiana, tanto no que di/. lespeito ao diieito 

público como à própria idéia de Estado civil O principio (U) direito enuncia (jue uma ação lhe 

é conforme quando "pode coexistir ci)m a liberdade de todos segundo uma lei univeisal" (M(' 

p 39; 230), ou seja, cjuando não restringe a libeidade dos outros A piópiia delinição da 

liberdade enquanto o único direito inato do homem se refere a ela nos mesmos teimos, como 

sendo "a independência com respeito ao aibitiio constiitivi) dos outios" {^f(' |i 'IS, 237), e a 



I(H 

idéia cic estado dc direito surge jiistainciile da necessidade de piotevào da lihculade, di- 

proteger o incu e o teu (iiilcriio e externo) contra o aihitiio de oiiiicni, o 1'slado "ciia 

condições sol) as quais tão só cada um jMnie paiticipai de seu diieito" (A/(' p. 1.15; .t()(>) 

Do mesmo modo a perspectiva mais "ativa" da idéia de liberdade aliimada ile motio 

mais explicito na Pcrz Pcrpúltui é fundameiilai l.emhie-se ijue o piojiiio impcialivo 

categórico, fundamento dc toda a doutrina tio diicilo, vincula libeidade e autonomia de modo 

irrcsislivci. O "princíi)io dc respeito da humanidade na pessoa dc cnda homem" aliima (|iie 

nenluim homem pode ser usado como meio, ou seja, tjue um sujeito só poile aceitai uma lei se 

ela pudesse ter originado da sua própria vontacle O principii> de lespeilo pela liheulaiie na 

pessoa dc cada um leva ao princípio da auto-legislação A própria iiléia do conliato oiigináiio 

c impossível sem referência à idéia de libeidade cn(|uanto uma disposiçAo aliva paia 

legislação. Mesmo (jue não haja, como se mostrou, necessidade da |)a!ticii)açilo efetiva dos 

cidadãos na legislação das leis do listado, estas são elaboiadas como se cnda um e todos os 

cidadãos fossem legisladores Se o conceito dc direito por ve/es remeíc à uma inteipielavào 

passiva da concepção de liberdade, a idéia de contrato oiigináiio e o impei ativo categói ici> 

remetem e exigem uma interpretação com sentido ativo da concepção libeidade 

O princípio da inclcjH'tnlcncici! (ou igualdade) cik/ikihIo ciihnlào se apioxima muilo da 

concepção dc liberdade enquanto participação (na idéia) na legislação do lisíado As idéias de 

contraio originário e do estado civil justo, não exigem i|ue os cidailàos concoidem 

empiricamente com as leis, não obstante o princípio de independência do cidadão coloca a 

participação eletiva dos cidadãos como característica do listado ie|)ublicaiu) O sujeito só é 

um cidadão ativo quando participa da legislação mediante o voto "Só a capacidatie de volai 

qualifica ao cidadão, mas tal capacidade pressui)õc a independência de (|ue o povo não quei 

ser unicamente parle da comunidade, senão também membro dela, (|uc (|uer ser uma pai te da 

comunidade que alua pelo seu próprio arbítrio junto com os outios" (A/C p l-M, 3M) A 
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possibilidade de participação elcliva na vida polilica do cstaiio imiiodc (|iic o cidadão soja 

utilizado como meio. Isso não implica, o que já deve estar claio pelos piessnposlos 

apresentados ate aqui, que as leis devam sei o rellexo da vontade da inaioiia emi)iiiianu-nle 

considerada mediante o voto. Não obstante é dado ao cidadão o diicito tio dai seu 

consentimento efetivo às leis dos estado. O sujeito assume assim um (K)miiiio alivo sob sua 

vida dentro do estado O cidadão indepeniicnlc "não |tem de| aj^radecer a pió|)iia existência e 

conservação ao arbítrio de outro no povo, senão a seus piópiit)S direitos e faculdades como 

membro da comunidade" {MC p 143; 314) 

Duas ressalvas devem ser feitas (|uanlo à idéia de independência KanI dislinj^ue enlie 

cidadão ativo e passivo, o c|uc ele próprio reconhece ser contiaditóiio c(ím a piópiia idéia de 

cidadão, a qual pressupõe a atividade politica No entanto somente os cidadãos lealmente 

livres, ou seja, os homens (excetuando-se mulheres, crianças, esciavos, etc ) é (|ue lei iam o 

direito ao voto Os demais não podem participar ativamente da vida política, se bem {|ue não 

possam ser lesados em sua liberdade enciuanto seres humanos, não podendo as leis a (|ue eslAo 

submetidos serem "contrárias ás leis naturais da liberdade e da igualdade" {M(' p 11'^. 3 15) 

O segundo ponto (|ue tem de ser interpretado com cuidado di/. lesjieito ao diieito ao voto Não 

se deve ver nisso, de maneira alguma, uma defesa do modelo demociático de sobeiania O 

voto de fato ao qual Kant se refere c o representativo, o cidadão não legisla diielamenle as 

leis mas sim seus representantes: "A verdadeira república é - e não pode ser mais (pie um 

sistema rcprescnlalivo do povo. (|ue pretende em nome do povo e mediante a união de liidos 

os cidadãos, cuidar de seus direitos através de seus delegados (deputados)" (M(' p 17'>. 

341)''. 

O atributo jurídico da (ou ile|)endència) conu) m'kJUo num estado 

republicano se refere essencialmente ao direito igualitáiio à coação Iodos os cidadãos 

Esta coiiccpç/To dc rcprcsciilaçilo jwlílica n:lo c a única na (coria polilica ilc Kaiil lislc é niii conccili) (|nc sciá 
disculido novainciitc, já que como lanio.s oiilros iwssiii imaiiccs. 
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possuem o mesmo direito de coação sobre t|iiem resliinge sua liheulade coavão esla (iiie e 

exercida pelo cliefe do I-stado assim como todos estão siijcilos a serem coaj^idos a se 

manter dentro dos limites da liberdade segundo leis univeisais Somente o ihele do l-'slado, 

que não é súdito, não está sujeito à coação jiublica, pt)is sendo ele (|uem exeice a ct)avAo solue 

os súditos, caso fosse também coagido não seria o cliele: "Cada mcmbio da comimidaile 

possui um direito de coação sobre todos os outros, excetuando-se apenas o chefe de I'stado 

o qual e o único que tem o poder de constranger, sem ele piópiio estai sujeito à uma lei 

coercitiva" ('//' p. 76; 236). 

A concepção de igualdade, enquanto fundamento ilo listado de diieilo, deve sei 

entendida dentro dos limites das relações jurídicas entre aibitrios, pois no cjue di/ ies|>eilt) ao 

plano da realização da idéia dt) ILstado, a desigualdade econômica e social pode exislii "esta 

igualdade universal dos homens num F.stado, como súditos, é totalmente compatível com a 

maior desigualdade na (|ualidadc ou nos giaus da sua piopiiedade de maneiia (|ue o bem- 

estar de um depende muito da vontade do outro" (l.oc ("it ) A aceitação de Kant desta 

desigualdade econômica e social, apesar do aparente conilito, é compatível com sua 

concepção de liberdade dentro do estado civil Os ciiiadãi>s devem piocuiiii cada um à sua 

maneira o caminho da sua felicidade, desde que este esteja em cimíbimidade com a idéia (K) 

principio do diicito. Deste modo e natural que haja diveisidade de condições econômicas e 

classes sociais, e a(|ui o F.stado não i)i>de inteifeiir paia ameni/.ai estas difeienças 

legitimamente instituídas -, pois neste caso se transformai ia num íiskulo paicilutli.siti, o i|ue é 

contrário ao princípio da liberdade O listado deve antes, no nível de sua leali/.açào, 

proporcionar as condições para que todos possam aceder ao nível de ii(|ue/.a e classe social 

que desejarem e que for compatível de coexistir com os aibítiios dos outios segundo leis 

universais. O Hstado deve assim tratar seus súditos como cidailãos, "seguiuk) as leis de sua 
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própria indcpcnclciicia, de modo que cada um se possua a si mesmo e não ilcpeiula ila vonlade 

absoluta de outro, c|uc está junto a cic ou por cima dele" (A/(' p M7. } I 7) 

Bsta desigualdade sócio-econòmica no nivcl de reali/.avãi) do listado, c|ue é l oiuli/eiile 

com a igualdade jurídica, c|uc é fundamento da idéia de listado, tem tamhém seus limites A 

desigualdade não pode ser tamanha c|ue limite a independC'ncia e a liheidade dos outios 

súditos. O principio político da independcMicia que peimitc ao sujeito paitici|)ar da leuisla^ão 

do Estado acarreta que cada um crie condições no listado, mediante seu voto leiiiesentalivo. 

para ser independente com relação aos outros, para não depender da vt>ntade de teiceiios, ou 

seja: para "não agradecer a própria existcMicia e conservação ao aibítiio de i)utio no povo, 

senão a seus próprios direitos e faculdades conu) membro da comuniiladc" (A/(' p I I K U-l) 

A liberdade de oportunidades proporcionada pelo listado não deve, justamente i)oi isso, 

limitar as oportunidades de ninguém, pois isto sei ia contiáiio à uma lei univeisal de conduta 

externa, deste modo "cada membro desse corpo deve |)oder citegar a todo giau de uma 

condição... a que o possam levar seu talento, a sua atividade e sua soite, e ó pieciso (|ue os 

seus co-súditos não surjam como um obstáculo no seu caminho" ( //' p 77, 2.?')) O limite da 

desigualdade social e o direito à liberdade inato a todo homem, independenlemente de sua 

situação social Sendo assim, os trcs princípios (|ue dão fundaiuento ao estado lepublicano 

acabam tendo com referencia última o direito humaiui à liberdade 

1,1 A coiiccpçrio dc soberania interna 

Alem desses três princípios a priori (|ue dão fundamento ao estatk> civil lepublicaiio, 

este possui duas outras características finidamentais o caiátei reinesentalivi) e a tii-paitiçào 

dos poderes. A idéia de leprcscntação na constituição lepublicana deve, poi sua ve/., sei 

entendida sob dois aspectos: no que diz respeito ao mod(> de lepiesentação efetiva (empiiica) 

do povo no estado - forma dc soberania ou ik' cstailo -, e no (|ue diz lespeito à lepiesentação 



101 

da vonlaclc geral do [xivo cn(|iinnto uma idéia (|iic serve de critério para o goveiiu^ lecjslai a*; 

leis - forma dc f^ovcnio. 

As formas dc soberania dizem resjieito a (iiicm possui o snpiemo podei, de Talo e 

empiricamciile, iio Rstado; se é uma única pessoa, um conjunto limitado delas ou todo o po\t>. 

"ou seja, a formij do Ushuio e ou autocrática, »)u aiistt)ciálica ou ilemociátiea" (A/(' p I7(>, 

338). Já o modo dc governo diz respeito a como ;i soberania ó exeieida, iiAo poi </;/(•/;; e 

exercida. íím última análise o modo de goveino diz respeito ao modo como a vontade 

universal do povo c representada, se esta re|)resentação é ou nilo condizente com a idéia de 

uma vontade universal: "a Ibrma de governo, lelere-se ao modo, iiaseado na conslituivào 

como o r.stado Taz uso da plenitude do seu poder neste sentidc» a constilui(,ào é ou 

ie()iih/ic(iiui ou dcspóliccr (/'/' p 130; li 25) As formas de soberania náo são jiaia Kant o 

ponto mais importante na estrutura de um l-.stado paia i|ue ele esteja de acoido com a idéia ile 

um listado de direito púbiici) segundo leis lacionais O mais impoitante em um I'stado é (|ue 

as leis sejam legisladas "como se pudessem ter emanado da voiilade (lacional) do peno 

inteiro"; se e o povo mesmo ou somente uma jiessoa (|ue exerce o poder soltei ano é menos 

importante: "ao povo interessa muito mais, sem eom|)ara(,no, o mo(U> de governo do (|ue a 

forma dc Tstado" (/'/' p. 131; li 28) (^uakpier (|ue seja a foima de sobeiania é possível ijue a 

vontade do povo esteja representada ade(]ua(lamcntc (menos na democracia) 

A representação da vontade do povo é impoitante paia (jue o .sobeiano, seja na pessoa 

que for, n<ão utilize o listado e o povo em benellcio de sua vontade piivaila A lepiesentavào 

da vontade universal impede isso justamente ponjue todos as leis do listado teiAo de podei sei 

aceitas por todos os cidadãos, que para tanto não podeião evidentemente sei usados como 

meio. Deste modo somente a represenlavão não é demais insistii, enlendida en(|uanlo 

representação da idcki de uma vontade universal, não necessaiiamente lepiesentaçào in 

coiicrcio da vontade do povo - torna o F.stado ci>nfomic à idéia de um i-stadi) de diieito 
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público: "Ao modo cie governo que deve ser coiiíbrnie à idéia do iliicito publico pcilciico o 

sistema representativo, o único cm (|uc é possível um modo de governo republiciino e sem o 

qual todo governo e despíStico e violento (seja (]ual Ibi sua constituivão)" (/'/' p I U , H 2'>) 

lim decorrência da prerrogativa de ijue o sobeiano, en(|iianto legisla as leis, deva 

representar a vontade unida dc todo o povo, e necessário (|ue no estailo lepublicano liaja uma 

separação dos poderes, cm especial do poder legislativo e cio executivo Segundo a idéia de 

uni estado civil justo, o poder executivo não é exercido pelo sobeiano, cpie é o legisladoi, mas 

sim por um governante, isso acontece por(|ue se o governante, (|ue tem o |)0(ler de executai as 

leis efetivamente fosse também legislador, moldai ia as leis dc acoido com sua vontade 

privada e se tornaria um déspota A separação dos poderes é a terceira caiacteiistica essencial 

do estado republicano: "O ivpiihlicanisiuo e o piincipio politico da separação (K) podei 

executivo (governo) do legislativo; o despotismo é o piincípio da execução aibitiaiia pelo 

Estado dc leis que ele a si mesmo deu, jior conseguinte, a viintade publica é manejada pelo 

governante como sua vontade privada" (/'/' p 130, H 2.'>) A situação de despotismo não 

garante a liberdade dos cidadãos, e estes passam a ser utilizados como meio pelo gi)vemo 

A necessidade de separação do poder executivo, exercido na jiessoa do goveinanie, do 

poder legislativo, caracterizado pela forma de sobeiania, afasta o listado lepublicano lia idéia 

de democracia. Propriamente falando é impossível (|ue uni li.slado demociatico seja 

administrado segundo o modelo republicano Na democracia o poder legislativo (a sobeiania) 

não e exercido apenas de acordo com a vontade universal, mas efetivamente a jiailii ila 

vontade concreta de todos. Não haveria nenhum problema nisso se efetivamente o "todos" 

que vota as leis representasse realmente todos os cidadãtis en(|uanto iacionais No entanlo o 

"todos" da democracia é sempre limitado à uma pai cela dos cidadãos (jue legislam em 

beneficio próprio como se legislassem para todos lista falsa imiveisalidade ila vontade 

representada pelo voto direto acaba por deseni|ieiiliar o papel de podei executivo, pois a falsa 
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idéia cia rcprcsculação universal garante nina suposta legitimidade paia a|)licai suinaiiainenlo 

as leis. Na democracia não só a representação da iiléia de uma vtmlade univei saimente 

Icgisladora não existe bem como não liá distinção entie o legislativo e o executivo 

Das trcs Ibrnias dc listado, a dcmoeiacia c, no sentido piópiio lia paíaMa, 
necessariamente iiin ilcspoiisnío, jiouinc limda nni pinlcr executivo eni (|nc todos docidi ni 
sobre c, em todo o caso. lambem contia mu ((|iic. por consogiiiiile, não dá o seu 
consentimento), poitanto. todos, sem no entanto serem tcnlos, ilccidcm o i|mc c unia 
contradição da vontade geral consij'o mesma e com a iibeidade (/'/' p I ^0, H 2U) 

As formas dc soberania representativas são mais adequadas à itléia de lepublica 

porcjuc quanto menos pessoas exercerem o poder legislativo, mais fácil é. segundo Kant, se 

aproximar da idéia dc uma vontade universal Dc falo. os niodeU>s (lemociálict>s atuais são 

caracterizados pela legislação segundo os interesses euipíiicos dos cidadãos, e (|uanlo mais 

cidadãos patticipain da legislação, mais difícil sc toma a aproximação da idéia de uma 

legislação universal: "l'ode-sc pois dizer: (|uanlo mais redu/ido é o pessoal do podei estatal (o 

número dc dirigentes), tanto maior c a representação dos mesmos, lanio mais a constituição 

política se harmoniza com a possibilidade do republicanismo" (/'/' |i 1.11, H 2S) 

A defesa de Kant da forma dc soberania aulocrática (ou mesmo a nu)náii|uica) não 

deve ser entendida como uma defesa do absolulismo. I-le piópiio leconlieee (|iie apesai da 

prerrogativa da representação ser melhor cumpiida mima foi ma de sobeiaiiia "mais simples", 

por outro lado a possibilidade dc um governo aul(MÍlário é eminente Se a foi ma de sobriania 

deniocrálica leva ao despotismo na sua própria idéia, sendo impossível jiensai uma 

democracia sem associa-la ao despotismo, a autocracia por oulio lado não ct>ntém na sua 

piópria definição a consc(]iiência do despotismo, pelo contráiiiK no entanto na piálica é 

bastante possível que isso aconteça: "No (|ue concerne à (K/itiiiii.sinuào do diieito no ("slado, 

certamente a forma mais simples c também a melhor, mas no (|iie concerne ao diivi/o mesmo. 



11(1 

c a niais perigosa paia o povo, sc pensamos no desjiolismo (|iic cxoila com lanto iiisislOiu ia" 

{MC\y 177; 3.19). 

O ponto que mais inlciessa à KanI na sohciania de um I-slado é a io|)K'senla(,ào da 

vontade universal do povo, seja quem for a pessoa do soheiaiu). Isso líia evidiMile i|uando 

Kaiit associa a soberania do listado propriamente dita ao poder legislativo e não ao e\eiuli\(). 

e como se sabe a legislação deve ser realizada segundei a idéia de uma vontade uMÍ\eisal 

"Cada listado contem cm si três/wí/c/c.v, isto é, a vontade univeisal unida em uma tiiplice 

pessoa: o poder soberano (a soberania) na jicssoa do legisla(U)r, o poder evei iilivo na |)essoa 

do governante (seguindo a lei) c o po(ler Jinlicitirio (adjudicando o seu de cada um segimdo a 

lei) na pessoa do juiz" (A/C p M2; 313. Sublinhado nosso) Logo adiante no texto Kant deixa 

claro (lue a legislaç<ão deve ser realizada pelo povo, e deste modo o sobeiano é o po\ o mesmo 

"O poder legislativo só |)ode corresponder à vontade unida do povo" (A/(' |i I H. Uí) 

Apesar de Kant não mencionar neste tieclio, é evidente pelo ([ue já foi dito (|ue não é a 

voiitadc enipírica e efetiva do povo ciue deve legislar, mas sim seus lepiesentantes oiientados 

pela idéia desta vontade, pois lembre-se (|ue "a veidaileira lepublica é um sistema 

representativo" (A /í' I 79; 34 I) 

[ínfini, a concepção de soberania interna para Kant consiste na K'|)iesenlavAo da 

vontade racional do povo no processo de legislaç.ão independentemente da |)essoa (|ue exeiça 

a soberania, a soberania interna será sempie a soberania do povo, entendiilo ontpianlo 

racional Mesmo (jue por várias vezes Kant dê a entender que a sobeiania do 1'stado não 

consiste na vontade do povo mas sim na do soberano, enquanto chefe do l-stado, a piimeiia 

concepção de soberania pievalece Como será mostrado a segnii, a apaiente oscilação na 

concepção de soberania se desfaz cjuando percebemos que a sobeiania do i-stado é vinculada 

à vontade do soberano somente no nivel de lealização do listado Para (pie a idéia do l .stado 

político tenha efetividade c necessário por vezes exaceibar o poder do sobeiano em 



dctriniciilo cia vontade racional do povo No eiilaiito do ponio de visla da limdameMlavao do 

Estado, a soberania do P.stado permanece sempre sendo a solieiania do povo 

1.2 A (ciisão ciilrc direitos liiiinanos c soberania no Kstado <le diroilo interno 

O modo como Kant apresenta ao longo do texto, em esjiecial na Mcliilhicn (lo\ 

("(is/iinif.s, a idéia de soberania suscita uma dúvida se o soberano c efetivamente o |)ovo ou o 

seu representante. A dificuldade se torna ainda maior cpiando em alguns trechos a li.uina do 

soberano c tão exaltada por Kant que ele chega a assumir o papel de um governante, o (|ue na 

verdade já caracterizaria um despotismo Realmente existe uma oscilavHo na concep^Ao de 

soberania do Hstado para Kant, que ncís seus textos varia entie duas peispectivas a sobeiania 

do povo e a soberania do chefe de estado eiu|uat)lo figura concreta, (|ue neste ultimo caso na 

realidade empírica dos listados acaba assumindo fuii(,'ões de governante^' lista oscilarão, 

como se disse, pode ser desfeita se distinguiimos o nível da fundamentavilo do nivel da 

realizaçcão do listado. Do ponto dc vista da limdamenlav;lo a sobeiania sempie significa 

soberania popular (a idéia de uma legislação universal), segundo a idéia do coiiliato 

originário. Do ponto dc vista da reali/avão do i-stado é poi ve/es necessáiia a exaceibav^o do 

poder do governante, que acaba assumindo o papel de sobeiano 

Como foi dito, a forma dc soberania corresponde a (iiiein efetivamente possui o podei 

legislativo no Fístado. Neste sentido o povo, empiiicamente considerado, nào iiinlciia sei o 

Marlin-Caicro defende que há imia dupla aeepçHo de solvraiiia na ol)ta de Kani A idc'ia do miiliaU) c do 
direito racionai leva conccpçHo tie \nu soberania popular, por onlio lado a nccessiilade de uni podei ekli\o e 
forte para manter a coc.visiêiicia do Fístado niedianie a coaç;1o leva coiice|X,;1o dc solieiania na pessoa do elu te 
do r-s(ado. No entanto segundo ele estas silo duas conceiiçcVs necessárias aos puSpiios i>iessnposlos do sislenia 
Kantiano: "Indepeiidenlcnienle dos eqiiix ocos acerca da IcKali/açilo deste pinler dc soheraiiia cleliva no coniiinlo 
dos órgáos do listado, e esta dnpla concci\áo l)ásica tia solK-iania o (jiic af.oia me iiilciessn leloivai Kani 
justapõe, c incluso oiwe. á \on(;idc lc{;isl:Klora dc lodo o povo. esse podei so()ciano do .'iiiloi do diieilo posiliviV 
M:iis á frente ele conclui. "A conccpçáo hinicmbre da solx:rania piocede, jHvi tanto, das piemissas que 
configuram toda a filo.sofia kaniiana do direito, sendo um momcnio sij'.nificalivo do sen desenvolv inienUi' 
(MARTÍN-CAl-F.RO, pp .^29 c .1^0 rcsiKClivauienle) Uicaido leira. por sua ve/, detende um liipliee 
conccpçáo dc soberania na obra Kaniiana. A solKiania passaria j;ra<lualnienlc das ni.los do povo. paia o podei de 
nlgiins rcprescnlanlcs e finalmente para o poder de um único "A soberania vai sendo ahsoivida pela pessoa do 
govcrnanlc dc tal forma que ate mesmo assa rcrerência ao pov o |K)r meio da rcp(e.scnla<,áo acaba desapaiecendo" 
(TERRA. p. 49). 
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soberano porcine Kaiil iicga a democracia como uma loima lej^itima cie sobeiania (.)uaiKlo 

Kant afirma cjiie a soberania consiste na vontade unida do povo deve-se entendei acpii a 

vontade do povo cnc|uanto e representada |)elo |)oder legislativo A sobeiania é \iiuiilada ao 

povo porcjiie a idéia do listado civil está fundamentada na idc}ia de libeidacle, de piiiuipios 

racionais de direito. Neste sentido a soberania sci pode coiiesiionder à vontade do po\o, sobie 

o soberano universal do listado diz. Kant "(desde o jionto de vista das leis da libeidade, iiAo 

pode ser nenlnim outro mais c|ue o povo unido mesmo) com o conjunto de indivíduos do povo 

como súdito, isto é, a relação do cjue manda com o (|ue obedece" (A/(' p M5i. I 5) 

A idéia da rc|Mcscntação, nccessáiia paia fa/.er valer a pieriogativa de sobeiania do 

povo sem levar a uni estado despotico, como sei ia o democrático, fica evidente ciiiaiulo KanI, 

mais uma vez, afirma c|ue o povo c soberano e chefe do listado apenas en(|uaiilo e 

considerado como uma idéia, e não efetivamente. O soberano deve legislai como se o povo 

mesmo estivesse legislando; mais cjue isso, sua autoiidade é dada pelo povo Somente o po\t) 

pode ser o soberano porc|uc as leis do estado devem proceder da vontade univeisal d(»s 

cidadãos, no entanto não é possível c|ue esta soberania seja exercida /// loin rvia pelo povo, 

devendo este ser representado por um soberano, sem o (|ual inclusive as leis não lei iam 

efetividade: 

Os três |K)dcrcs do listado. (|iic resultam cio conceito dc coiniinulíiilc em j'eial (/« s 
publica lalius ilicla) não são senão rclavõcs da vontailc liniila do povo. (|iio piocedo a 
priori da razão, c uma idéia pura dc um chcfc dc listado, i|uc tem ícalidade piáliia 
objetiva. Mas este chefe (o soberano) é sc) uni produto mcntol (nuc lepieseiila ao jiovo 
inteiro) ciu]uaiito falte nina jiessoa física cjuc lepiesente ao supieino podei do i'stado e 
proporciono a este idéia efetividade sobie a Mintade do povo (A/(' j) 17(). 

A idéia da vontade geral do povo pode ser então repieseiitada na pessoa de um 

soberano, de alguns ou de todos (o c]ue como foi mostrado não é condi/ente com o estado 

republicano). O importante é (|uc tanto o innler legislativo seja exercido segundo a idéia do 

direito racional, ciuanto cjue esta legislação tenha efetividade, li em função desta segunda 
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prerrogativa que o poder do solicraiio é por muitas vc/,cs exaltado por Kaiil ile tal modo (|uo 

cliega a se opor à vontade do povo, fa/eiulo com (|ue vejamos uma concepvHo de soheiania 

diferente daquela vinculada à vontade do povo No entanto esta defesa do poder do soi>eiano e 

feita por Kant somente no nível de realização do Ivstado Sem um pcnler soheiano l\)ilo, as leis 

do listado não tem efetividade 1'or ciutrt) ladt>, no nível de fuiulamentavAt) destas leis a 

soberania deve sempre ser entendida como a soberania do povo 

Na distinç.ão entre direito natural ou |)rivado jior um lado e direito público ou positivo 

por outro já ficava claro que o direito necessita, para sua leali/avão, de imi óigào estatal 

concreto para dar efetividade às leis racionais liste órgão ganha efetividaile atiavés ila pessoa 

do soberano (seja um único ou um conjunto de pessoas) Sem a llguia de um soheiano o 

Estado de direito permanece apenas uma iiléia sem realidade concreta l ão necessáiia i|uanto 

a fundamentação racional da legitimidade do poder tio soberano, é o |)odei de fato que ele 

possui para garantir a realização da idéia do diieito Sem um soheiano podeioso, não é 

possível o Rstado de direito e o direito público, o (|ue anic|iiila a efetividade de falo do diieito 

luiniano à liberdade Deste modo, mesmo (|uc o poder do chefe de l-stadi) paieça ii contia a 

vontade do povo, este tem ohrigaçãt) de lespeitá-lo sem lhe opor lesistêiicia, já (|ue esta 

colocaria em risco o listado de direito, justamente o c|ue gaiante a libeidade da vontade do 

povo. Sc as leis dadas pelo soberano podem ser aceitas mediante um exeicicio mental ou 

procedimental - pela vontade do povo, então estes tê-m que aceitá-la mesmo coiitia sua 

vontade empírica: 

... SC uma lei c conforme a este último jo direito), por consemimte invf>ircn\l\vl no 
tocante ao direito, então cstá-llic também ligada a aiitoiiiladc paia constiaiif.ci e. poi (uilio 
lado, a proibição de sc opor à vontade do le|',islador, mesmo sem sei pela violência, isto é. 
o poder no F.stado (luc dá a lei o sen efeito é tainl)cm ínrsisll\rl, c não existe lu iiliiima 
comunidade que tenha uma existência de direito sem nin tal pculer, (|iie siipiime lod;i 
resistência interna, pois esta teria lugar segundo uma máxima que. uma \e/ 
universalizada, aniquilaria toda constituição civil e o estado em (|ue imicamenle os 
iiomcns podem estar na posse dos direitos em geral (/'/', jv K5, ?.5 t) 
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Niim primeiro momeiilo KaiU (Icleiulc a c()iiccp(;.ru) clc siihciaiiia do I'slado viiu iilada a 

soberania do chefe dc listado com relação aos seus súditos fiindameiilado na coiilbi miilade da 

legislação daciuele com o |iriiicipio do direito, e assim com a idéia tio lonliato oiij'inaiio 

Neste sentido não se coloca iienluima tensão entre a soberania do le.nisladoi oii iliefi' do 

Estado e os direitos Inimanos do cidadão As leivindicações feitas pelo povo na n\aioiia das 

vezes têm como fiindameiito a promoção da sua lelicidade c não o bem do i'stado, poi isso 

surge tão facilmetite conílitos entre o soberano e o povo Outia causa comum, secundo Kant, 

da insurreição do povo contra o soberano é a confusão (|ue o povo fa/. com lelaçào à iileia do 

contrato originário. O povo acredita que o fato de não ter iiavido um contialo efetivo enlie 

eles c o legislador os autorizaria a se rebelar contia este |)aia (]ue seja efetivado então um 

contrato concreto segundo o modelo do contraio originário (//', p 8Hs. 25'>s e Mi \ p l-fs. 

3l8s). No primeiro caso a revolta é totalmente infundada, já (|ue o listado lepublicano não se 

lundamenta na promoção da felicidade dos cidadãos, mas no piincipio do diieito Do mesmo 

modo no segundo caso a revolta c infundada poi(|ue, como se mostiou, o contiati) oiiginaiio 

não e um fato, mas uma idéia regulador a para o soberano legisladi)i 

Nos casos citados Kant concilia perfeitamente a sobeiania ilo listado exeieida atiavés 

do poder do soberano c os direitos liumaiuvs dos súditos No entanto liá momentos de sua obia 

em (|uc o poder do soberano - cn(|uaiito representante da sobeiania do l-stado é exaceibado 

a tal ponto que mesmo a conformidade da legislação com a idéia do contiato não é mais 

respeitada como limite para o exercício deste poder apesar de continuar sendo o único limile 

c critério dc julgamento para o poder soberano Kant chega a afnmar (pie o podei do st>beiano 

deve ser respeitado mesmo c|uaiulo a idéia do contiato não esteja seinlo cumpiida na 

legislação, ou seja, mesmo (|uando o direito humano à lil>eidade não é lespeitado pi'K> 

soberano e este se transforma em um déspota Mesmo neste caso, a levolta do povo contia o 

soberano não é permitida: 
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n csia proihiçüo c incoiulicioiial. do lal iiuhIi) (Hic mcsmo i|uainl() u |)(h1«.'i ou si. ii 
agciilc, o clicfc do F.stado, \ iolaiain o ccintralo i>iio c sc dcsliliiiiani assim. st'j'imdi) 
a compreensão do súdito, do diieito a scr lej',islatloi, poiinie anloii/oii o (\o\emo a 
proceder de modo violento (tirânico), apesar ile Inilo não é peimilido ao sndilo lesisin 
pela violência à violência (/V, p. X6; 25.'*). 

Vc-.sc :u|ui claramente um condito entre a sobeiania do listado lepresenlada pelo 

poder (Io soberano e o diieito dos súditos Dado (]iie o direito à liberdade é inato ao lu)mem e 

c o próprio íiindamento da existcMicia do listado, e assim do solieiano, e sendo a idéia do 

contrato originário um modelo segundo a idéia de liberilade paia legular as lelavões enlu- 

arbítrios, se a idéia do contrato c violada, o listado e o sobeiano peidem sua la/ão de sei 

Seguindo este raciocínio, perleitamente conforme aos funilainentos kaiilianos, a sobeiania do 

Estado deveria ser sacrillcada e a revt)lla popular deveiia ser legitimada I'oi (iiie Kant 

insistiria então, aparciiícmentc contra os própiios ruiulamentos da sua doutiina, em pieseivai 

a soberania do listado rrente aos direitos humanos dos cidadiío.s? 

Kant ajuesenta ao longo dos seus textos - no Teoria c /'ni\i\ e na Mi-litfisica dos 

Co.sliinics - dois argunicnlt>s para justillcar esta sua posição paradoxal O piimeiio consiste na 

contradição contida na idéia de uma "revolta justa" do povo contra o sobeiano, eiu|uanto 

representante da soberania do F.stado Se o sobeiano estivesse sujeiti) à ci)ação dos súditos, 

assim como cada um dos súditos está sujeito à sua, então ele já não sei ia o soiieiano, mas sim 

os súditos é que seriam - entenda-se "os súilitos" ac|ui empiiieamente, e não a idéia da 

vontade universal do povo, a c|ual é realmente o fundamento da sobeiania No caso de uma 

disputa entre o povo c o soberano, .seria necessáiio ainda um jui/. su|)eiioi a ambos paia 

decidir a disputa, o cjue novamente e uma contradição com o listado de diieito, pois neste caso 

o soberano não seria soberano, j<á (pie existe um juiz acima dele Além dis.so, Kant insiste i|ue 

tão logo haja um soberano, não está mais sob o poder do povo a condução do listado, mas sim 



do soberano que é o seu rcprcscnlante e chefe legal, não cabemkí ao povo juii'iii se as 

decisões do lísiaclo são ou não justas: 

... numa constituição civil já existente, o povo já não tcin por lincilo a (iciisão do 
determinar como c que ela deve ser administiada Pois supondo i|uc cic tcni um Ia! ducilo 
c, claro está, o direito de sc opor à decisão do c("cti\o cliefc ile listado, (|ncm dc\c dicidu 
de (|uc lado está o direito? Não potle ser nenhum dos dois como juiz cm cansa piopiia 
Seria, pois, preciso liaver ainda um ciiefe acima do chefe, (|uc decidisse cntie csle c o 
povo - o (jue é contraditório (//', p SíS, 25>. ("iinfira lambem A/C pp I'^Os, .n''s) 

O segundo argumento cpie Kant apresenta paia justilicai o ptxiei excessivo do 

soberano, mcsnío nos casos cni que este fere o diieito inalienável da libeidade dos ciiladàos, 

consiste na proteção não só da soberania mas do própiio listado de diieito Como lói 

mostrado o Estado não existe sem a figura concreta de um sobeiaiio, e a(|ui se peiiebe mais 

uma vez que o conllito entre direitiis humanos e soberania dentn> do listado se dá no nível da 

realização e não no da fundamentação dt) listado A sobeiania po|)ulai entendida eiujuanto a 

vontade universal do povo e apenas uma idéia, (pie so tem sua efetividade gaiantida na pessoa 

concreta de um soberano Sem o soberano não há listailo de diieiti> efetivo Deste inodi», 

atentar contra a sobeiania do lisíado na pessoa do sobeiano é destinii a situação de diieito 

existente entre os homens Mesmo que o soberano não esteja lespeitando os diicitos dos 

cidadãos, esta situação à preferivei à anarcpiia t>u ausência de diieito decoiicnte de levollas 

populares. A rebelião do jnwo contra o sobeiano, mesmo que seja paia leivindicai diieitos 

inalienáveis, é injusta em sumo grau pois aniquila a(piili> ipie dá valide/ efetiva a lodo diieito, 

isso e, o estado de direito público; "o povo, por este modo de buscai seu diieito, lei ia agido 

com a máxima ilegitimidade; |)ois ela [a insuiieição], tomada como máxima, loiiia insep.ina 

toda constituição jurídica c introduz o estado de uma plena aiistMicia de leis, t)nde todo diieito 

cessa ou ... deixa de ter efeito" (/'/', p 88, 259) 

A tensão que surge entre o direito á liberdade de cada cidadão lesguaidadi) na idéia do 

contrato, o qual deve orientar a conduta política do sobeiano. e poi outio lado o exeuicio 
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tirânico cio seu poder por paite cio último ei Jiineui/.nclo pein consiclciavilo cie nina siliiavAo |)ioi 

que a tirania cio soberano: a ausência cie ciiieito Kant consicleia sei muito m;iis dilicil 

construir um novo listado c]uc alterar gradativamenle mu Tslado désjiota paia um I'stado 

justo. Mesmo c|ue os direitos humanos não sejam observados pelo listado na pessoa do 

soberano, o c|uc llie tira a legitimidade, este não deve ter seu poder lesliingido, pois a situa^Ao 

decorrente deste ato gera consec|üências ainda mais clevasladoias para os diieitos liuniant»s 

Tendo sido anic|uilaclo o estado de direito pela levolta popular, apaicntemente justa, poi(|ue 

teria como fim a restauração dos direitos denegiidos pelo soberano, não li/i gaiantias de (|ue 

um novo listado de direito seja constituído ou mesmo cpie o seja segundo a idc-ia do eonliato 

originário, o c|ue então geraria uma veidadeira situação de injustiça l-iente a isso é pieleiivel 

aguardar ou fomentar por meios legítimos e legais a alteração do atual modo de governo |)aia 

o modo verdadeiramente republicano: 

...a insurreição sob unia constituição já existente lí nina snbveisão do Iodas as ii laçòes 
jiirídico-civis, e portanto cic todo direito; isto é, não supõe uma mudança na consliluiçãn 
civil, senão sua dissolução, e em tal caso o tiânsito para uma melhoi não supòe unia 
metamorfose, senão uma paliiiyencsia, cjuc c.\i[',e um no\o conliato social, no (|ual o 
anterior (agora anulado) não lein influência alguma - Mas ao contiáiio, o solu-iano Uin 
dc ter a possibilidade de mudar a constituição política (luando não é laciliiunle 
conciliável com a idéia do contrato originaiío, deixando eni |)é, não obsianie, ai|uela 
forma que e essenciaiinenle necessária jura (|ue o povo constitua um listado {M(' p 17S. 
340). 

A tensão c]ue surge entre estes dois pc'>los não deve sei inteipielada como um contlito 

onde um dos lados deve ter precedência Direitos luimanos e soberania do I'stado são na 

verdade dois lados da mesma moeda, já (|uc a lazão de ser do listado sobeiano i* a pioteção 

dos direito luimanos. No entanto, no caso do sobeiano, en(|uanto repiesentante do I slado, 

restringir a liberdade dos cidadãos e surgir então um impasse é prefeiivel (|ue o sobeiano 

déspota lenha precedência sobre a revolta do povo cm busca de seus diieitos, pois isso c' feito 

para garantir, por mais paradoxal (|uc pareça, a cielividade da idéia de diieilo, mediante a 
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manutenção do Hstado de direito. Alcni disso, esta tensão (|iie se coloca enlie o iiovo e o 

soberano, está restrita somente ao nivel concreto do listado, at) nível de sua leali/avào, e tem 

como jiistillcativa a conservação do rundamenio racional do listado a idéia do rontiato 

originário. As tensões (|iie se colocam no nivel de realização do Hstatlo na veidade não aletam 

realmente a liberdade do cidadão (|iie se situa nmn nivel de liindamentaçAo - seja no piincipio 

do direito ou na idéia do contrato originário 

Apesar dos textos kantianos sugeriiem em diveisos iiu>mcntos esta tensão, poi oulio 

lado diversas passagens muitas vez.es sucessivas à(|uelas, levam a i|ue inteipielemos sua leoiia 

em outra direção A despeito da tensão im|ilicita ou eminente ni)s textos, é possível l aminliai 

numa direção única dentro da teoria política de Kant, pois os iimdamentos últimos são 

intocáveis. Apesar da excessiva "adulação" do pinler do sobeiaiio e deste modo da st)beiania 

do fZslado, a intenção última de Kant é proteger o direito inalienável á libeidade Não é 

possível haver um conílilo grande o suficiente no sistema kantiano para sepaiai diieitos 

humanos e soberania dos Rstados, exceto se são confundiilos os níveis de rundantenlação e de 

realização do listado Inde|)cndentemente do nível de poiier dt» soberano, o seu limdamento e 

a vontade do povo. As "duas concepções" de soberania mencionadas - a do povo e a do eliele 

do Estado - na verdade se fundem e complementam Como se mostiou o povo empii icamente 

considerado não pode ser o soberano, segundo o conceito de uni listado lepublieano, lemlo 

então que ser representado por uma pessoa (ou um conjunto delas): o ebefe ilo Tstado I'oi 

outro lado o(s) rcpresentante(s) do povo só e soberano poujue repiesenta a vontade do povo, 

racionalmente considerada. A soberania do listado é assim um misto da vontade do povo e da 

vontade do chefe efetivo do listado: 

. .enquanto um clicfc do listado se fa/. lepresentai pessoalnicntc (se|a o ici, a 
nobreza ou o povo inteiro, a união democrática), o povo unido não só lepiescnla ai> 
soberano, senão qiic ele mesmo ê o soberano, poiqiie nele (no povo) se enconíia 
originariainente o ptxler supremo do qual tem de deiivar-se tinlos os ihieilos dos 
indivíduos como simples súditos (A/í' p I 7'); .^<11) 
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Apesar dc Kant afirmar que "contra a siipienia autoridade Icgisladoia do listado não 

liá, por tanto, resistência legitima do povo" (A/C p ISI; 320). ele reconhece (pie o povi) deve 

ter o direito legitimo de algum tipo de atitude fiente à uma injustiva do sobciano, pois se isso 

não fosse possível este sequer saberia que está sendo injusto A avào de retaliavAo di> povo 

contra o soberano permitida no estado republicano não ciinsisle piopiiamente em unia 

posiUva contra o sol)crano, mas apenas numa "resistência negativa, isto é, a negativa do jiovo 

(no parlamento) a aceder semiire às exigências cuja salisíavão apiesenta o goveino como 

necessária para a administração do l-.stado" (M( \ |v 15-1, 322) Desta manciia o jiovo não 

pode se rebelar de modo ativo contra o soberano, mas pinie, mediante o voto, negai seu apoio 

à leis que firam seus direitos Alem disso, o povo pode fa/er conhecei seu ilesconteiilamenio 

mediante textos de caráter público, mediante a liberdaile dc expiessão, pois "a libeidade de 

escrever... é o único paládio dos direitos dt> povo" (7'/', p ')|; 265) 

ILstcs dois mecanismos de manifeslação popular contia a sobeiania do I siailo 

enquanto representado na pessoa do soberano, apesar de parecerem insuficientes paia limilai 

seu poder, dado sua timidez frente ao poder do chefe do listado, são na veidade mais uma 

expressão da consonância entre direitos humanos e a soberania do I'stado, já (|ue os dois 

mecanismos referidos dão a conhecer ao soberano a vi>ntade d(> povo, fuiidamenio do seu 

poder. Não obstante, deve-se ter cuidado aqui para ijue estas manifestavOes não sejam litias 

como critério dc julgamento da legitimidade da legislação do sobeiano, pois nos ilois casos 

niencionados e a vontade empírica do povo (|iie se manifesta, a (jual não necessaiiamente 

corresponde à idéia de uma vontade racionalmente legisladoia Mesmo assim. Kaiil insiste 

mais unia vez que por mais poderoso (|ue seja o soberano, sua vontade deve sei a expiessão 

da vontade popular, pois ninguém pode estar submetido justamente :\ uma legislação (|ue nào 

possa ter emanado da própria vontade: 



... o princípio geral scguiulo o (|ii:il iim povo clc\c julgar iicgativanK-nk- 'íi.mi 
clircilo, isto c, ajicnas o (iiic sc potlciia considerai pela lej'jsiavao siipiema coimo ikIo 
ordenado com a mcllior voiitailc, está contido nesta proposi(;ão: o t/uc iini fovo nda (hhU' 
decidir a seu resf>eilo também o lulo pi>i/e deciilir o lei^i\l(idor em reliii^ di» no (I l\ p 
91; 266). 

2. O Kslado público do direito de fjeiUes - iiií(*r-es(:i(al 

O dircilo cic gentes não pode ser chamado propiiatnenle de iini i.stthht de diieilo 

público. O dircilo dc gentes deve ser constituído de uni conjunto ile nointas juiidieas 

publicamente promulgadas, no entanto, como será mostiado, falta a ligma do l-.stado (|iio da 

efetividade a estas normas mediante a coação O direito dc gentes visa regular a iclavão cntie 

os Estados, em especial no que diz respeito aos conditos niilitaies entie estos As (juestoes 

conierciais, econômicas e ate mesmo Innnanitáiias (|ue estão envolvidas nas lelaçrses enlie os 

Estados são deixadas em segundo [)lano Muitas delas se(|uer são mencionadas poi Kant como 

assuntos pertinentes ao direito de gentes A maior preocupação de Kant é pnitegei a sobeiania 

interna dos listados mediante uma esfera juridica (|ue legitime os iliieitos dos Tstados nos 

casos de conflitos externos, os cjuais podem afetar a soberania interna e deste modo o 

fundamento do Hstado de direito e dos direitos civis, inclusive diieito à libeidade Deste 

modo o direito de gentes está limitado a administrar e lestiingir os possíveis conilitos 

externos entre F.stados, que semcliiantes aos homens li>mados individualmente, tendem a 

estender sua liberdade além dos limites de sua consonância com uma legislação univeisal 

O direito dos listados eni snas relações mútuas , . é agoia o (|iie temos de eonsidoiai 
sob o nome dc direito dc gentes a(|in nm listailo consiilerado como pessoa moial tienle a 
outro que sc encontra no estado dc liberdade natural e, portanto, também em estado de 
guerra contínua, sc coloca como jiroblcma o direito n guciia, o diieito iliimnle a g.ueiia e 
o direito a obrigar-se mutuamente a sair deste estado dc gueiia, poitanto, se piopòe como 
tarefa uma constiluição que funda uma pa/ duradoura, isto é, o diieito dejuns da j'.ueiia 
(A/r'p. IS2; 342) 
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Ncsla (lenniçrn) do direito d;is gcnles K;iiil alii ma (jiic clc cstaiia loiuihulo poi iimki 

coiisliluição, o (|iic subculcnclc a necessidade de inn listado on ile nnt poilci soluMinio (|ne litva 

valer a constituição A existência de unia constituição aponta em uilima instâmia p;iia 

existência de um poder coativo que lhe garanta a valide/, de fato, Ajiesar desta aliimação e 

de outras que serão apontadas e comentadas a seguii Kant acaba entenilondo o lilioito tie 

gentes como uma relação "jurídica" enire os listados (jue paradoxalmente não está vinculada à 

coação. Passatcmos então à imia exposição (lestas direrentes nuances da coiu epção de diieito 

de gcnles, que ao longo da obra de Kant solVeu alterações significativas, tais comi) a aceitação 

da coação e posleriormente sua eliminação Ajiós isso será tratada a tensão entie diieilos 

humanos e a soberania dos listados sob o prisma do direito de gentes 

2.1 O eslatiiío jurídico do dircifo de jiciilc.s-:» iiiisiMicia ile coação 

A soberania interna do listado tem como i^bjetivo manter uma situação de diieito (|ue 

gaianta a liberdade e a propriedade dos cidadãos fiente à ameaça dos outios ciiladãos No 

entanto a soberania interna não e suficiente para a garantia das libeidades subjetivas, pois as 

relações externas entre os listados podem levar a uma situação ele coiiilitos iiue ameaça e 

corrompe tais direitos Do mesmo modo (|ue e necessário instituir um estado segundo a itiéia 

racional do direito entre os liomens é necessário instituir uma situação jmidica entie os 

Estados para a garantia dos direitos de cada listado freiite aos demais Não é sufu iciite (jue 

uni listado seja soberano intcinameiUe, e necessária lambem a soberania externa, ou seja. a 

integridade de seus direitos frente aos outros listados Os l-stados necessitam eiilào, assim 

como os homens tomados enquanto indivíduos, sair do estado de nature/.a e entiai num estado 

jurídico onde a guerra não seja o meio de resolução dos conllitt)s Somente neste estudo de 

direito internacional a paz interna estará garantida, e deste nu)do os diieitos dos cidailãos "O 

problema do estabelecimento de uma constituição civil pei feita de|)ende do pioblema da 



relação cxtcrtia legal ciitic listados, e não junie sei lesolvidti sem ijiie este ultimo o seja" 

{h/éia, p. 16), 

A instituição dc um direito de gentes entre os listados e ci>ndi(,ào necessáiia paia a 

promoção da paz perpetua. Se os F.stados permanecem num estado de natuie/a nas suas 

relações externas, a paz interna também não é possível por(]ue a simples possibilidade de um 

conflito externo já faz com que o governo, internamente, administre listado de tal foi ma (|ue 

os direitos dos cidadãos sejam sacrificados para (|ue o listado possa estar seiiipie em 

prontidão para um possível conilito externo Deste modo, da mesma maneiia i|ue eada 

indivíduo se sentia ameaçado pelos seus semelhantes no estado de natuie/.a e tinha o diieilo 

de exigir que todos entrassem num estado civil segundo leis públicas (|ue gaiantiam os 

direitos de todos, cada F.stado deve exigir (|uc todos os outros entiem numa situação jiiiíiliea 

semelhante: 

Os povos podem. cn(]iiaiilo listados, consideiar-se como hoincns sinj'.iilaics i|ne 
no seu estado dc natureza (isto e. na independC'iicia dc leis exleinas) sc picjiHlicain uns 
aos outros já pela sua simples coexistciicia e caila nin. cm vista dc sua sc}-',nianva. podo e 
deve exigir do outro que entre com clc lunna constituição civil, na (|nal sr possa ivuanin a 
caila uin o seu direito (PI', p. 13; H 30) 

O problema que existe no âmbito das relações externas é (|ue a loima da iclaçào 

jurídica entre os listados não pode ser pensada, segundo Kant, da mesma inaneiia (iiie a Ibima 

das relações jurídicas entre indivíduos Isso acontece iioKjue i>s conllitos entie indivíduos são 

administrados por um poder supremo e soberano sobre (|uaK|ucr indivíduo O sobeiano tem 

um poder de coação justilicado sobre c|ual(|uer indivíduo, pois desta coação dcpeiule a 

manutenção do estado de direito, condição da validez efetiva dos direitos subjetivos No caso 

das lelações entre listados quem seria o soberano ao cpial todos os listados devem estai 

subordinados? lista relação dc submissão de uni listado a outio sobeiano é em si mesma 

contraditória, pois deste modo o Estado não seria soberano, pois está submetido a outio podei 
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Além disso, c aqui está o ponto central, sc um iístachi se submete a um |)ihIci exleino. seja t ie 

o de outro listado ou de um poder coletivo constituído a paitir da união do váiios 1'stados. sua 

soberania intertia estará ent.ão limitada, e por conseciilência o estado de diieito inieino estaia 

invalidado e os direitos subjetivos desprotegidos A ingerência de um líslaiit), ou de um podei 

externo seja ele de que natureza for, na soberania de initio lístaiU), ani(|uila o piopiio 

fundamento da existência do direito internacional a manutenção da soberania inteina de cada 

Estado e assim do estado de paz entre os cidadãos. 

Pensar o direito internacional segundo a foima do diieilo politico (inii-ino) é 

contraditório, pois teria que se pensar assim em um {hamlc lisímlo sobeiaiu) que aban asse 

todos os outros, o que aniquilaria a soberania interna destes últimos Os C(Millilos (|ue suigeni 

entre soberania do listado e direitos humanos no nível inieino do listado, como se viu. tinham 

como causa uma mistura de dois níveis distinlt)s: o da liiiulamentavão do bstado e o de sua 

realização. O conflito que surge na esfera do direito internacional - tanto do diieito de geiiles 

quanto do cosmopolita - não e resolvido por esta diferenciação, pois se silua no nível de 

fundamentação A própria idéia do direito de gentes contém em si a impossibiliilade de se 

pensar um poder jurídico coativo (|ue possa restringir a soberania de um 1'stado (jue não 

observe os direitos humanos Diz Kant sobre esta situação 

Haveria aí uma contradição, porque todo listado implica a ulação dc iini siípciiDi 
(legislador) com um inferior (o iiue obedece, a saber, o povo) e miiilos povos iiiimi I'slado 
viriam a constituir um só povo. o que contradiz o pressuposto (lemos de consideiar atpii o 
direito dos povos nas suas relações reciprocas eiuiiianto roímam I'stados diliionles, (]ue 
não devem fuiulir-sc mirn só) (/'/'. 132; H 30) 

1'ara discutir o direito internacional c estabelecer o slnlits ade(inado das suas lelaçóes 

jurídicas, Kant estabelece uma distinção entre dircílo dc ou direito entie os 1'slados e 

direilo cosmopoliki. As relações jurídicas que cada uma tiessas esferas tem ci>mo objeto são 

distintas. No primeiro caso Kant trata da relação entre os listados eiuiuanto pessoas moiais e o 

modo como as ações dc cada listado podem influenciar os outros listados e os seus cidadãos 



I' 1 

o direito cosmopolita consiste por sua vc/. mim coiijiinlo ile leis públicas c|iie visam peimilii o 

intercâmbio cultural e comercial entre os direrenles povos, isto o, não se leleie (liielameiile ao 

Estado, mas às pessoas enquantii cidadãs do mundo, (jue possuem iliieilos enlie si, 

independentemente de sua nacionalidade. No direito de genles i> diicilo iniemacional e 

pensado mantendo-se intocada a soberania de cada listado, pois a lela^ão se dá enlie I"siados 

soberanos 

O direito de gentes e o direito cosmopolita, i\o lado do diieiío politico são as liès 

etapas necessárias do F.stado de direito (|iie levam à paz peipétua, ao estado juiidiio ideal 

entre os homens. Neste sentido Kant coloca como aitigos definitivos paia a pa/ peipeliia a 

definição destas três situações jurídicas 1'ara chegar à pa/ peipétua ele aliima ipie "a 

constituição civil em cada estado seja republicana" (/'/', p 127, li 20), pois como se mosliou 

somente numa república os direitos subjetivos estão assegurados de modo peiemploiio No 

que diz respeito ao direito de gentes, e aciui ilea claio o modo como Kant pensa a lelação 

entre os listados ele afirma: "O direito de gentes deve limdai-se numa /ív/íw/víic de estados 

livres" (/'/', p 132; H 30) Com este modo de entender o diieiti) de gentes Kant afasta 

qualquer possibilidade de se pensar um poder juiidico coeicitivo sobie os 1'slatlos Isto está de 

acordo com o princípio de manutenção da soberania interna dos l-stados, luvessáiia e 

fundamental para o estado de paz interna; no entanto se pensai mos em um Tstado 

expansionista ou mesmo num listado ciue não trata seus súditos como seies livies e iguais se 

coloca a questão; não seria justo e necessário limitar sua sobeiania paia gaiantii a seguiança 

dos demais Estados ou mesnm a integridaile moral dos seus cidadãos? Dado i|iie estes são 

princípios fundamentais para Kant ele não estaria a(|ui em conliadição com sua piopiia teoiia, 

na medida em que não autoriza tais intervenções'' 

Não é possível dar uma resposta decisiva sobre a posição de KanI (inanto a esta 

questão. Apesar de na grande maioria dos textos, e em especial nas pailes conclusivas destes, 
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ele apontar para uma posição de ausência de coação sol)ro (nialiiiicr listado, |)oi vcvcs Kanl 

afirma claramente que os conilitos entre listados só podem sei solucionados, de modo 

semelhante aos conilitos entre pessoas, mediante o apelo a um jioder coeicitivo Os i stados, 

de modo similar às pessoas individuais não respeitai iam o direito se i\ão foi em obi irados a 

isso: 

Nciiluiin IZstaclo. com relação a outro, sc ciicoiitia niiin .só instanie scj'.nio (Hiaiito à mm 
indcpciidciicia ou propriedade. A vontade de sc suhjulf.arein mis aos outios ou de 
cmpequenecer o que é seu está aí sempre presente. Ora. paia tal siliiaçAo neulium onlio 
remédio é possível a não ser (por analogia com o tliicito civil ou politieo dos Imuuns 
singulares) o direito das gentes, fiiiidado, cm leis públicas ajn)iadas no podei, às ([uais 
cada Estado sc deveria submeter, pois uma paz univcisal dutadouia. giaças ao assim 
chamado equilíbrio das potências na liuropa .. c uma puia (luimeia (//' p 101, .'S.' 
Sublinhado nosso). 

Este modo de pensar a relação entre os estados sei ia o mais efica/ paia dai conta dos 

diver.sos conflitos. Se e cabivel a comparação, como fa/ o própiio Kant. ila lelaçào dos 

Estados fora de um situação jurídica com o estado de nature/a entre os homens, é do mesmo 

modo plausível pensar que o respeito mútuo dos direitos estatais entie os listados so sei a 

garantido mediante imi poder coercitivo No entanto Kant abaiulona esta concepção pelos 

niotivüs antes mencionados: um listado que tenha sua soberania limitada poi um podei 

superior não seria deste modo soberano bem como colocai ia cm lisco sua estabilidade inieina 

Não obstante estas limitações, é necessário instituir uma relação juiídica entie os Tslados, a 

qual será pensada por Kant como uim fa/enuào livre, onde nenhum l-^slado está submisso a 

qualquer poder coercitivo, como allrma o segundo artigo delinitivo paia a pa/. peipétua A 

ft'ik'ra(,õo de nações seria uma espécie de acordo estabelecido entre os listados segundo a 

idéia de um contrato originário, de tal maneira (pie o .seu objetivo seria o lespeito mutuo dos 

direitos de cada um dos Eistados enquanto pessoas moiais O direito de gentes, assim como o 

contrato originário faz no âmbito intra-estatal, criai ia condições paia (|ue os diieilos 

subjetivos sejam peremptórios A grande diferença é (pie no estado de diieito inieino estas 
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condições são asseguradas pela coação exercida pelo Hstailo No diicilt) de ueiiles nao exisio 

esla coação. A garantia de (|iic eslas condições sejam obseivadas Ilea lesliila apenas a nin 

acordo morai entre os listados. 

liste tipo de vinculo entre os listado evidentemente é muito liaeo iiente aos inieiesses 

"particulares" de cada listado, que acabam os colocando acima di>s diieilos d(K outios 

Estados c deste nuido acima dos direitos dos seus cidadãos Deste modo KanI, apos tei aceito 

um vinculo de coação entre os listado cm no texto Teoria r /Vvív/.v, acaha lecuando mais 

tarde, e em 1797 na Mctafísicii dos ('ostiiincs, recusa completamente esta posição O diieilo 

das gentes passa então a ser pensado, como já era desde a /Vir de r7'>5, como uma 

associação livre de Listados (|ue visam a coojieração mútua no sentido da manutenção dos seus 

direitos, mas sem estar vinculado a quakiuer poder coativo 

...c necessário uni pacto de tiaçrx;s - segundo a iilcia de nm contiato social oiij'inaiio 
dc não iiniscuir-sc (mutuamente) cm seus conflitos domésticos, mas sim piolci',ei-se 
frente aos ataques de inimigos exteriores, não obstante, a conlaleiação não de\eiia contai 
com ncninim poder soberano (como em um constituição civil) senão só lom uma 
sociedade coopcrati\a (federação); uma aliança (]ue jkhíc lesciiulii-se a (|ual(|iiei 
momento e que, portanto tem de rcno\ ar-se de tempo em tempo ' p 1S?; .M l) 

2.2 A Icnsão entre dirciíos liiimanos e soberania no direito de gentes 

Como se ve Kant deixa claro que não está dc acoido com a inteivenção de em 1'slado 

na soberania dc outro para solução dc "problemas internos" Caso um i)ais ailministie seu 

povo segundo uma constiUiição que lira permaneiilemente os direitos subjetivos dos cidadãos, 

não há um direito legitimo dc outro listado para tomar [laitido a favor destes cidadãos lesados 

Mais difícil ainda, segundo Kant, é pensar um poder cxteino ao listado (pio seja ncutio com 

relação aos outros Estados, pois neste caso, (|uem iiia formar tal podei? Além disso, 

argumenta Kant, caso existisse um soberano sobre todos os listados que estivesse ao mesmo 

tempo desvinculado dc cada um dos listados individualmente, não se teiia cnião uma 

federação dc nações, mas sim uma única nação 



A posição final dc Kant cie entender o diieitc» de gentes ou diteilo iiitemarioniil 

limitado a um federalismo livre dc nações sem poder coativo é realmente eoi\liadiloiia rom a 

própria idéia dc direito. A insuliciència jurídica do vinculo estabelecido entie os l-slados 

segundo o direito dc gentes c também percebida c duiamente ciiticada jioi liabeimas Ao 

conientar a teoria kantiana do direito internacional, ou ile gentes l)i/. ele 

Kant não explica como podo ser garantida a pcrniaiiC-ncia da associação jilc I'stadosI, 
da qual depende a conciliação dc maneira civil dos conditos intcmacioi\ais. sem o laiálci 
obrigatório próprio dc uma instituição análoga a inna constituição (íuci. poi um hulo, 
proteger a soberania dos membros mediante a iesci\a lic dissolubilidade ilo conliato i-.ln 
c o que sugere a comparação cotn congressos ou assoeiaçiVs voliuitáiias I'oi outio lado, 
a associação que estabelece a paz dc maneira durailoura, deve difeietieiai-se das alianças 
passageiras em que os membros se sentem obrigados - no caso de (|ue liavciia i|ue 
submeter a prójiria razão do Ivstailo ao olijctivo declarado cm conuun . a lesoKei suas 
disputas mediante um procedimento, não mediante a guciia. Sem este momouto do 
obrigação o congresso pacifico ilas naçC^s não pixle prosseguir ile mmlo peimancnie. 
nem a associação voluntária de modo continuo, senão (jue pcimanece sequestiado pela 
instável constelação dc interesses c decairá - como mais taiile a Soeiedaile de Naçócs de 
Genebra. Kant não pode conceber uma obrigação /////<//(<», poupie sua associação de 
nações não está pensada como uma organização ((ue com óigãos comuns adqune 
qualidade estatal, c enquanto tal uma (|ualidade cwrcitiva. Deve confiai deste modo 
somente cm uma auto-vinculação moral dos Cioveuios (I lAIU-KMAS, l*'''7. p (> I) 

A posição dc Kant frente ao diicito internacional pode sei mellioi entendida c|iiaiulo 

percebemos que Kant pensa o diicito de gentes, bem como o cosmopolita, num âmbito muito 

restrito ao dos conllitos e.xtcrnos por poder l endo este hoii/.ontc como pano de fundo o 

direito dc gentes teria por finalidade maior evitar a gueria e piomover a pa/.. (jue sei ia eiilào 

entendida como a ausência dc conllitos externos A situação juiidica instituída pela diieito de 

gentes não permite pensar uma relação de correção da conduta de um listado, ccmu lelaçAo aos 

seus súditos, por parle de outro ílstado ou mesmo pela Ao direito de gentes nái) 

interessa a situação do cidadão, mas apenas a relação pacíllca entie os l-slados, mesmo 

quando estes não estão fundamentados internamente nos piincipios do diieito iacionai O 

modo como Kant finalmente delnie o diieito de gentes em 1707 na Aíctafisna dos ('oMitnn-.s 

mostra que o ponto central do diieito dc gentes não é ciiar condições paia punii os !• st ados 
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que não respeitam o direito à liberdade de seus cidadãos, mas apenas inipedii (|ue os l-slados 

entrem cm conllilos para resolver suas dilerenças. Kaiil pensou o diieilo de }',euU"S, e islo no 

nível de sua fundamentação, muito litnilado à ([uestão da pa/. entre os l-slailos, en(|uanlo ela e 

condição para a paz interna (que garante o estado de direito e a pioleçAo dos diieilos 

humanos): 

Podemos denominar a semelhante <isy()ci(íf,(l(> entre alguns lí^lai/os paia eotisenai a 
paz o (\)n}ircss() pcrmancníc dos I'slados... Agora bem, por imi conj'.iesso enlendcmos 
aqui unicamente uma confctlcração aibitráiia ile di\crsos listados, que cm (|n:ili|iu'i 
momento sc pode dissolver, não uma união que (como a dos lislailos amciicanos) cslc|a 
fundada cm uma constituição política e seja, poitanto indissolúvel, só pela mediação de 
tal congresso pode realizar-se a idéia de um direito público dc gentes (|iie é pi mundial 
estabelecer - para resolver os conllilos de um modo civil, digamos poi um pioccss»), e 
não dc um forma bárbara (como os selvagens) islo é, mediante a gueiia (A/C p I'M , .<'>(») 

Na /Víz I'c'r/)clii(i Kant declara dc modo ainda mais explicito sua posição de (|ue o 

direito de gentes tem como objeto apenas a promoção e manutenção da pa/. entie os l-slados 

Kant elimina Icrminantcmcnte ciualquer possibilidade tie um poder coalivo da fedeiaçAo eom 

relação aos Estados federados, ou a possibilidade dc uma intervenção na sobeiania de oiilio 

Estado pela federação, mesmo (|uc seja para a proteção dos direitos humanos "1'sla fedeiaçãt) 

não se propõe obter o poder do listado, mas sim|ilesmente manter e gaianiii a pa/ de uiu 

Estado para si mesmo e, ao mesmo tempo a dos outros listadiis federadi)s. sem (|ue estes 

devam por isso... submeter-se às leis públicas e à sua coação" (/'/', p 1.15. H .ÍS) A i|iies!ào 

da proteção internacional dos direitos humanos, no nível de reali/.ação, e até mesmo de 

fundamentação da idéia do direito internacional, é secundária como relação à (|ueslào da pa/ 

militar entre as nações. 

A preocupação de Kant com a questão da paz militar entie as nações Ilea ainda mais 

evidente quando ele distingue o direito de gentes em três paites: o din-iio à y^iici/d, o tinciut 

na íiKcrrci c o JireUo depois da guerra O direito à gueita legitima um Estado a piopoi gueiia 

contra outro, mas somente quando este sentir sua soberania ameaçada (A/(', |) IK5, M()) l Nn 
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Estado não Iciii o clircilo cic coagir outro a respeitar os direitos dos cidadHos, pelo eontiáiio, o 

Estado injusto coiti seus cidadãos se perceber ([ue outios o (|ueieiii atacar é (|ue tem o diieiío a 

apelar para guerra, inclusive sacrificando ainda mais os diieilt)s dos seus eidadãos I sla 

postura de KanI se justifica novamente pelo seu interesse primordial de mantei a pa/ externa 

O problema levantado aqui na verdade não Ibi considerado |>or Kant poupie não 

existiria se os Estados internamente estivessem constituidos segimdo o nuxielo republicam) 

que ele propôs Os direitos humanos, segundo o seu modelo de Estado republicano, deveriam 

já estar garantidos pela soberania interna do listado Os direitos liumarros não são para Katil 

uma questão do direito internacional, este se limita aos conilitos eritre Estados A manirtenvào 

da paz entre os Estados seria uma condição necessária e suficierrte segimdo KanI jiara a 

proteção das liberdades subjetivas no âmbito interno no E.stado. A guerra pata KanI é injusla 

não só pelas suas atrocidades peculiares, mas por(|ue sacrifica os cidadãos no âmbito iriletno 

Num estado de guerra, ou mesmo de seus pre|)araliv()s, os cidadAos devem saitilicai sua 

liberdade cm beneficio do Estado, c lembre-se (|ue o Estado pode exigir isto mesmo (|uando o 

povo não concorda com a guerra, pois sua soberania interna é ilimitada não (|uanlo à sua 

legitimidade racional, mas (|uanto à sua efetividade de fitto 

Enfim, no nível do direito internacional a tensão entre direitos bumaru^s e soberania 

dos Estados existe num nível de fimdamentação da teoria do diieito internacional, apesar ile 

Kaiit tentar dirimi-la no nível de sua realização Isso significa que os fitrtdarnenlos da teoria 

do estado de direito afirmam como necessário a institucionalização do direito paia a gaianiia 

do direito humano à liberdade, o (]ual depende também de um listado de ilireito entre os 

Estados. No entanio, no próprio nível de fundamentação da teoria kantiana do direito de 

gentes encontramos a afiiinação de (]ue a efetividade do estado de direito inieino depende da 

sua soberania externa frente aos outros estados Isto leva à conse(|iiència de (|tre mesmo (pie 

um Estado restrinja a liberdade de seus cidadãos, ele não pode ser puniiio mediarrie coação 
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porque isso limitaria sua soberania iiilcmamciitc, o (]iic causai ia uma silua^ão do ausèm ia do 

direito dentro do Hstado. Deste modo no nivcl de reali/a(,'ão do listado de diioito iiiteinaiii>nal 

tcni-sc que aceitar a restrição dos direittis liuniaiios sem a coavão solue os I slados 

Evidentemente do ponto de vista da fuiidamcntavão da teoiia do listado, a iihcidadc eiu|uanlo 

direito luimano tem precedência sobre a soberania, |)ois é a sua la/Ao de sei No entanto |iaia a 

realização desta idéia Kant tem de aceitar a precedência da soberania, pois ela é a lespoiisásel 

pela eletividadc dos direitos humanos. 

3, O est:ulo de diicilo cosmopolita 

Enquanto o direito de gentes estabelece leis universais (|ue le^ulem as lelaçôes 

externas entre os listados, em especial no (|ue di/. respeito aos possíveis conilitos (|ue possam 

suruir entre estes, o direito cosmopolita visa estabelecer leis univeisais (|uo pi-imilam o 

iiiteicâmbio cnlre os povos O direito de gentes tem uma conotavão explicitamente bélica e 

militar, como se mostrou, já o direito cosmopolita supõe uma evi>luçào dos 1'slatlos a ponto 

dos conilitos militares e a luta por territórios ler sido superaila peimitimlo um toinrnm entie 

os povos, isto e, entre as pessoas eiu|uanlo cidadãs do mundo O diieito cosmopolita, na 

medida mesma em (jue tem como idéia inicial a íbrmavão de um listado cosmopitlila, não se 

refere diretamente à relação entre os listados somente, mas entie as pessoas de ditei entes 

1'Slados: "Este direito enquanto conduz a possível união de todos os povos com o piopósito de 

estabelecer certas leis universais para seu possível comércio, jiode chamar-se o diu-ito 

cosmopolita" (A^r p. 192, 352). 
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3.1 A cifliuiiitiia iiiuiuiini c o direilo à liospitnlidndc 

A cotidguração do direito cosmopolita permite desvincular os diieilos siil)ii-íivos de 

uma esfera limitada ao escopo do Kstado, criando condições para (iiic letiham validade 

indcpendenlemenle da subsunção do sujeito a um listado soberano especifico A pioleçAo dos 

direitos luimaiios numa escala internacional mediante um poder institucionalizado e 

legitimado para coagir poderia assim ser pensado no direito cosmopolita, i|ue é o ultimo 

estágio para o (|ual a humanidade deve caminhar nas relações púl)licas de diieito A pailii da 

idéia norteadora de que o direito cosmopolita é um direito t|ue toma os cidiidAo.s en(|uaiito 

cidadãos do mundo c desvincula seus direitos somente ila esfera itUeina de um I'stado, i\ 

possibilidade de uma perspectiva juticlica mais positiva se toma mais eminente No entanto 

Kanl, contrariando esta linha de delineamenfo, c|ue estai ia confoime aos seus piessupostos 

leóricos, acaba por limitar o direito cosmopolita "As condições da hospitalidade univeisal" 

(/'/', p I 37; lí 40), o (|ue seria o terceim aitigo dellnitivo pata a pa/. pci|)etua entie os povos 

Kanl llmdamcnla a necessidade do diieito cosmopolita na limitação geogiállca da siipeiluie 

ter/eslrc, o que obriga os homens de culturas e nações diferentes a mais cedo ou mais tjiidc 

entrarem cm interação. Deste modo é necessáiio ([ue os cidadãos tenham um diieito de 

"visita" nos Estados eslrangeiros. Mas novamente Kanl niJo vincula a este diieito (|ual(|uei 

instância coercitiva. Sc um estrangeiro não é respeitado em um F.stado, sua naçilo iiAo podei a 

protegê-lo legalmente mediante o uso da força contra o listado infrator dos diieitos humanos 

Tala-sc a(|iii. como nos artigos anteriores, não ile filantropia, mas ilc diieilo, »• 
hospilnluhnlc sii^infica aqui o direito de iini estrangeiro a não sei tiataih) com hosliiul.nlc 
cm virtude da sua vinda a um tcriitório de outro. Nào existe um dircii» de hò\/>nlc S(>l>ii- 
o qual se possa basear esta pretensão mas mu tllrciio </c (|iie assiste todos o>< 
homens para se apresentar à sociedade, cm virtude do direito da piopiiedade comum da 
superfície da Terra, sobre a (iiial. enquanto supeillcie esférica, os homens ii;l() podem 
estender-se até ao infinito, mas dc\cni finalmente snpoilnr-sc ims ;u>s outios (l.oe Cil , 
Cf tambénj A/C pp. l')2s; .152s;). 
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Kant niio cliega a pensar o direito cosmopolita dc uma maneira mais ativa p(M(nie lein 

coíMO iTieta a promoção da paz. O direito cosmopolita c pensado como "imi direito piii)lico da 

humanidade em geral, e assim um complemento da paz peipetua" (/'/', p i-lt), M •!()) 

Enquanto "direito da luimanidade cm geral" seria plausível imaginar leis públicas de coaçAo 

para cpie as relações entre os listados e os cidadãos do mundo aiiquirissem lealmenle um 

estatuto jurídico, mas quando Kant complementa que o objeto do diieito cosmopolita é a 

promoção da paz, basta com c|ue cada Hstado não atrapalho ou interilia na conduta dos 

cidadãos estrangeiros, para evitar deste modo conllitos externos Deste nunh», apesai da idéia 

de uni direito cosmopolita ser a instância mais adequada para se pensai em leis ile pioteçAo 

cios direitos humanos, Kant o restringe à hospitalidade universal 

3 2 A Iciisão ciitrc direitos huinnnos e sobcrnnin no ICsIndo cosiiiopoliln 

Tanto o direito de gentes como o direito cosmopolita licam limitados a um límbilo de 

não interferência na liberdade dos listados e dos cidadãos estrangeiros lsl(» ê justamenie o 

contrário do que c necessário para a proteção dc direitos humanos íiue são inllij'idos pelos 

gstados com relação a seus cidadãos e a outros í-stados menos potentes militaimente e 

cconomicametitc. Ao menos o direito cosmopolita devei ia ser pensado - o (|ue estai ia ile 

acordo com os lundamentos do direito público proposti> por Kant - do modo mais positivo, 

legitimando a coação contra a soberania de algum listado injusto 

A promoção e a manutenção da paz é um objetivo tSo nobic paia Kant (|ue ele chega 

por vezes a aceitar a idéia dc um listado cosmopolita com um poder ativo do coaçAt> sobie 

m "súditos", o que coloca o direito cosmopolita numa posição mais allin ai>s rundamenlos 

jo direito público e por outro lado contrária à posição anteriormente mostrada, (|ue lesliingia 

direito cosmopolita à hospitalidade universal Como já ("oi dito, é cniacteiislico de Kani 

scilat' eni algnmiis posições controversas, como o é a da legitimidade da coação eontia unt 



F.stndo. Apesar do dircik> das gentes ser pcnsadii apenas como uma ledeiavilo livio sem podei 

coalivo, e o direito cosmopolita, na imensa maioiia dos textos, sei npiesentado como um 

direito de hospitalidade, Kant chega a conceder a necessidade de um listado cosmopolita mais 

_ se bem que esta postuia c justificada não paia pioteviío de diieitos humanos, mas pata 

a proteção da paz A tímida federavão <ic nações ò pioposta poi Kant neste lieelio jípc-iiicj 

como um paleativo singelo ciue suhstituiiia a veidadeira efelividade de um 

cDsníniwlilii com poder de cc^ição {|ue devei ia sei instihiído 

f)s i'slados com icla(,ões icciprocas (.nlic si não tC'in. ^cJ^nlul() a la/ilo, oiiin» 
remédio para sair da situação sem leis, tiiie ciicciia simplcsnícnle a r.ueiia, senão <> de 
çpnscnlir lcis públicas coativas. do mesmo modo cpic os liomciis sinuulaies enlienam a 
sua liberdade seh ngem (sem leis), e formar iiin lisliufo di' /u>yt>\ (aviias um 
(sempre, é claro, em aumento) englobai ia por fim todos os povos da l eiia Mas se. de 
acoido com a sua idéia do direito das gentes isto não (piiserem, poi eoiisei'.mnle ve 
rejeitarem iii hipol/tesi o que é eoiieto in llw.si, então a (orrniw ila piopensão paia 
injustiça e a inimi/ade só poderá ser detida, não pela idéia positiva *le uma if/inhlim 
munilial (se é (jiie tudo não se deve peidei). mas pelo sucedâneo iiryjiiivi' de uma 
fcdcntçno anlayòiiica à gueria, peimaneiite e em conliiiiia expansão, eiiiboia eom o 
perigo constanlc da sua iiiupção (/'/'. p l .1(). H M Sublinhado nosso) 

Kant a(|ui não só aceita a necessiilade de iiin iliieito intei nacional baseado em leis 

coativas como vincula esta coação ao fmulamento lacional do diieito Diz ele ipie "segundo a 

ra7.ão" iiíio há outro remédio para a relação entie os l-stados (|iie iim iísftulo K>sin<>i>i>lit(i 

baseado cm leis coativas Sem a perspectiva da coação nem os individuos nem os 1'stados 

respeitariam o direito. Kant prefere, no entanto, apelar paia outios paleativos ipie 

substituiriam a coação e fariam com (lue os l-stados se lespeitassem nuniiamenle, como poi 

cxemi)Io as relações econômicas: "e o c.yirito coincn idl ipic não poilc coe.xistii com a giieiia 

c tjiic, mais cedo ou mais tarde, se apodera de todos os povos os listados vêem-.se foiçados 

(claro está, não por motivos de moralidade) a fomentai a nobie pa/ e a afastai a giieiia" (/'/'. 

p M8, B 65) 
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Sabemos (|uc hoje, este apelo às disposições naturais do homem paia iiiiiiitei a pa/ o 

que seria uma "garantia da natiire/a na promoção da pa/, peipctiia" - a iIes|H'ito da opiniAo de 

K.int, carece de eficácia. No mundo contemporâneo as contendas ci>inciciais c a disputa poi 

novos mci cados são um dos grandes motivos de guerras Mais quo isso. Kaiit iiAo podei ia 

iinauinar cjue justamente visando o comércio econômico entre as nações, muitas giieiias sAo 

promovidas, já que a venda de armas se tornou um negócio luciativo no mimdo 

contemporâneo. 

Alem do risco que um poder coativi) externo à soberania de uin r.stado i)odena causai 

para sua estabilidade interna, o ijue coloca cm lisco o diicito dos cidadãos, Kant \'0 num 

Tstado cosmopt)lila o lisco de uma grande monarquia t|uc se tiansfoimaiia num despotismo 

Se um listado tão grande e poderoso existisse e caminhasse para o despotismo, não lostaiia 

então nenluim recurso para seus cidadãos, pois não existiria nenhuma instância supeiioi a 

fjuem recorrer, senão Deus Segundo Kant esta situação sei ia tão peiigosa p.iia os chicitos dos 

homens que Deus entenda-se aqui a 1'rovidência itu Naiuie/a tciia desenvolvido 

mecanismos naturais para evitar a ibrmação de tal listado, como a dileicnça de línguas <• 

religiões: 

A idéia do direito das gentes pressupõe a scpaiação de muitos i-'stados vi/miuis, 
independentes uns dos outros; e. embora semelhante situação seja em si uma situação ile 
guerra (se uma associação federativa dos mesmos não evita a luptuia das iiostilidades) é, 
no entanto, nicllior. segundo a idéia da lazão. do que a sua fusão p(M obia de um potèiu ia 
que controlasse os outros c se transformasse numa monai(|uia univeisal. |)()itine as Icis. 
com o aumento do âmbito de governação, perdem progressi\amente sua foiça e também 
porque um despotismo sem alma acaba por cair na anaupiia. depois de l ei eiiadieado os 
germes do bem .. Mas a natureza quer outra coisa - Serve-se de dois meios jiaia e\ itai a 
confusão dos |)ovos e os separar; a diferença das lin^tias c das (/*/'. p I I /, M 
63. C;f também A/C p 190; 350) 

No texto Teoria c /'rchis, de 170.1, Kant reconhece o peiigo eminento de uma giaiide 

república. Novamente arirma que um diicito cosmopolita com poder coorcitivo é o mclhoi 

caminho para resolver os conllitos externos, no entanto dado o risco que tal listado possui tie 
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se Iraiisformar num clcspolisino, o dircilo das gciilcs sctii pDcler coalivo apatccc lunanuMilo 

cotuo a única solução. Kant deixa claro (juc a situação ideal para tiuc o diicilo inleinacitxial 

tcniia validez efetiva é a de submissão a um poder coercitivo poi pai te dos listados No 

entanto, por ter pensado este poder sonienie vinculado í\ idéia de uin grande l\sliulo ijiie sena 

nifVis ateirorizador ([ue a ausência dele, Kant preieriu cedei ao direito das pontes pensado de 

modo negativo, sem coação ijue continuar dclcndendo a realização de um i-stado cosmopolila 

com poder de coação: 

a miséria resultante das guerras permanentes, em <iiic os listados piocin.m) uma i- 
outra \cz luimilhar ou siibiticlcr-sc etifre si, deve tlnalmenlc levá-los, niesnío coiilia 
\<)ntadc. a ingressar nnnia coiisliluivão cosivopoliui: ou etilão. se nm tal estado de pa.- 
universal (como várias ve/.es se passou com Hstados demasiadameiile f^iandes) é poi 
outro lado ainda mais perigoso para a libeidade. poicpie suscita o mais leiii\el 
despotismo, esta miséria deve no entanto coinpelii a mn estado (pie nAo é deeeito \im;\ 
comunidade cosmopolila sob mn clicCe, mas é no entanto um estado iniiduo tli 
fcdcniçâo. segundo nnt direito das gentes conceilado em comnm ' (//', p .' /•>) 

Kant pensou o diicili) intcmacional, como se moslroti, volindo lolalmcníe paia o 

aniqtiilanicnto da gucira e a promoção da paz. Isso justifica .sua posição não iniei vencionisla 

ou tncsmo seu receio fiente a um listado cosmopolita Na veidade Kant tem mais leseivan 

com relação à idéia de um Hstado cosnu)|>olita (|ue com lespeito á coação Seus 

questionamenlos com relaçãi) à coação giram sempre cm tomo da questão de (pieiu sei ia o 

detentor de tal poder No entanto é possível pensar utna associação de naçòes de modo mais 

ativo que o imaginado por ele sem (|uc ao mesmo tempt» se cai na idéia de um listado mundial 

que certamente traria mais dificuldades (lue benefícios. A O.N II, O i; A . a O M (' e tantas 

outias organizações e acordos internacionais de caráter inundini são exemplos tie situações 

bastante próximas à idéia de l-cífciaçòo dc lisímlos kantiana O inteiessante é tpie Iodas elas 

possuem de certa maneira um poder de coação, no entanto não de coação militai, mas 

eminentemente de coação econômica, o que no mundo contemporâneo iisunlmenle suite mais 

efeito, O risco de sanções econômicas por [)aite da comunidade internacional ê um pixleioso 
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elemenlo cle coação para e\ilar coiillitos, bcin como para coagir os lislailos a adolauMn 

políticas iiilemas c cxlcrnas alius aos clircilos iiiiinanos. Nciiliimia orgaiii/açao inlcinacional 

possui poder militar para exercer com segurança a coação fisica sobic os r.slados Na MMdatle 

esta c nina icicia (|iic carece cie efctivitlade, jiois inn c.xércilo numdial ó C()nsliliii(io piu 

jiidividuos (jiic possuem uma nação, os (jiiais não liilaiiam de bom giado conlia o piópiio 

povo. As sanções políticas e econômicas, |)or outro lado, são mais duras c impessoais ipio jis 

militares, levando a que se alcance os objetivos com mais facilidade 

Na tensão entre direitos humanos e soberania dos listados Kant tende a pii\ile^iai a 

soberania dos Estadi)s no nivel de reali/açào da idéia dt> l-!slndo de direito, no entanio, 

paradoxalmente, isto c feito para preservar uma situação de direito interno (jue pieseive os 

direitos humanos, os (|uais tem precedência na sua teoria (|uando nos viiltamivs paia o nl\el de 

rundanicntação. 

Apesar desta diferenciação de níveis ilenlro da teoiia kaniiana csclaiecer suas lensõcs, 

não c possível aceitar (|ue os direitos humanos tenham precedência sobre a soberania somente 

num nível de fundamentação, li necessário pensar a efetividade desta precedência, islo é, 

também no nivel de realização do listado de diieito inleinaciiinal é necessáiia a pn'cedeut ia 

dos direitos humanos sobre a soberania, mesmo que isto custe o exeicicio da coação sobie os 

Fstados, Esta falha na teoria kantiana é percebida por llabeimas ao mo.stiai a coniiadivào 

contida na teoria política kantiana, que mesmo lendo a libeidade como idéia fundauKMital, 

aceita sua mediatização para preservar a soberania dos listados, a ipial devei ia na veidade sei 

o rneio de proteção daíjuele que e o verdadeiro fim cm si de toda esleia prática o bomem 

enquanto ser livre. Di/. I labermas: 

Porque Kant considerav a infraiujucáveis os limites da sobciania estatal coneelu ii 
a associação cosmopolita como uma federação de listados. n;lt> tio cidadãos do nmndo 
Isso era inconseqüente na medida cm (pic remetia quaUiuci situação jniidica, e iiàt» só ;i 
existente no interior dos listados, ao direito originário que peitcnce a eada |)essoii conu) 
ser lininano. Cada indivíduo tem direito a iguais libeidades sep.undo leis {.'ciais ('(|ui- 
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todos dispõe sobre Iodos c, por conseguinte, cada (|ual sobre si mesmo ) l'sl;i 
fiindamenlação nos diicitos humanos do direito cm I'cral rcprcseiila aos indivíduos mino 
portadores de direitos c presta a todo o ordenamcnio jiii idico moderno uma ibmeiisào 
individualista inalienável Mas se Kant considerava esta garantia da iibeidade como O 
essencial do propósito da paz perpétua ", 'isto c. as três relações do diieito publico, o 
direito político, o direito de gentes e o direito cosmopolila", ciilHo nAo se pode t:V> pouco 
niediatizar a autonomia do cidadão através da soi)ciaiiia de .seus listados (I lAHI KM AS. 
1997, p, 73). 

A defe.sa da ausência dc coação externa soImo os FÀstados ó Icita poi Kant não poi(|uc 

considere os direitos Ininianos unia {|ucslão scciiiulária com relação à paz eiilic as nações, mas 

porque pensou esla coação somente cm lermos bélicos, o (pie cerlamenie podciia levai à uma 

situação de ausência dc um Hslado de direito, o (pie pode ser pior (|ue o dcsiespcilo poi 

aqueles direitos, A defesa obstinada de Kant jiela pa^ tem o objetivo iniiioi de inantei imia 

situação dc direito dentro do Fstado c a.ssim a proteção dos direitos humanos, pois como sc 

mostrou, estes estariam sob a tutela direta do F.slado de direiti) político (inleino) No eiitaiilo 

não é possível aceitar a ulilização da liberdade como um meio paia a maimicnção da 

soberania, mesmo que isso letilia paradoxalmente como justificativa a defesa da libeidade A 

realização de um estado de direito internacional (|ue colo(|ue cm piimeiio plano (»s diiciios 

lunnanos realmente necessita da pre.sença da coação, no entanto esta pode .ser excicida de 

nianciras alternativas à força militar, o (|ue não leva necessaiiamente à destiiiiçAo da 

soberania do Estado de direito interno 
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Concliisno 

A teoria do diicilo kaiitiana possui scu graiulc trunfo na sua incoiuiicioiialidadi', a (|iial 

c decorrente dc sua fundanicnlavão moral. Fista liindanicnla(,*ão, no cnlanto, iiAo tiansjioo p;\ia 

o campo jurídico c|uestõcs dc naturc/a clica A distinção feita por Kant cntie as duas 

deixa haslantc claro o campo ao (|ual sc relcre o direito: a inler-ielavAo exleina 

entre arbítrios segundo leis racionais A definição de um campo estiito paia (* diieilo. 

diferente da esfera élica, apesar dc terem a mesma fundaiiientaviio moral, tem conn) ohjrlo r 

condição a distinção entre os dois tipos de libeidade: a interna e a externa Amhas são 

autônomas, no entanto Kant percebeu muito bem (|ue a esfeia jurídica ten) de possuii un) 

poder de convencimento mais forte que a piópria consciência moral O diieilo tem de podei 

obriuar dc maneira coativa o homem a praticar aquelas açòes que são um ilevei Neste sentido 

Katil mostra que a coação não restringe a liberdade segundo leis lacionais, pelo ci>iiliinio. a 

coação fomenta a liberdade na medida cm tjue fa/. com <|uc as açtles (|ue são deloi minadas 

pela razão pura prática sejam praticadas, mesmo a contra gosto do aibítiio subjetivo Desir 

itiodo é necessário pensar a liberdade de um modo (|uc não exija também a autonomia do 

arbiliio subjetivo, isto e, que não exija (|ue o motivo subjetivo da conduta seja lamln-m 

autônomo. É justamente esta perspectiva (|ue é aberta pela liberdade externa 

A defesa da liberdade externa como direito inato e inalienável do homem fa/ com (|ue 

lodo o ordenamento jurídico tenha como objeto piimordial a pioteção desta libeulade A 

justificativa última para o direito c para o lístadi) de direito é a proteção da libeidade extcina 

scuundo leis racionais Kant mostra que o T.stado dc direito civil deve então sei fuiulamrntado 

em leis que garantam a liberdade externa, dc tal modo que nenhum oulio valoi esteja acima 

deste direito, mesmo a soberania do listado Conui foi mostrado, a tensão existente enlie 

soberania do Estado e direitos humanos no âmbito interno do Hsiaclo suige somente no nivel 
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dc realização do Físlado, não cie sua íiiiidaiiiciilavão Isto aci>iitcce piM(|iie |)aia maulcf iiiii 

Fstado de direito consistente e estável que garanta os diieilos luimanos (k)S cidadAos é pieciso 

manter a soberania Ibne, o que por ve/.es requer o saciillcio monientâiieo de liheidades 

subjetivas, A prova de que este condito não se estende ao nivel de (lindanientavAt) da leoiia 

kantiana está na fundaincntação do r.stado dc direito na idéia do contiato oiif^ináiiu, iiijo 

conteúdo priniordial consiste eni assegurar a liberdade ilos cidadãos, 

() contrato originário é a transposição do iinjieralivo categóiico paia o fnnbito polilico, 

neste sentido ele vale não só para o direito interno, mas também para o âmbilo das iclaçôes 

externas dos Kslados Tendo-se em mente o nivel de fundamciuação da leí>iia Kanliaiui, 

mesmo no direito internacional, c seja o direito de gentes seja o cosmopolita, a libeiilade dos 

cidadãos deve ter precedência sobre a soberania dos listados, No enlanl<i, como loi mosliado, 

Kant recua quanto à utilização da coação paia assegurai esta picccdència no âmbito do iliu-ilo 

internacional, 

O direito de gentes foi concebido por ele - levando-se em conta as váiias nuaiues ao 

longo dos textos - como uma associação federativa de listados, onde cada l-.siado maniem sua 

identidade e soberania rrcnle aos outros Isso implica que mesnu) (|uc um listado adote uma 

política interna ou externa contrária á idéia do conlrali> originãiio, sua sobeiania não pode si-i 

afetada pelos outros listados, pelos diversos motivos antes inencionailos Nt) caso do diu-iU) 

cosmopolita esta impossibilidade se ti>rna ainda mais manifesta Na medida em (pie este é 

pensado somente nos termos de uma legislação (pie leva á hospitalidade univeisal enlie os 

cidadãos do mundo e os diversos listados, scíjuer e mencionada acpii a possibilidade de um 

poder coalivo que puna a violação da idéia do contiato originário no âmbilo inleiiuR'ional O 

direito cosmopolita c pensado por Kan! como um estágio último de desenvolvimeiito da 

humanidade, onde na verdade secjuer e pensada a possibilidade de desiesjieito aos diinlos 
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humanos, dado o suposto nivel dc aiiiadiirccimcnío imiral cm que estai ia a humanidade nosle 

estágio. 

Como se mostrou, Katit não aceita a coação num nivel internacional dentie outios 

motivos já salientados - piincipalmente para evitar um possível enCiaciuecimento da soln-ianiu 

interna, o cjue poderia levar a um cnlraciuecinienlo do Instado de direito iiiteino e á 

conseqüente ausência dc leis públicas racionais (]ue oiientem a relação exteina onlie os 

arbítrios, isto é, leis que garantam o cxeicicio da libeidade externa A nuscMicia de coação no 

nível internacional tem como justillcativa a proteção dos diieitos humanos ninn nivel inleii\o 

Kant dirige toda a proteção dos dircilos humanos para o nível intetno ilo i'slado 

porque como o Estado de direito político deve ser |>cnsado segundo o modelo de um I'slado 

republicano, o respeito pela liberdade deve ser uma realidade garantida já no nivel inleino do 

Estado Se um Estado c icpublicano, então não é sequei colocado em dúvida o ies|)eito e a 

observação dos direitos humanos pelos cidadãos e pelo próprio listado A lelação externa dos 

Estados é pensada por Kant, em especial no direito de gentes, somente num nivel de lelaçòes 

entre os próprios Estados enquanto sujeitos morais Os problemas internos de um Estado e a 

possível intervenção dc outro Estado para resolvc-lo não entra neste âmbito do diieito, bem 

como a proteção à liberdade, que é eminentemente um problema paia o Estado de diicito 

interno resolver. Os dois rúveis do direito público internacional visam juslamente gaiantii 

relações externas pacíficas entre os Estados para (jue a soberania interna destes não seja 

afetada, afetando deste modo o direito à liberdade Pode-sc di/.er que Kant não aceitou rim 

poder coativo internacional porque a existência dc um listado interno lepublicano devei ia não 

só dar conta de garantir o respeito pela liberdade conu) também ciiar uma cultuia que levasse 

este respeito ao âmbito externo das relações internacionais Kant apela paia a cultura do 

respeito à liberdade criada pelos sistemas rej^ublicanos, (|iie devem .se estendei do interior 
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para as relações exteriores dos Rstados, como a principal coiuliçSo para a (Icfcsa dos diicilos 

humanos, como salienta Jiian Cailos Velasco: 

r-slc primeiro artigo definitivo jila paz pcrpctnal serve a Kant. entic outms nl>ieli\os 
para assinalar as iiisiificiCMicias do pacifismo jiiridico Neste arliijo sc peiCila ;i iniiiivAo 
básicadodcnominado 'pacifismo democrático", a saber: a eoiulivão (netessáiia) da pa;'é 
uma constituição republicana ou, dito com outras i)aíavras, a demociaeia. se nos 
atrevemos a traduzir o (ermo kantiano de modo infiel quanto á sua lileialitl;»le. mas 
completamente fiel a respeito do seu sentido político aluai A demoeiacia se apiesenla 
enião como o meio mais adequado, tanio para a regulaçiío de conflitos como paia sua 
prevenção, com o intuito de lealizai uma pa? firme e dniadouia (Vlil.ASCO A . l')')7, p 
W). 

Hsta postura permite conciliar diroilos humanos e soberania di)s listados, |á (|ue o 

respeito pelos direitos humanos mediante a promoção de um listado republicano iinpliea 

necessariamente no fortalecimento constante da soberania do listado No cntanlo, ape-^ai desia 

defesa do Kstado republicano e da cultura "democrática" impedir o dcsiespeito aos iliieiic^s 

luiniatios, o apelo à postura republicana nas relações externas dos listados, bem como a 

confiança cm que cada listado internamente legislará sua constituição segundo a idéia do 

contrato originário, não garante que isso acontecerá de falo Acreditar nisso é aciedilai i|ue os 

soberanos e cada inn dos cidadãos do mundo terão uma postura racional fiente aos diieiios 

Innnanos motivados subjetivamente de modo autônomo. Como se mostiou, o caiacteiislioo do 

direito e poder apelar para a coação para t|ue a(|uilo (pie ó um dever seja eumpiido. 

independentemente da natureza na motivação subjetiva No âmbito interno do listado isso e 

possível, mas no âmbito externo, pelos motivos antes apresentados, a teoria kanliana tem (|iie 

se limitar à expectativa de que o l-.stado republicano internamente fomenlai/t iu)s cidiulilos 

uma postura semelhante no âmbito internacional, mesnío por(|ue a Naiure/a compele o 

homem nesta direção, num progresso contínuo para a pa/. perpetua Ai)esai das duas esíeias 

externas do direito serem essenciais para a garantia do Kstado de direito inteino, esle se 

constitui como a instância fundamental de proteção dos direitos luimatuis 
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